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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 11.939 de 17 de setembro de 2020

(Dispõe sobre a aprovação do Plano de Classificação de Documentos e Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Fim da
Secretaria Municipal da Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário)

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de Rio Claro, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público promover a gestão dos documentos de arquivo, bem como assegurar o acesso às
informações neles contidas, de acordo com o § 2º do artigo 216 da Constituição Federal e com o artigo 1º da Lei Federal nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991;

CONSIDERANDO que ao Município cabe a definição dos critérios de organização e vinculação dos arquivos municipais das Secretarias,
bem como a gestão e o acesso aos documentos de arquivo, de acordo com o artigo 21 da Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 0132, de 23 de maio de 2018, que reorganiza o Arquivo Público e Histórico do
Município de Rio Claro (APHRC) e dá outras providências correlatas, dentre elas, regulamentaram o Sistema de Arquivos do Município de
Rio Claro (SIARC);

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 11.464 de 20 de maio de 2019, que cria a Comissão de Avaliação de Documentos
e Acesso (CADA) no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Rio Claro e dá outras providências;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 11.572 de 04 de setembro de 2019, que dispõe sobre os arquivos públicos, os documentos
de arquivo e sua gestão, os Planos de Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Município de
Rio Claro, define normas para a avaliação, guarda e eliminação de documentos de arquivo;

CONSIDERANDO a responsabilidade dos órgãos da Administração Municipal Pública Direta, Indireta e Fundacional, na proteção e
conservação dos documentos de valor probatório e informativo;

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir ao mínimo essencial à documentação acumulada nos arquivos correntes e intermediários da
Administração Municipal Direta, Indireta e Fundacional, sem prejuízo da salvaguarda dos atos administrativos, constitutivos e extintivos de
direito, das informações indispensáveis ao processo decisório e a preservação da memória coletiva;

CONSIDERANDO a importância de implantar processo de avaliação de documentos, visando à elaboração e a aplicação de Planos de
Classificação (PC) e Tabelas de Temporalidade de Documentos (TTD);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de liberar espaços, reduzindo ao mínimo essencial a documentação acumulada, sem prejuízo à
Administração e à comunidade;

CONSIDERANDO a importância de agilizar as comunicações administrativas, racionalizar a produção de documentos e normalizar o fluxo
documental;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar o amplo acesso aos documentos e informações municipais e a adequada proteção
àqueles que guardam alguma restrição ao acesso, conforme a Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Classificação (PC) e Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD) das Atividades-Fimda Secretaria
Municipal da Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário, constante do Anexo I e III, que faz parte integrante deste
Decreto.
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Art. 2º - O PC e TTDdas Atividades-Fim da Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário apresenta
um índice alfabético, remissivo e permutado, constante do Anexo II.

Parágrafo único - A tabela referida no caput indica todos os documentos de arquivo produzidos pela Secretaria, no desempenho de suas
atividades-fim.

Art. 3º. A Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso (CADA), por meio de seu representante titular, fará a aplicação do PC aprovado e
a TTD das Atividades-Fim na Secretaria Municipal da Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário, homologada por este
Decreto.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 17 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

Anexo I - Plano de Classificação da Secretaria Municipal da Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário

Função: 16 GESTÃO DA MOBILIDADE URBANA E SISTEMA VIÁRIO E DE TRANSPORTES
Subfunção: 16.1 Planejamento, coordenação e fiscalização do sistema viário e de transportes
Atividade: 16.1.1 Autorização, cadastramento, orientação e gerenciamento de licenças de veículos ou serviços ligados aos sistemas viário e de

transportes
Documentos: 16.1.1.1 Processo de autorização de carga e descarga em via pública

16.1.1.2 Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de sinalização de trânsito
16.1.1.3 Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante
16.1.1.4 Processo de solicitação de alvará de transporte escolar
16.1.1.5 Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi
16.1.1.6 Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa idosa
16.1.1.7 Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com deficiência e/ou dificuldade de locomoção
16.1.1.8 Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa idosa
16.1.1.9 Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa com deficiência

16.1.1.10 Registro de controle de agendamento diário de transporte (Programa Incluir)
16.1.1.11 Registro de idoso cadastrado para transporte coletivo
16.1.1.12 Registro de motorista de táxi cadastrado
16.1.1.13 Registro de pessoa com deficiência cadastrada no programa de transporte individual (Programa Incluir)

Atividade: 16.1.2 Elaboração de estudos sobre os acidentes de trânsito e coleta de dados estatísticos
Documentos: 16.1.2.1 Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e sinalização vertical e horizontal

16.1.2.2 Relatório anual de estatística de acidentes
16.1.2.3 Relatório mensal de estatística de acidentes

Atividade: 16.1.3 Estudo, análise e execução da alteração nos sistemas viários
Documentos: 16.1.3.1 Parecer de análise do sistema viário para empreendimentos imobiliários (Avaliação prévia e Avaliação definitiva)

16.1.3.2 Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário
16.1.3.3 Processo de solicitação para instalação, manutenção ou remoção de ponto de ônibus
16.1.3.4 Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de linha de ônibus
16.1.3.5 Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de ponto de ônibus
16.1.3.6 Relatório mensal da execução de serviços
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Atividade: 16.1.4 Fiscalização e controle dos serviços de transporte público
Documentos: 16.1.4.1 Ofício de resposta sobre irregularidade no transporte coletivo de passageiros

16.1.4.2 Registro de controle de movimentação de passageiros do transporte coletivo
16.1.4.3 Registro de controle de quilometragem de veículo de transporte público individual (Programa Incluir)
16.1.4.4 Registro de reclamações do serviço de transporte público
16.1.4.5 Relatório de arrecadação de taxas de embarque no terminal rodoviário
16.1.4.6 Relatório de embarque no terminal rodoviário

Atividade: 16.1.5 Fiscalização de trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas
Documentos: 16.1.5.1 Auto de infração de trânsito (AIT)

16.1.5.2 Listagem das notificações enviadas ao infrator
16.1.5.3 Notificação de autuação de trânsito
16.1.5.4 Notificação de penalidade de multa
16.1.5.5 Parecer técnico do sistema viário para montagem de defesa em processos judiciais
16.1.5.6 Processo de fiscalização de trânsito
16.1.5.7 Processo de solicitação de 2ª via do auto de infração (AIT)
16.1.5.8 Processo de solicitação de recurso de multa
16.1.5.9 Processo de solicitação de restituição de pagamento de multa

16.1.5.10 Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor

Anexo II - Índice

Índice Código de Classificação
A

AIT, Cancelamento de Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Alterações ponto de ônibus Use Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de ponto de

ônibus
16.1.3.5

Alteração de sinalização de trânsito Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Alvará de evento Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material

de sinalização de trânsito
16.1.1.2

Alvará de transporte escolar Use Processo de solicitação de alvará de transporte escolar 16.1.1.4
Alvará para taxista Use Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi 16.1.1.5
Ambulante Use Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3
Análise para ponto fixo para ambulante Use Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3
Apoio para realização de evento Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material

de sinalização de trânsito
16.1.1.2

Aprovação de projeto Use Parecer de análise do sistema viário para empreendimentos imobiliários
(Avaliação prévia e Avaliação definitiva)

16.1.3.1

Aprovação prévia Use Parecer de análise do sistema viário para empreendimentos imobiliários
(Avaliação prévia e Avaliação definitiva)

16.1.3.1

Auto de infração de trânsito (AIT) 16.1.5.1
Auto de infração (talão) Use Auto de infração de trânsito (AIT) 16.1.5.1
Autorização de colocação de caçamba em via
pública

Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1

Autorização para carga e descarga Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1

Autorização para carrinho ambulante Use Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3
Autorização para construção Use Parecer de análise do sistema viário para empreendimentos imobiliários

(Avaliação prévia e Avaliação definitiva)
16.1.3.1

Autorização para estacionamento em via pública Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
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Autorização para estacionar caminhão Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
Autorização para fechamento de rua Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito
16.1.1.2

Autorização para interdição de rua Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de
sinalização de trânsito

16.1.1.2

Autorização para realização de evento Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de
sinalização de trânsito

16.1.1.2

Autorização para venda ambulante com ponto fixo Use Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3
Autorização para uso de espaço público Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito
16.1.1.2

B
Base de dados de gerenciamento, mapeamento de
acidentes de trânsito e sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

C
Caçamba Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
Cadastro de motoristas de táxi Use Registro de motorista de táxi cadastrado 16.1.1.12

Cadastro de pessoa com deficiência no Programa Incluir Use Registro de pessoa com deficiência cadastrada no programa de transporte individual
(Programa Incluir)

16.1.1.13

Cadastro de pessoa idosa para transporte coletivo Use Registro de idoso cadastrado para transporte coletivo 16.1.1.11
Caminhão Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
Cancelamento de AIT Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Cancelamento de cobrança Use Processo de solicitação de restituição de pagamento de multa 16.1.5.9
Cancelamento de infração Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Cancelamento de multa de trânsito Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Cancelamento de notificação Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Carga e descarga, Autorização para Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
Cartão de estacionamento de idoso Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa idosa 16.1.1.8
Cartão de estacionamento para deficiente Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com deficiência

e/ou dificuldade de locomoção
16.1.1.7

Cartão de estacionamento vaga especial Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com deficiência
e/ou dificuldade de locomoção

16.1.1.7

Cartão de ônibus idoso Use Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa idosa 16.1.1.6
Cartão de transporte urbano para idoso Use Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa idosa 16.1.1.6

Carteirinha de ônibus para deficiente Use Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa com
deficiência

16.1.1.9

Certidão de Diretrizes Integra Parecer de análise do sistema viário para empreendimentos imobiliários
(Avaliação prévia e Avaliação definitiva)

16.1.3.1

Certidão de Diretrizes para uso do solo - CETESB Integra Parecer de análise do sistema viário para empreendimentos imobiliários
(Avaliação prévia e Avaliação definitiva)

16.1.3.1

Colocação de placas Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Controle de agendamento diário de transporte
(Programa Incluir)

Use Registro de controle de agendamento diário de transporte (Programa Incluir) 16.1.1.10

Controle de movimentação de passageiros do transporte
coletivo

Use Registro de controle de movimentação de passageiros do transporte coletivo 16.1.4.2
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Controle de movimento de passageiros do transporte
coletivo

Use Registro de controle de movimentação de passageiros do transporte coletivo 16.1.4.2

Controle de quilometragem do veículo (Programa Incluir) Use Registro de controle de quilometragem de veículo de transporte público individual
(Programa Incluir)

16.1.4.3

Controle diário de taxa de embarque (TET) Use Relatório de arrecadação de taxas de embarque no terminal rodoviário 16.1.4.5
Controle diário TET (Taxa de embarque) Use Relatório de arrecadação de taxas de embarque no terminal rodoviário 16.1.4.5
Conversão de multa Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Conversão de multa em advertência Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Conversão de multa em pena de advertência por escrito Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Cópia de multa Use Processo de solicitação de 2ª via do auto de infração (AIT) 16.1.5.7
Cópia do auto de infração Use Processo de solicitação de 2ª via do auto de infração (AIT) 16.1.5.7

D

E
Empréstimo Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito
16.1.1.2

Estacionamento deficiente Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com deficiência
e/ou dificuldade de locomoção

16.1.1.7

Estacionamento idoso Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa idosa 16.1.1.8
Estacionamento para pessoa com dificuldade de locomoção Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com deficiência

e/ou dificuldade de locomoção
16.1.1.7

Estudo Técnico Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Estudo técnico para implantação de lombada, sentido de
direção, rampa de acesso, guia rebaixada e vaga de
emergência

Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2

Evento Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de
sinalização de trânsito

16.1.1.2

F
Fechamento de rua, Autorização para Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito
16.1.1.2

Fiscalização de trânsito Use Processo de fiscalização de trânsito 16.1.5.6

G

H

I
Identificação de condutor infrator Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Implantação de bicicletário Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Infrações de trânsito Use Auto de infração de trânsito (AIT) 16.1.5.1
Interdição Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de sinalização de

trânsito
16.1.1.2

Interdição, Processo de solicitação/autorização de Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de sinalização de
trânsito

16.1.1.2
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J

L
Listagem das notificações enviadas ao infrator 16.1.5.2
Licença de transporte escolar Use Processo de solicitação de alvará de transporte escolar 16.1.1.4
Licença de alvará de ponto fixo para ambulante Use Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3
Linha de ônibus Use Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de linha de ônibus 16.1.3.4

M
Mapa de acidente de trânsito Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e sinalização

vertical e horizontal
16.1.2.1

Mapa de sinalização vertical e horizontal Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e sinalização
vertical e horizontal

16.1.2.1

Microfilmagem do auto de infração Use Processo de solicitação de 2ª via do auto de infração (AIT) 16.1.5.7

Mudança no sentido da rua Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Multa, Recurso de Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8

N
Nota fiscal de pagamento de transporte coletivo Use Registro de controle de movimentação de passageiros do transporte coletivo 16.1.4.2
Nota fiscal de pagamento de transporte individual Use Registro de controle de quilometragem de veículo de transporte público individual

(Programa Incluir)
16.1.4.3

Notificação da autuação Use Notificação de autuação de trânsito 16.1.5.3
Notificação de autuação de trânsito 16.1.5.3
Notificação de penalidade de multa 16.1.5.4

O
Ofício de resposta sobre irregularidade no transporte
coletivo de passageiros

16.1.4.1

P
Pagamento de transporte coletivo Use Registro de controle de movimentação de passageiros do transporte coletivo 16.1.4.2
Pagamento de transporte individual Use Registro de controle de quilometragem de veículo de transporte público individual

(Programa Incluir)
16.1.4.3

Pagamento de transporte individual Integra Solicitação
DARM
Contrato Social
Certidão do DAAE
Diretriz (COAP) e Escritura
Certidão de registro do imóvel

Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema
viário

16.1.3.2

Planejamento viário (sentido de direção), ciclovia e
ciclofaixa

Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2

Parecer técnico do sistema viário para montagem de
defesa em processos judiciais

16.1.5.5

Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema Integra Croqui/Foto do local 16.1.3.2
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Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema

viário
Pintura de sinalização Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e

sinalização vertical e horizontal
16.1.2.1

Pintura de solo Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Placa de sinalização Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Planilha de movimentação de passageiros do transporte
coletivo

Use Registro de controle de movimentação de passageiros do transporte coletivo 16.1.4.2

Planilha de quilometragem percorrida pela Van do
"Programa Incluir"

Use Registro de controle de quilometragem de veículo de transporte público individual
(Programa Incluir)

16.1.4.3

Ponto fixo para ambulante, Processo de solicitação de
licença de alvará

Use Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3

Processo de 1ª instância de recurso de multa Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Processo de 2ª instância de recurso de multa Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8

Processo de alteração e implantação de ponto de ônibus Use Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de ponto de ônibus 16.1.3.5
Processo de solicitação para instalação, manutenção ou
remoção de ponto de ônibus

16.1.3.3

Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
Processo de autorização de interdição de obra Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito
16.1.1.2

Processo de autorização de interdição de via pública e cessão
de material de sinalização de trânsito

16.1.1.2

Processo de autorização e liberação de espaço público Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de
sinalização de trânsito

16.1.1.2

Processo de autorização para estacionamento em via pública Use Processo de autorização de carga e descarga em via pública 16.1.1.1
Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão
de linha de ônibus

16.1.3.4

Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão
de ponto de ônibus

16.1.3.5

Processo de criação ou alteração de linha Use Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de linha de ônibus 16.1.3.4
Processo de empréstimo de material para interdição Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito
16.1.1.2

Processo de fiscalização de trânsito 16.1.5.6
Processo de solicitação de 2ª via do auto de infração (AIT) 16.1.5.7
Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi 16.1.1.5

Processo de solicitação de alvará de ponto fixo para ambulante 16.1.1.3
Processo de solicitação de alvará de transporte escolar 16.1.1.4
Processo de localização de ponto de ônibus Use Processo de solicitação de criação, alteração ou supressão de ponto de

ônibus
16.1.3.5

Processo de solicitação/autorização de interdição Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material
de sinalização de trânsito

16.1.1.2

Processo de solicitação de cartão de estacionamento de vaga
especial

Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com
deficiência e/ou dificuldade de locomoção

16.1.1.7

Processo de solicitação de cartão de estacionamento para
pessoa com deficiência e/ou dificuldade de locomoção

16.1.1.7

Processo de solicitação de cartão de estacionamento para
pessoa idosa

16.1.1.8
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Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para
pessoa com deficiência

16.1.1.9

Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para
pessoa idosa

16.1.1.6

Processo de solicitação de recurso de multa Integra CNH 16.1.5.8
Documento do Veículo
Notificação
Penalidade
Solicitação de defesa prévia

Processo de solicitação de restituição de pagamento de multa 16.1.5.9
Processo de solicitação de sinalização (horizontal, vertical e
semafórico)

Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Processo de solicitação de transferência de pontos Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de
condutor

16.1.5.10

Processo de transformar multa em advertência por escrito Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Processo de viabilidade técnica de projeto no sistema viário Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Processo para viabilidade da instalação, manutenção ou
remoção do ponto de ônibus

Use Processo de solicitação para instalação, manutenção ou remoção de ponto
de ônibus

16.1.3.3

Processo/Parecer técnico para solicitação de intervenção Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Processo/Projeto de sinalização e manutenção do sistema viário Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Processo/Projeto execução do sistema viário Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Processo de reclamação de transporte de trânsito Use Registro de reclamações do serviço de transporte público 16.1.4.4
Processo/Requerimento Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Programa Incluir, Cadastro de pessoa com deficiência no Use Registro de pessoa com deficiência cadastrada no programa de transporte

individual (Programa Incluir)
16.1.1.13

Programa Incluir, Controle de agendamento diário de transporte Use Registro de controle de agendamento diário de transporte (Programa Incluir) 16.1.1.10

Programa Incluir, Controle de quilometragem do veículo Use Registro de controle de quilometragem de veículo de transporte público
individual (Programa Incluir)

16.1.4.3

Projeto ou Croqui/ideia de traçado Use Parecer de viabilidade técnica de projetos para sistema viário 16.1.3.2
Prorrogação de prazo (para atender notificação) Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8

Q

R
Recadastramento de taxista Use Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi 16.1.1.5
Recadastramento de transporte escolar Use Processo de solicitação de alvará de transporte escolar 16.1.1.4
Reclamações do serviço de transporte Use Registro de reclamações do serviço de transporte público 16.1.4.4
Recurso CETRAN Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Recurso de infração Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Recurso de multa Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Recurso de multa 2ª instância Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Recurso de multa 3ª instância Use Processo de solicitação de recurso de multa 16.1.5.8
Registro de controle diário de movimentação de passageiros
de embarque no terminal rodoviário (TET)

Use Relatório de arrecadação de taxas de embarque no terminal rodoviário 16.1.4.5

Registro de controle de agendamento diário de transporte 16.1.1.10
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Registro de controle de agendamento diário de transporte

(Programa Incluir)

Registro de controle de quilometragem de veículo de
transporte público individual (Programa Incluir)

16.1.4.3

Registro de controle de movimentação de passageiros do
transporte coletivo

16.1.4.2

Registro de idoso cadastrado para transporte coletivo 16.1.1.11
Registro de motorista de táxi cadastrado 16.1.1.12
Registro de pessoa com deficiência cadastrada no programa
de transporte individual (Programa Incluir)

16.1.1.13

Registro de reclamações do serviço de transporte público 16.1.4.4
Relação/relatório de expedição de notificações de aviso da
autuação

Use Listagem das notificações enviadas ao infrator 16.1.5.2

Relação de serviços executados Use Relatório mensal da execução de serviços 16.1.3.6
Relatório anual de estatística de acidentes 16.1.2.2
Relatório de arrecadação de taxas de embarque Use Relatório de arrecadação de taxas de embarque no terminal rodoviário 16.1.4.5
Relatório de arrecadação de taxas de embarque no terminal
rodoviário

16.1.4.5

Relatório de embarque no terminal rodoviário 16.1.4.6
Relatório de serviços prestados Use Relatório mensal da execução de serviços 16.1.3.6
Relatório estatístico das operações de radar Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e

sinalização vertical e horizontal
16.1.2.1

Relatório mensal da execução de serviços 16.1.3.6
Relatório mensal de estatística de acidentes 16.1.2.3
Requerimento de resposta sobre irregularidade no
transporte de passageiros

Use Ofício de resposta sobre irregularidade no transporte coletivo de passageiros 16.1.4.1

Renovação de alvará de taxista Use Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi 16.1.1.5
Renovação de alvará de transporte escolar Use Processo de solicitação de alvará de transporte escolar 16.1.1.4
Restituição Use Processo de solicitação de restituição de pagamento de multa 16.1.5.9
Restituição de pagamento de multa/IPVA Use Processo de solicitação de restituição de pagamento de multa 16.1.5.9
Retirada de ponto de ônibus Use Processo de solicitação para instalação, manutenção ou remoção de ponto de

ônibus
16.1.3.3

S
Sinalização Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e

sinalização vertical e horizontal
16.1.2.1

Sinalização de solo Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Sinalização de trânsito Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Solicitação de cartão de transporte para idoso Use Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa idosa 16.1.1.6
Solicitação de espaço para estacionamento Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e

sinalização vertical e horizontal
16.1.2.1

Solicitação de implantação de lombada Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

Solicitação de placa de sinalização Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1
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Solicitação de sinalização viária Use Base de dados de gerenciamento, mapeamento de acidentes de trânsito e
sinalização vertical e horizontal

16.1.2.1

T
Taxistas Use Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi 16.1.1.5
Taxista, Recadastramento de Use Processo de solicitação de alvará para motorista de táxi 16.1.1.5
Termo de autorização de empréstimo de cavalete para
fechamento de rua

Integra Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de
sinalização de trânsito

16.1.1.2

Transferência de pontos Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Transferência de pontos da carteira de motorista Use Processo de solicitação de transferência de pontos/indicação de condutor 16.1.5.10
Transporte escolar, Recadastramento de Use Processo de solicitação de alvará de transporte escolar 16.1.1.4
Transporte para idoso, Solicitação de cartão de Use Processo de solicitação de cartão de transporte coletivo para pessoa idosa 16.1.1.6

U
Uso de Espaço Público Use Processo de autorização de interdição de via pública e cessão de material de

sinalização de trânsito sinalização de trânsito
16.1.1.2

V
Vaga especial, Cartão de estacionamento Use Processo de solicitação de cartão de estacionamento para pessoa com

deficiência e/ou dificuldade de locomoção
16.1.1.7

Anexo - III Tabela de Temporalidade de Documentos das atividades-fim da Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade
Urbana e Sistema Viário

Órgão Produtor: Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário
Função 16 - Gestão da mobilidade urbana e sistema viário

Lei Municipal Complementar Nº 0122/2017
Atividades Documentos Prazo de Guarda (anos) Destinação Observações

Código Tipo Unidade
Produtora

Unidade
Arquivo

Eliminação Guarda
Permanente

16.1 Subfunção: Planejamento, Coordenação e Fiscalização do sistema de trânsito viário e de transportes
16.1.1 Autorização,
cadastramento,
orientação e
gerenciamento de
licenças de veículos
ou serviços ligados
ao sistema viário e
de transportes

16.1.1.1 Processo de autorização
de carga e descarga em
via pública

Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
após a emissão da
autorização.

16.1.1.2 Processo de autorização
de interdição de via
pública e cessão de
material de sinalização
de trânsito

Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
após a emissão da
autorização.

16.1.1.3 Processo de solicitação
de alvará de ponto fixo
para ambulante

Vigência 2 Eliminação - A vigência esgota-se
com a renovação,
cassação ou
desligamento.

16.1.1.4 Processo de solicitação
de alvará de transporte
escolar

Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
com a cassação,
renovação ou
desligamento.

16.1.1.5 Processo de solicitação
de alvará para motorista
de táxi

Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
com a renovação,
cassação ou
desligamento.

16.1.1.6 Processo de solicitação Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
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Processo de solicitação

de cartão de transporte
coletivo para pessoa
idosa

A vigência esgota-se

com a cassação,
renovação ou
desligamento.

16.1.1.7 Processo de solicitação
de cartão de
estacionamento para
pessoa com deficiência
e/ou dificuldade de
locomoção

Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
com a renovação,
cassação ou
desligamento.

16.1.1.8 Processo de solicitação
de cartão de
estacionamento para
pessoa idosa

Vigência 2 Eliminação - A vigência esgota-se
com a renovação,
cassação ou
desligamento.

16.1.1.9 Processo de solicitação
de cartão de transporte
coletivo para pessoa
com deficiência

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
após deslocamento
de beneficiário.

16.1.1.10 Registro de controle de
agendamento diário de
transporte (Programa
Incluir)

Vigência 1 Eliminação - A vigência esgota-se
com o desligamento.

16.1.1.11 Registro de idoso
cadastrado para
transporte coletivo

Vigência 2 Eliminação - A vigência esgota-se
com a renovação ou
desligamento.

16.1.1 Autorização,
cadastramento,
orientação e
gerenciamento de
licenças de veículos
ou serviços ligados
ao sistema viário e
de transportes

16.1.1.12 Registro de motorista de
táxi cadastrado

Vigência 5 Eliminação A vigência esgota-se
com a renovação ou
desligamento do
programa.

16.1.1.13 Registro de pessoa com
deficiência cadastrada
no programa de
transporte individual
(Programa Incluir)

Vigência X Eliminação - A vigência esgota-se
a cada renovação do
alvará que acontece
após 2 (dois) anos da
emissão da
autorização.

16.1.2 Elaboração de
estudos sobre os

acidentes de trânsito
e coleta de dados

estatísticos

16.1.2.1 Base de dados de
gerenciamento,
mapeamento de
acidentes de trânsito e
sinalização vertical e
horizontal

Vigência X Guarda
Permanente

_

16.1.2.2 Relatório anual de
estatística de acidentes

5 X - Guarda
Permanente

16.1.2.3 Relatório mensal de
estatística de acidentes

5 X Eliminação -

16.1.3
Estudo, análise e

execução da
alteração nos

sistemas viários

16.1.3.1 Parecer de análise do
sistema viário para
empreendimentos
imobiliários (Avaliação
prévia e Avaliação
definitiva)

Vigência X - Guarda
Permanente

A vigência esgota-se
com a aprovação ou
indeferimento do
projeto.

16.1.3.2 Parecer de viabilidade
técnica de projetos para
sistema viário

Vigência X - Guarda
Permanente

A vigência esgota-se
com a aprovação ou
indeferimento do
projeto.

16.1.3.3 Processo de solicitação
para instalação,
manutenção ou remoção

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação ou
negativa da
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manutenção ou remoção

de ponto de ônibus

negativa da

solicitação de
viabilidade.

16.1.3.4 Processo de solicitação
de criação, alteração ou
supressão de linha de
ônibus

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação ou
negativa da
solicitação de
viabilidade.

16.1.3.5 Processo de solicitação
de criação, alteração ou
supressão de ponto de
ônibus

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação ou
negativa da
solicitação de
viabilidade.

16.1.3.6 Relatório mensal da
execução de serviços

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a execução do
serviço.

16.1.4 Fiscalização e
controle dos serviços
de transporte público

16.1.4.1 Ofício de resposta sobre
irregularidade no
transporte coletivo de
passageiros

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
após apuração da
irregularidade e
providências cabíveis.

16.1.4.2 Registro de controle de
movimentação de
passageiros do
transporte coletivo

Vigência 12 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação das
contas.
Lei Complementar
Estadual nº 709/93,
art. 41; Decreto-Lei
Federal nº 2.848/40
(Código Penal), art.
109, III.

16.1.4 Fiscalização e
controle dos serviços
de transporte público

16.1.4.3 Registro de controle de
quilometragem de
veículo de transporte
público individual
(Programa Incluir)

Vigência 12 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação das
contas.
Lei Complementar
Estadual nº 709/93,
art. 41; Decreto-Lei
Federal nº 2.848/40
(Código Penal), art.
109, III.

16.1.4.4 Registro de reclamações
do serviço de transporte
público

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
após apuração da
irregularidade e
providências cabíveis.

16.1.4.5 Relatório de arrecadação
de taxas de embarque
no terminal rodoviário

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação das
contas.

16.1.4.6 Relatório de embarque
no terminal rodoviário

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a aprovação das
contas.

16.1.5 Fiscalização
de trânsito, autuação

e aplicação de
medidas

administrativas

16.1.5.1 Auto de infração de
trânsito (AIT)

5 X Eliminação - A vigência esgota-se
com a emissão da
notificação.
Lei Federal nº
9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325.

16.1.5.2 Listagem das
notificações enviadas ao
infrator

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a decisão final
das possibilidades de
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das possibilidades de

recurso.
Lei Federal nº
9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325.

16.1.5.3 Notificação de autuação
de trânsito

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
após ciência do
notificado ou
devolução via correio.
Lei Federal nº
9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325.

16.1.5.4 Notificação de
penalidade de multa

Vigência X Eliminação - A vigência esgota-se
após a decisão final
de recurso de multa.
Lei Federal nº
9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325.

16.1.5.5 Parecer técnico do
sistema viário para
montagem de defesa em
processos judiciais

Vigência X Eliminação - A vigência esgota-se
após o envio do
parecer para a
Procuradoria do
município.

16.1.5.6 Processo de fiscalização
de trânsito e transporte

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
com a conclusão do
processo.

16.1.5.7 Processo de solicitação
de 2ª via do auto de
infração (AIT)

5 X Eliminação - Lei Federal nº
9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325.

16.1.5.8 Processo de solicitação
de recurso de multa

Vigência 5 Eliminação - A vigência encerra-se
com o esgotamento
dos pedidos de
recurso na instância
administrativa.
Lei Federal nº
9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325; Lei Federal
nº 9.873/99, art. 1º e
1ºA.

16.1.5.9 Processo de solicitação
de restituição de
pagamento de multa

Vigência 12 Eliminação - A vigência esgota-se
com a restituição da
multa paga.
Lei Complementar
Estadual nº 709/93,
art. 41; Decreto-Lei
Federal nº 2.848/40
(Código Penal), art.
109, III.

16.1.5.10 Processo de solicitação
de transferência de
pontos/indicação de
condutor

Vigência 5 Eliminação - A vigência esgota-se
após a transferência
da multa (15 dias) e a
partir de lavratura da
nova multa.
Lei Federal nº
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Lei Federal nº

9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro),
art. 325.

DECRETO Nº 11.942 de 22 de setembro de 2020

(Revoga dispositivo do Decreto Municipal nº 11.815, de 13 de abril de 2020)

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere e com base no inciso III
do art.79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro e,

CONSIDERANDO a evolução de fases na pandemia pelo COVID-19, conforme o estabelecido no Plano São Paulo;

CONSIDERANDO que os serviços públicos municipais retornaram às suas atividades regulares,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica revogado o Artigo 4º do Decreto Municipal nº 11.815, de 23 de abril de 2020.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 22 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.943 de 22 de setembro de 2020

(Dispõe sobre a instituição da Comissão Intersetorial de Acompanhamento de Retorno às Aulas Presenciais do Ano Letivo de 2021 (CIAR)
da Rede Municipal Pública de Ensino de Rio Claro e dá outras providências).

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere e com base no inciso III
do artigo 79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro e,

CONSIDERANDO que no dia 17 de março de 2020 foi publicado o Decreto n° 11.785, pelo qual o inciso IV do artigo 1° suspende as aulas
no âmbito da Secretaria Municipal da Educação a partir do dia 23 de março de 2020;

CONSIDERANDO o agravamento do contágio da COVID-19, nos níveis federal, estadual e municipal, o que impôs a necessidade de
manutenção do distanciamento social e, por conseguinte, o fechamento das escolas e a imposição de quarentena aos profissionais da
educação pública municipal;

CONSIDERANDO que no dia 24 de junho de 2020 o Governo do Estado de São Paulo definiu como data de retorno às aulas presenciais,
em fase 1 (com até 35% da capacidade física de cada unidade escolar, preservando sempre o distanciamento de 1,5m entre as pessoas e,
podendo haver revezamento dos estudantes por dia) o dia 08 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO que esta retomada do ano letivo foi condicionada à capacidade da Região em que se situa o município de Rio Claro em
permanecer por 28 dias fase 3 (amarela) do Plano São Paulo;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação produziu, com base nos parâmetros estabelecidos pelo Governo do Estado de
São Paulo, pela Medida Provisória 934/2020 e pelo Parecer CNE/CP Nº 5/2020, o Plano de Retomada do Ano Letivo de 2020 da Rede
Municipal Pública de Ensino de Rio Claro;

CONSIDERANDO que entre os dias 06 a 10 de julho de 2020 a referida proposta de Plano de Retomada do Ano Letivo de 2020 da Rede
Municipal Pública de Ensino de Rio Claro foi aberta para consulta pública e recebeu manifestações da comunidade escolar e da sociedade
rio-clarense;

CONSIDERANDO que neste estágio da pandemia da COVID 19 e, tendo em vista a faixa etária atendida pela Rede Municipal Pública de
Ensino de Rio Claro, conclui-se que o protocolo de atendimento escolar, apresentado pelo Governo do Estado de São Paulo, baseado em
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Ensino de Rio Claro, conclui-se que o protocolo de atendimento escolar, apresentado pelo Governo do Estado de São Paulo, baseado em

três aspectos fulcrais: uso de máscara, distanciamento e medidas de precaução (higiene, aferição de temperatura etc.) não respondem
minimamente às demandas do trabalho escolar;

CONSIDERANDO que, deste modo, a volta às aulas presenciais apresentaria demasiado risco à saúde e à vida de estudantes, seus
familiares e dos servidores públicos municipais, a Administração Pública Municipal deliberou pelo não retorno às aulas presenciais no ano
letivo de 2020;

CONSIDERANDO, com base no Projeto de Lei de Conversão nº 22/2020 (Proveniente da Medida Provisória n° 934, de 2020) que
estabelece que a critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública, poderão ser desenvolvidas
atividades pedagógicas não presenciais na educação infantil e no ensino fundamental, o ano letivo de 2020 terá prosseguimento, na Rede
Municipal Pública de Ensino de Rio Claro, por meio de atividades remotas, a serem definidas pela Secretaria Municipal da Educação, ouvida
a comunidade escolar;

CONSIDERANDO a necessidade de planejar o retorno das aulas presenciais para o ano letivo de 2021 e, tendo em vista que isto irá impor
especificidades concernentes às áreas de saúde, desenvolvimento social, meio ambiente, direitos da infância e da adolescência, bem como
a necessidade de dialogar com diferentes segmentos sociais e setores profissionais que integram a educação pública,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Intersetorial de Acompanhamento do Retorno às Aulas (CIAR), de natureza consultiva, propositiva e de
sistematização, com a função de acompanhar e orientar, a partir das diretrizes emanadas das autoridades sanitárias, o Plano de Retomada
das Aulas Presenciais do Ano Letivo de 2021 da Rede Municipal Pública de Ensino de Rio Claro, nos seguintes aspectos:

I - Os protocolos de saúde e higiene a serem observados pelas escolas públicas;

II - O calendário escolar, a partir de proposta apresentada pela Secretaria Municipal da Educação;

III - As ações de prevenção ao abandono e à evasão escolar;

IV - A proposta de Plano Didático, a partir de proposta apresentada pela Secretaria Municipal da Educação;

V - A formação de professores;

VI - As ações intersetoriais envolvendo saúde, educação e assistência social.

Artigo 2º - A CIAR não exercerá atribuições e funções próprias dos Conselhos ligados à educação ou dos órgãos da Administração Pública
Municipal.

Artigo 3º - A missão da CIAR é contribuir para a reflexão, para o diálogo, para o entendimento e para a congregação dos olhares de
diferentes segmentos profissionais e setores sociais acerca da retomada das aulas, de modo que elas possam ocorrer em segurança para
os estudantes, servidores e comunidade e exercer, de fato, um papel educativo.

Artigo 4º - A versão final do Plano de Retomada das Aulas Presenciais do Ano Letivo de 2021 da Rede Municipal Pública de Ensino de Rio
Claro será homologada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º - A CIAR será composta por:

I - Representantes da Secretaria Municipal da Educação:

a) Adriano Moreira, Presidente da CIAR;

b) Mônica Cristina Queiroz Cristofolletti;

c) Lucélia Piovezan (diretores de escola);

d) Karin Casarin (professores coordenadores);

e) Alessandra Cristina Delbon (supervisão escolar);

f) Maria Aparecida Arnaldo (supervisão escolar);

g) Simara Pereira da Mata (coordenação pedagógica);

h) Juliana Maria Luccas Duarte Eigenheer (coordenação pedagógica).

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

a) Suzi Berbet;

b) Graziela de Almeida Campos.

III - Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social:

a) Taís Cristina Andreoli;
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b) Sumara Barbosa Alecrim.

IV - Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente:

a) Wallace Diego Pereira Algisi.

V - Representantes dos Profissionais da Educação:

a) Vania Cristina Zamariola Paulão (vice-diretor de escola);

b) Rui Ubirajara Gomes Jr (professor educação física);

c) Leandro Generoso Lopes (professor arte);

d) Cristiane Inoue (creche);

e) Gláucia Ester Pereira Marchesin (pré-escola);

f) Janaina de Cássia Roberto Gomes (ensino fundamental I);

g) Bruna Gomes Rossin (ensino fundamental II);

h) Janaina de Cássia Siqueira (educação de jovens e adultos);

i) Murilo R. Malaman (educação especial);

j) Cirila Aparecida Ambrósio (profissional não docente).

VI - Representante dos pais:

a) José Renato do Nascimento.

VII - Representante do Conselho Municipal da Educação:

a) Simone Michelin Iost.

VIII - Representante do Conselho de Alimentação Escolar:

a) Sandra Helena Tinós.

IX - Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação:

a) Leliane Zácamo da Silva.

X - Representante do Conselho Tutelar:

a) Isabel Cristina Gomes de Souza.

XI - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

a) Peterson Santilli.

XII - Representante da UNESP/Rio Claro:

a) Maria Antonia Ramos de Azevedo.

Artigo 6º - A participação na CIAR não será remunerada, mas considerada de grande relevância

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 22 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.945 de 22 de setembro de 2020

(Substitui membros representantes do Poder Público junto ao Conselho Municipal da Comunidade Negra de Rio Claro - CONERC)
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JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e, tendo
em vista o disposto no Decreto Municipal nº 11.323, de 03 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 11.323, de 03 de dezembro de 2018, o qual dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal da Comunidade Negra de Rio Claro - CONERC, passando a representação do Poder Público, ser composta pelos
seguintes membros:

"Artigo 1º - ....................

I - Representantes do Poder Público

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: RONALDO DOS SANTOS FERREIRA

Suplente: MATHEUS EMERSON CHRISTIANINI

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Titular: JAILSON MALTA MIRANDA DA SILVA

Suplente: NOELE CRISTINE ALVES GEORGETTI

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

Titular: BENEDITO FERNANDES COSTA

Suplente: ROBERTA NATIVIO GOULART RODRIGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Titular: MARIANA SILVA GOMES

Suplente: JORGE SOARES

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS ESPECIAIS - Assessoria dos Direitos Raciais

Titular: MARCOS ANTONIO LOPES

Suplente: MICHELLE MOREIRA DA SILVA"

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 22 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.946 de 23 de setembro de 2020

(Cria, em caráter excepcional, o Programa CESTA VERDE ESCOLAR, que dispõe sobre a oferta e distribuição de "kits" com gêneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, adquiridos com recursos do PNAE, a todos os estudantes regularmente matriculados nas
unidades escolares de educação básica da rede pública municipal e rede pública estadual do município de Rio Claro/SP)

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de Rio Claro/SP, usando das atribuições que a lei lhe confere e com base no inciso III do artigo
79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro e,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 208, inciso VII, da Constituição Federal, 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 4º,
inciso VIII, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 3º da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente da COVID - 19;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e suas alterações, acrescidas por meio da Lei nº 13.987, de 7 de abril de
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CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e suas alterações, acrescidas por meio da Lei nº 13.987, de 7 de abril de

2020;

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e sua regulamentação, apresentada pela Resolução CD/FNDE nº 2,
de 9 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o teor da Cartilha FNDE/PNAE, "ORIENTAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO PNAE DURANTE A SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID - 19) ";

CONSIDERANDO a Resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020, que "Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE";

CONSIDERANDO a delegação de rede assumida pelo município de Rio Claro/SP, na qual o Estado de São Paulo transfere a
responsabilidade pelo atendimento aos estudantes matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino e autoriza expressamente o
repasse direto à Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos financeiros para a oferta
de alimentação nas escolas;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 11.785, de 17 de março de 2020, determinou a interrupção das aulas no âmbito da Secretaria
Municipal da Educação, a partir de 23 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência declarado pelo Decreto Municipal nº 11.791, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 11.932, de 09 de setembro de 2020, que "Dispõe sobre o não retorno das aulas presenciais nos
estabelecimentos escolares de educação básica em funcionamento no município de Rio Claro, tanto os da rede municipal e estadual de
ensino, como os da rede privada, em conformidade ao que foi deliberado para as escolas da rede municipal, no âmbito das medidas de
contenção da pandemia da COVID - 19",

DECRETA:

Artigo 1º - Fica criado o Programa CESTA VERDE ESCOLAR, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas
presenciais no ano de 2020, em razão da situação de emergência ou calamidade pública decorrente da pandemia pelo Coronavírus (COVID
- 19).

Artigo 2º - O Programa CESTA VERDE ESCOLAR irá ofertar e distribuir "kits" com gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar:

I - A composição dos "kits", sua forma de oferta e distribuição, ocorrerá conforme previsto na Resolução CD/FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020
e na Cartilha "Orientações para a execução do PNAE durante a situação de emergência decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID -
19) ";

II - Serão ofertados três tipos de "kits:

a) "kit" 1 - destinado aos estudantes da Etapa I da Educação Infantil;

b) "kit" 2 - destinado aos estudantes da Etapa II da Educação Infantil e para os estudantes do Ensino Fundamental I;

c) "kit" 3 - destinado aos estudantes do Ensino Fundamental II, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos (EJA) I e EJA II.

Artigo 3º - Os "kits" ofertados e distribuídos pelo Programa CESTA VERDE ESCOLAR serão adquiridos com recursos federais, repassados
ao município por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, dentro da programação prevista para o ano de 2020.

Parágrafo único - A fiscalização das movimentações financeiras junto a conta do PNAE, bem como das prestações de contas, ocorrerá,
conforme já previsto pela legislação pertinente, por conta do Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

Artigo 4º - Os "kits" ofertados e distribuídos pelo Programa CESTA VERDE ESCOLAR serão destinados a todos os estudantes regularmente
matriculados nas unidades escolares de educação básica da rede pública municipal e rede pública estadual do município de Rio Claro/SP:

I - A oferta dos "kits" ocorrerá dentro do período de suspensão das aulas presenciais do ano de 2020;

II - O volume de gêneros alimentícios, provenientes da Agricultura Familiar, para a montagem dos "kits" e oferta durante a vigência do
Programa Cesta Verde Escolar, será equivalente ao volume de saldo ainda existente na programação de atendimento do ano de 2020;

III - O "kit", 01 (um) por estudante, poderá ser retirado junto a unidade escolar na qual o estudante esteja regularmente matriculado:

a) a distribuição dos "kits", nas unidades escolares, será realizada por servidores públicos municipais habilitados, tendo em vista suas
atribuições e descrição de cargos;

b) a Equipe Técnica de Nutrição, do Núcleo de Planejamento e Nutrição (NPN), do Departamento de Alimentação Escolar (DAE), da
Secretaria Municipal da Educação (SME), orientará as unidades escolares sobre os procedimentos e precauções necessárias para a
realização das distribuições.

IV - A retirada do "kit" poderá ser realizada por um dos pais ou por uma outra pessoa responsável pelo estudante, desde que seja do
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IV - A retirada do "kit" poderá ser realizada por um dos pais ou por uma outra pessoa responsável pelo estudante, desde que seja do

conhecimento prévio da unidade escolar;

V - Buscando evitar desperdício de alimentos, os "kits" não retirados, em conformidade com este decreto, serão:

a) primeiramente ofertados àqueles estudantes que já tenham realizado uma retirada, a partir da manifestação apresentada no mesmo
momento, sendo os "kits" excedentes entregues conforme programação constante do Anexo I deste Decreto;

b) doados aos Programas, Projetos e Serviços vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

VI - A entrega dos "kits" respeitará a programação prevista no Anexo I deste decreto:

a) por se tratar de alimentos do gênero hortifrutigranjeiros, sua oferta estará sujeita a sazonalidade e condições favoráveis de produção,
coleta e transporte, sendo assim, a programação poderá sofrer alterações ao longo do programa.

1 - havendo alteração, pais ou pessoa responsável pelo estudante, serão previamente comunicados.

Artigo 5º - A forma de acompanhamento do Programa Cesta Verde Escolar, pelo CAE, será definida pelos seus membros.

Artigo 6º - Às organizações que integram a Agricultura Familiar no município de Rio Claro/SP, caberá a montagem e entrega dos "kits",
conforme previsão legal, bem como informar o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal da Educação, sobre qualquer
situação que possa vir a comprometer a execução do Programa Cesta Verde Escolar.

Artigo 7º - O fornecimento dos "kits" decorrentes do Programa Cesta Verde Escolar não exclui o direito ao recebimento do cartão referente
ao Programa Alimentação Direto em Casa.

Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 23 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

Anexo I

Programação de Entrega do Kits

N.º do "Kit" / Nível de Ensino / Quantidade Estudante Atendido / Data e Horário de Entrega
"Kit" 1

Educação Infantil Etapa I
(3.975)

"Kit" 2
Educação Infantil Etapa II

(4.373)
Fundamental I

(9.750)

"Kit" 3
Fundamental II

(7.812)
Ensino Médio

(6.896)
EJA I
(771)
EJA II
(368)

Terça Quarta Terça Quarta Terça Quarta
Tarde
13h30 - 16h

Manhã
8h - 11h

Tarde
13h30 - 16h
"kit"
excedente

Tarde
13h30 - 16h

Manhã
8h - 11h

Tarde
13h30 - 16h

"kit" excedente

Tarde
13h30 - 16h

Manhã
8h - 11h

Tarde
13h30 - 16h
"kit"
excedente

Setembro 29/09 30/09 30/09
Outubro 27/10 28/10 28/10 06/10 07/10 07/10 20/10 21/10 21/10
Novembro 24/11 25/11 25/11 10/11 11/11 11/11
Dezembro 15/12 16/12 16/12 01/12 02/12 02/12 08/12 09/12 09/12

DECRETO Nº 11.947 de 24 de setembro de 2020
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(Autoriza o estacionamento de veículos sobre a área remanescente localizada entre a Rua 3-A e Avenida Brasil, e dá outras providências)

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere e com base no inciso III
do art. 79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro e,

CONSIDERANDO que no trecho da Rua 3-A, entre a Avenida 54-A (Jardim América) e a Rua 5-C (Arco Íris) existem inúmeras empresas, e
se trata de uma via expressa, com poucas vagas de estacionamento;

CONSIDERANDO que essa situação acaba por levar a constantes infrações por estacionamento irregular, colocando em risco a segurança
de todos que por lá circulam;

CONSIDERANDO que o Município possui área ociosa que pode ser utilizada para estacionamento, para fins de beneficiar a todos;

CONSIDERANDO que a autorização de estacionamento se apresenta como medida temporária, podendo ser revogada a qualquer
momento, caso entenda a administração municipal em dar outra finalidade para a área pública,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica autorizado o estacionamento de veículos automotores no trecho de área pública remanescente localizada entre a Rua 3-A e
a Avenida Brasil, compreendido entre a Avenida 54-A (Jardim América) e a Rua 5-C (Arco Íris).

Artigo 2º - A entrada e saída das áreas de estacionamento deverão ser realizadas exclusivamente pelos acessos existentes nas alças de
retorno, e nunca diretamente pelas Ruas 3-A e Avenida Brasil, por se tratarem de vias de alto fluxo e velocidade mais elevada.

Artigo 3º - A presente autorização de uso se dá a título precário, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério discricionário da
Administração Pública Municipal ou quando da sua utilização para outra finalidade, sem gerar quaisquer direitos ou indenizações de
qualquer título.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 24 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.948 de 24 de setembro de 2020

(Prorroga prazo de suspensão do corte do serviço de fornecimento de água pelo DAAE e dá outras providências)

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de Rio Claro/SP, de conformidade com o disposto no art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro, usando das atribuições que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO que ainda se encontram presentes os motivos ensejadores de medidas já adotadas no âmbito do Município visando
atender a necessidades dos munícipes,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a suspensão do corte de fornecimento de água pelo Departamento Autônomo de
Água e Esgoto de Rio Claro - DAAE, por falta de pagamento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 24 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRAJUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
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JEAN WALTER LOPES SCUDELLER

Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.949 de 25 de setembro de 2020

(Altera dispositivos do Decreto nº 11.934 de 11 de setembro de 2020 e dá outras providências)

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que a lei lhe confere e com base
no inciso III do artigo 79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro,

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 - denominada "Lei Aldir Blanc";

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, especialmente disposto no § 4º do artigo 2º;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 11.934 de 11 de setembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º - Os incisos I e II do artigo 3º do Decreto Municipal nº 11.934 de 11 de setembro de 2020, passam a ter a seguinte redação:

"Art.3º - ..................................

I - R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) para o disposto no inciso II do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020;

II - R$1.130.467,57 (um milhão, cento e trinta mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) para o disposto no
inciso III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020."

Art. 2º - Ficam acrescidos os §§ 4º, 5º, 6º e 7º ao artigo 4º do Decreto Municipal nº 11.934 de 11 de setembro de 2020, com a seguinte
redação:

"Art. 4º - .......................

§ 4º - É vedada a concessão do disposto nos incisos II e III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, aos espaços
culturais cujos representantes legais ou integrantes dos quadros societários pertençam ao quadro de servidores da Prefeitura de Rio Claro,
na condição de ocupante de cargo público efetivo, nomeado para cargo comissionado, contratado por meio de contrato por tempo
determinado, ou outra forma de provimento que lhe garanta remuneração paga pela fazenda pública municipal.

§ 5º - Para a concessão do disposto no inciso II do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 os espaços culturais deverão
possuir, pelo menos, um código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE correspondente à atividade cultural e/ou
artística, nos termos da regulamentação federal pertinente.

§ 6º - Para a concessão do disposto no inciso II do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 os espaços culturais deverão
possuir o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ativo.

§ 7º - A contrapartida nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, deverá ser efetuada na área de atividade do
código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; correspondente à atividade cultural e/ou artística; em que o espaço
cultural beneficiado com o disposto no inciso II do artigo 2º da supracitada Lei Federal estiver enquadrado."

Art. 3º - O caput do artigo 6º e seus §§ 2º e 4º do Decreto Municipal nº 11.934 de 11 de setembro de 2020, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 6º - O montante destinado no inciso I do artigo 3º deste Decreto, nos termos do inciso II do artigo 2º, combinado com o caput do artigo
7º.; ambos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, será distribuído entre os espaços culturais da seguinte forma:

§ 2º - Os espaços culturais que solicitarem o benefício previsto inciso II da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, deverão estar
inscritos em um dos cadastros elencados nos incisos do artigo 7º da supracitada Lei Federal."

§ 4º- Os espaços culturais beneficiados com o subsídio previsto inciso II da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 ficarão obrigados
a dar contrapartida, nos termos do artigo 9º da supracitada Lei Federal, no percentual de 100% do subsídio recebido, sendo; também;
obrigado a fornecer tabela detalhada que demonstre a mensuração de tal contrapartida e plano de ação detalhada da execução da mesma."

Art. 4º - O caput do artigo 7º, seu inciso I e seus §§ 2º e 4º do Decreto Municipal nº 11.934 de 11 de setembro de 2020, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 7º - O montante destinado no inciso II do artigo 3º deste Decreto, nos termos do inciso III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de
junho de 2020, será implementado da seguinte forma:

I - Edital cujo objeto é a contratação de profissionais das artes para realização de cursos, voltados a toda comunidade, nas áreas da música,
fotografia, artesanato, pintura, desenho, literatura, escultura e artes audiovisuais com carga horária mínima de 3 (três) horas e que serão
transmitidos pela internet e disponibilizados por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, além do licenciamento dos registros
audiovisuais dos supracitados cursos, nos termos do edital.
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§ 2º - As regras de desempate dos participantes dos editais elencados nos incisos I a VII deste artigo serão dispostas nos mesmos.

§ 4º - Os participantes dos Editais que pleitearem o recurso financeiro previsto no inciso III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de
junho de 2020, estão obrigados a fornecer a administração pública municipal, além dos documentos e autodeclarações elencados neste
Decreto e nas normas federais e estaduais, outros documentos e autodeclarações que esta julgar necessário para a análise dos critérios de
participação dos editais, concessão dos recursos financeiros e fiscalização de cumprimento da execução dos objetos do mesmo."

Art. 5º - A Declaração II.I do Anexo II do Decreto Municipal nº 11.934 de 11 de setembro de 2020, passa a ter a seguinte redação:

Declaração II. I

Eu, ___________________________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº _______________________, portador do RG nº _____________,
contemplado pelo Edital __________________________, residente à rua/avenida _______________________, nº _______, bairro __________________,
complemento __________________________, no município de _____________, Estado de São Paulo, neste ato e para todos os fins de direito, declaro que
não recebi e nem receberei benefício com base no inciso III do artigo 2º. da Lei 14.017/2020, com mesmo objeto e tipologia proveniente de recursos
operacionalizados pelo Estado de São Paulo para a execução do supracitado inciso.
Rio Claro, _____ de ____________ de 2020
Assinatura: _________________________

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio Claro, 25 de setembro de 2020

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, partindo da importância do Princípio da Publicidade na Administração Pública, e
culminando com a constatação da essencialidade da transparência administrativa para a efetivação do Estado Democrático de Direito no
Brasil, a interrupção destes serviços irá gerar grandes dificuldades para o Departamento de Licitação, sendo que qualquer solução de
descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição Valor R$
2385/2020 Soluções Publicidade Legal e Consultoria

CNPJ: 21.421.220/0001-69
Serviço de Publicação - Conforme Decreto 77728 e Lei Federal

8666-93
2.862,00

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

GILMAR DIETRICH
Secretário de Economia e Finanças

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, a necessidade de reposição dos estoques dos insumos, usados na manutenção de
pavimentação asfáltica da malha viária da cidade de Rio Claro. Expõe ainda, que o serviço citado é um dos mais solicitados no Sistema da
Ouvidoria do Município (156), portanto de alta demanda, entendendo também que é direito do cidadão o tráfego por vias seguras de forma
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Ouvidoria do Município (156), portanto de alta demanda, entendendo também que é direito do cidadão o tráfego por vias seguras de forma

evitar acidentes, que podem causar prejuízos à integridade física e até mesmo a vida. Em tempo, a falta do material, poderá acarretar a
paralização de serviços, fato que ficarão os servidores municipais sem condições de desempenhar suas funções, ou seja, irá gerar
ociosidade no Departamento. Sendo que qualquer solução de descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação
administrativa municipal insustentável.

Empenhos Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3983/2020
4121/2020

Usipedramix Brit. Com. Pedras
CNPJ: 07.291.631/0001-56

Fornecimento de Massa Asfáltica, Pedra, Areia, Pedrisco e Bica 49.123,70

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

PAULO ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, a necessidade de reposição dos estoques dos insumos, usados na manutenção de
pavimentação asfáltica da malha viária da cidade de Rio Claro. Expõe ainda, que o serviço citado é um dos mais solicitados no Sistema da
Ouvidoria do Município (156), portanto de alta demanda, entendendo também que é direito do cidadão o tráfego por vias seguras de forma
evitar acidentes, que podem causar prejuízos à integridade física e até mesmo a vida. Em tempo, a falta do material, poderá acarretar a
paralização de serviços, fato que ficarão os servidores municipais sem condições de desempenhar suas funções, ou seja, irá gerar
ociosidade no Departamento. Sendo que qualquer solução de descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação
administrativa municipal insustentável.

Empenhos Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3982/2020 Stavias Stanoski Terrapl. Pav. e Obras

CNPJ: 56.395.510/0001-60
Pedra Britada, Pedra Marroada e Bica Corrida 9.777,04

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

PAULO ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por se tratar de relevantes razões de interesse público para continuidade da
prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, o que ocorre com o serviço prestado pela empresa especializada em moto
frete, abrangendo entrega e retirada de documentos em todos os departamentos, secretaria e autarquias, sendo que qualquer solução de
descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
235/2020 Leandro Luiz Cresta

CNPJ: 18.067.953/0001-32
Prestação de Serviços de Moto Frete, Entrega e Retirada de Documentos e Intimações 7.100,00

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

Gilmar Dietrich
Secretário de Economia e Finanças

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, o que ocorre com o fornecimento parcelado de combustível os quais, são destinados a
atender os veículos municipais, entre eles os veículos que transportam os alunos da Zona Rural, e Urbana das Escolas Estaduais e
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atender os veículos municipais, entre eles os veículos que transportam os alunos da Zona Rural, e Urbana das Escolas Estaduais e

Municipais e Instituições, bem como as viaturas da Guarda Civil Municipal que executam patrulhamento diário em conjunto com a Policia
Militar; veículos para transporte de servidores, fiscais, etc. Assim como o serviço especializado em manutenção e reparo de veículos,
caminhões e maquinários utilizados essencialmente na limpeza da cidade. Sendo que qualquer solução de descontinuidade geraria severos
prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3264/2020
0169/2020
1298/2020
3617/2020
3620/2020
3616/2020
3615/2020
3612/2020

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Álcool, Gasolina, Diesel e Diesel S10
Manutenção de Veículos

58.850,83

Rio Claro, 25 de setembro de 2020

PAULO ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

ADRIANO MOREIRA
Secretário Municipal da Educação

MARCO ANTONIO MELLI BELLAGAMBA
Secretário Municipal de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, o serviço prestado pela empresa Ciclo Norte é especializado em fornecimento de
manutenção e reparo de maquinários e acessórios utilizados pelo Munícipio em diversos serviços efetuados na cidade para atender aos
pedidos de população . Em tempo, a falta do material, poderá acarretar a paralização de serviços, fato que ficarão os servidores municipais
sem condições de desempenhar suas funções, ou seja, irá gerar ociosidade no Departamento sendo que qualquer solução de
descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3989/2020
3990/2020

Ciclonorte Motores Man. e Com. de Peças
CNPJ: 23.493.277/0001-07

Aquisição de Peças e Acessórios Diversos 10.783,40

Rio Claro, 25 de setembro de 2020

PAULO ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por se tratar de relevantes razões de interesse púbico para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, que ocorre com o serviço prestado pela empresa especializada na entrega de pedra,
aonde a mesma é utilizada nas estradas rurais possibilitando o acesso dos moradores, visitantes e produtores rurais, viabilizando o
escoamento da produção dos moradores da área rural, sendo que na época das secas intensificamos o trabalho para na época das chuvas
o acesso estar em ótimas condições de tráfego, sendo que qualquer solução de descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar
uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3984/2020 Conspavi Com. de Locação de Máquinas Ltda - Epp

CNPJ: 05.542.716/0001-34
Aquisição de Pedrisco, Pedra Marroada e Bica Corrida 14.239,71
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Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

PAULO ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, por se tratar de seguro de veículo que ficará descoberto caso haja algum sinistro, sendo
que qualquer solução de descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição Valor R$
4467/2020
4599/2020

Liberty Seguros S/A
CNPJ: 61.550.141/0001-72

Seguro de Veículo 1.772,44

Rio Claro, 25 de setembro de 2020

JOSÉ RICARDO NAITZKE
Secretário de Cultura

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por se tratar de relevantes razões de interesse púbico para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, o que ocorre com o serviço prestado pela empresa contratada uma vez que a Prefeitura
não possui equipamentos pesados, como máquinas e caminhões, em quantidade suficiente, de forma a garantir o bom desenvolvimento dos
serviços de manutenção asfáltica, como tapa-buracos e pequenos recapeamentos, bem como os serviços de manutenção de vias não
pavimentadas, manutenção de galerias de águas pluviais, terraplenagem, dentre outros. Levando-se em conta que referidos serviços são
essenciais a garantia da segurança e locomoção das pessoas, demonstra-se a enorme dependência pela locação desses veículos e
equipamentos.Com o intuito da não paralisação do cronograma da Secretaria de Obras e da Agricultura, em prejuízo da população,
entende-se como perfeitamente justificável o pagamento, independente de Ordem Cronológica de Pagamentos, por meio de contrato de
locação de veículos, sendo que qualquer solução de descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa
municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3531/2020 Abondanza & Garcia Ltda

CNPJ: 02.986.683/0001-23
Locação de Veículos, Maquinas e Equipamentos 386.380,55

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

PAULO ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

EMILIO JOSÉ CERRI
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Silvicultura

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Justifico conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, para o pagamento das obrigações/despesas, seja realizado independente de
sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de saúde pública e de interesse público para
continuidade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, o que ocorre com o serviço prestado pela empresa
de coleta e tratamento dos resíduos de serviços de Saúde grupo "A/E e "B" sem o qual geraria uma situação de calamidade pública com o
seu acúmulo e consequente proliferação de doenças, qualquer solução de continuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma
situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
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4544/2020 Stercycle Gestão Ambiental
CNPJ: 01.568.077/0015-20

Varrição, Coleta, Remoção, Incineração, Tratamento, Reciclagem, separação e
Destinação Final de Lixo, Rejeitos e Outros Resíduos Quaisquer.

88.759,15

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

RICARDO JOSÉ LEMES
Secretário de Meio Ambiente

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem relevantes razões de interesse público para continuidade da prestação
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, onde a empresa TECMAT DISTRIBUIDOARA COM. E EMPRESARIAL EIRELLI que
forneceu Sulfite A4 500F resma, para uso em todos os departamentos da Prefeitura de Rio Claro, sendo que qualquer solução de
descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição Valor R$
3684/2020 TECMAT DISTRIBUIDOARA COM. E EMPRESARIAL

CNPJ: 06.162.104/0001-89
Aquisição de Papel 13.600,00

Rio Claro, 25 de setembro de 2020

Jean Walter Lopes Scudeller
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.928 de 31 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 5.361, de 13 de dezembro de 2019.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-

Artigo 1º- Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 1.909.380,99 (Hum milhão novecentos e
nove mil trezentos e oitenta reais e noventa e nove centavos).

ÓRGÃO 04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.04.122.7002.2053.3390 (2194) - Manutenção do Departamento 10.000,00

ÓRGÃO 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
06.01.04.122.7002.2320.3390 (2776) - Manutenção do Procon 4.000,00

ÓRGÃO 07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNID. ORÇ. 02 - ENSINO FUNDAMENTAL
07.02.12.361.2001.1001.4490 (3156) - Construção, Reforma e Ampliação 11.000,00
07.02.12.361.2001.2250.3390 (3187) - Manutenção das Unidades Escolares 250.000,00
07.02.12.361.2001.2250.3390 (3197) - Manutenção das Unidades Escolares 200.000,00

UNID. ORÇ. 03 - EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR E CRECHES
07.03.12.365.2001.2299.3390 (3188) - Manutenção das Unid. Escolares - Creche 250.000,00
07.03.12.365.2001.2300.3390 (3189) - Manutenção das Unid. Escolares - Pré Escola 250.000,00
07.03.12.365.2001.2299.3390 (3198) - Manutenção das Unid. Escolares - Creche 200.000,00
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ÓRGÃO 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
11.01.08.244.4002.2003.3390 (1974) - Manutenção da Secretaria 39.075,44
11.01.08.244.4002.2203.3390 (2423) - Programa Capacitação para o Trabalho 2.400,00

UNID. ORÇ. 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.03.08.244.4002.2209.3350 (2010) - Parcerias 204.100,00

ÓRGÃO 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, SILVICULTURA E MANUTENÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SILVICULTURA
12.01.20.605.6006.2240.3390 (3091) - Manutenção das Estradas Rurais 79.805,55

ÓRGÃO 13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E TURISMO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
13.01.27.813.3004.2053.3390 (2091) - Manutenção do Departamento 16.000,00
13.01.27.813.3004.2002.3390 (2093) - Desenvolvimento e Implementação de RH 500,00
13.01.27.813.3004.2002.3390 (2668) - Desenvolvimento e Implementação de RH 20.000,00

ÓRGÃO 14.00 - SECRETARIA SEGURANÇA,DEFESA CIVIL,MOBILIDADE URBANA E SISTEMA VIÁRIO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE COMANDO
14.01.06.181.8002.2053.3390 (2097) - Manutenção do Departamento 130.000,00
14.01.06.181.8002.2053.4490 (2101) - Manutenção do Departamento 130.000,00

UNID. ORÇ. 02 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
14.02.06.182.8002.2002.3390 (2324) - Desenvolvimento e Implementação de RH 20.000,00

ÓRGÃO 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO ANIMAL E MANEJO FLORESTAL
15.01.18.541.6009.2092.4490 (2170) - Manutenção do Meio Ambiente 92.500,00

TOTAL 1.909.380,99

Artigo 2º - Os créditos abertos por este decreto serão cobertos com recursos provenientes conforme autorizado artigo 6°, inciso I, de
anulação parcial das dotações, no valor de R$ 1.909.380,99 (Hum milhão novecentos e nove mil trezentos e oitenta reais e noventa e nove
centavos).

ÓRGÃO 03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PLANEJAMENTO

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
03.01.23.122.6003.1062.4490 (2943) - Revitalização e Projeto de Obras no Mercado 10.000,00

ÓRGÃO 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
06.01.04.122.7002.2003.3390 (1826) - Manutenção da Secretaria 2.000,00
06.01.04.122.7002.2320.4490 (2778) - Manutenção do Procon 2.000,00

ÓRGÃO 07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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UNID. ORÇ. 02 - ENSINO FUNDAMENTAL
07.02.12.361.2001.2250.4490 (1841) - Manutenção das Unidades Escolares 11.000,00
07.02.12.361.2001.2251.3390 (2654) - Transporte de Alunos 1.150.000,00

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.15.451.5011.1003.4490 (1880) - Obras no Sistema Viário 60.000,00

ÓRGÃO 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
09.01.16.482.5014.2003.3390 (3118) - Manutenção da Secretaria 120.000,00

ÓRGÃO 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
11.01.08.244.4002.2001.3390 (1938) - Despesas de Regime de Adiantamento 2.400,00
11.01.08.244.4002.2003.3390 (1972) - Manutenção da Secretaria 39.075,44
11.01.08.244.4002.2291.4490 (2588) - Reforma Banco de Alimentos 204.100,00

ÓRGÃO 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, SILVICULTURA E MANUTENÇÃO

UNID. ORÇ. 02 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO URBANA
12.02.15.451.6007.2066.3390 (2075) - Manutenção de Áreas Públicas 79.805,55

ÓRGÃO 13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E TURISMO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
13.01.27.813.3004.2002.3190 (2082) - Desenvolvimento e Implementação de RH 20.500,00
13.01.27.813.3004.2001.3390 (2252) - Despesas de Regime de Adiantamento 16.000,00

ÓRGÃO 14.00 - SECRETARIA SEGURANÇA,DEFESA CIVIL,MOBILIDADE URBANA E SISTEMA VIÁRIO

UNID. ORÇ. 02 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
14.02.06.182.8002.2002.3190 (2112) - Desenvolvimento e Implementação de RH 20.000,00
14.02.06.182.8002.2311.3390 (2912) - TAC 80.000,00

ÓRGÃO 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO ANIMAL E MANEJO FLORESTAL
15.01.18.608.6009.2230.3390 (2161) - Manutenção Proteção Animal 16.000,00
15.01.18.541.6009.1060.4490 (2650) - TAC 76.500,00

TOTAL 1.909.380,99

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Rio Claro, 31 de agosto de 2020.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.
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JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.936 de 11 de setembro de 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 5.361, de 13 de dezembro de 2019.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-

Artigo 1º- Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 1.721.758,00 (Hum milhão setecentos e
vinte e um mil setecentos e cinquenta e oito reais).

ÓRGÃO 04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.04.122.7002.2053.4490 (2196) - Manutenção do Departamento 31.498,00

ÓRGÃO 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
05.01.28.843.7002.2246.4690 (1808) - Dívida Pública 820.000,00
05.01.28.843.7002.2246.4690 (3201) - Dívida Pública 220.000,00

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.15.451.5012.1004.4490 (2357) - Construções Urbanas 312.000,00
08.01.15.451.5012.1004.4490 (2565) - Construções Urbanas 58.260,00

ÓRGÃO 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇ. 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.03.08.244.4002.2001.3390 (2779) - Despesas de Regime de Adiantamento 10.000,00
11.03.08.244.4002.2001.3390 (2780) - Despesas de Regime de Adiantamento 10.000,00

ÓRGÃO 13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E TURISMO

UNID. ORÇ. 02 - FUNDO DE FOMENTO AO ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO
13.02.27.813.3004.2019.3390 (2095) - Amparo ao Desporto Não Profissional 260.000,00

TOTAL 1.721.758,00

Artigo 2º - Os créditos abertos por este decreto serão cobertos com recursos provenientes conforme autorizado artigo 6°, inciso I, de:

I - Anulação parcial das dotações, no valor de R$ 1.409.758,00 (Hum milhão quatrocentos e nove mil setecentos e cinquenta e oito reais).

ÓRGÃO 04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.04.122.7002.2053.3390 (2192) - Manutenção do Departamento 31.498,00

ÓRGÃO 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
05.01.04.123.7002.2003.3390 (1803) - Manutenção da Secretaria 800.000,00
05.01.04.123.7002.2003.3390 (2967) - Manutenção da Secretaria 20.000,00

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.25.752.5011.2038.3390 (3172) - Manutenção da Secretaria 220.000,00

ÓRGÃO 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
09.01.08.244.5014.2017.3390 (1907) - Cesta Básica de Materiais de Construção 58.260,00

ÓRGÃO 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇ. 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.03.08.244.4002.2191.4490 (2596) - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinc. 10.000,00
11.03.08.244.4002.2193.4490 (2932) - Piso Fixo de Média Complexidade 10.000,00

ÓRGÃO 13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E TURISMO

UNID. ORÇ. 03 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS
13.03.23.695.6008.2067.3390 (2214) - Eventos Diversos 260.000,00

II - Excesso de Arrecadação no valor de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais).

TOTAL 1.721.758,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Rio Claro, 11 de setembro de 2020.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.940 de 17 de setembro de 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 5.361, de 13 de dezembro de 2019.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-

Artigo 1º- Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

ÓRGÃO 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
06.01.04.122.7002.2025.3390 (1831) - Sentenças Judiciárias e Precatórios 70.000,00

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.15.451.5011.1003.4490 (1879) - Obras no Sistema Viário 50.000,00

ÓRGÃO 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇ. 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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11.03.08.244.4002.2192.3390 (2023) - Piso Básico Fixo 20.000,00
11.03.08.244.4002.2192.3390 (2024) - Piso Básico Fixo 20.000,00
11.03.08.244.4002.2193.3390 (2026) - Piso Fixo de Média Complexidade 20.000,00

ÓRGÃO 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, SILVICULTURA E MANUTENÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SILVICULTURA
12.01.20.605.6006.2240.3390 (3091) - Manutenção das Estradas Rurais 9.500,00

UNID. ORÇ. 02 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO URBANA
12.02.15.451.6007.2069.3390 (2077) - Manejo da Arborização Pública Urbana 2.500,00

ÓRGÃO 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO ANIMAL E MANEJO FLORESTAL
15.01.18.541.6009.2092.4490 (2170) - Manutenção do Meio Ambiente 8.000,00

TOTAL 200.000,00

Artigo 2º - Os créditos abertos por este decreto serão cobertos com recursos provenientes conforme autorizado artigo 6°, inciso I, de
anulação parcial das dotações, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

ÓRGÃO 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
05.01.04.123.7002.2003.3390 (2967) - Manutenção da Secretaria 98.500,27

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.15.451.5011.2003.4490 (1894) - Manutenção da Secretaria 6.242,67
08.01.17.512.5011.1059.4490 (2980) - TAC 15.257,06

ÓRGÃO 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNID. ORÇ. 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.03.08.244.4002.2192.4490 (2909) - Piso Básico Fixo 40.000,00
11.03.08.244.4002.2193.4490 (2932) - Piso Fixo de Média Complexidade 20.000,00

ÓRGÃO 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, SILVICULTURA E MANUTENÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SILVICULTURA
12.01.20.605.6006.2067.3390 (2047) - Eventos Diversos 12.000,00

ÓRGÃO 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO ANIMAL E MANEJO FLORESTAL
15.01.18.608.6009.2230.4490 (2685) - Manutenção Proteção Animal 8.000,00

TOTAL 200.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Rio Claro, 17 de setembro de 2020.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
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JOÃO TEIXEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 11.944 de 22 de setembro de 2020

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 5.361, de 13 de dezembro de 2019.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-

Artigo 1º- Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 929.592,65 (Novecentos e vinte e nove mil
quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos).

ÓRGÃO 02.00 - GABINETE DO PREFEITO

UNID. ORÇ. 02 - FUNDO SOCIAL
02.02.08.244.4003.2013.3390 (1699) - Projetos Diversos 9.000,00

UNID. ORÇ. 03 - OUVIDORIA
02.03.14.422.7002.2242.4490 (1710) - Manutenção da Ouvidoria 1.685,00
02.03.14.422.7002.2242.3390 (2962) - Manutenção da Ouvidoria 120,00

ÓRGÃO 04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.04.122.7002.2053.4490 (2196) - Manutenção do Departamento 2.110,00

ÓRGÃO 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
05.01.04.123.7002.2001.3390 (1796) - Despesas de Regime de Adiantamento 10.000,00

ÓRGÃO 07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNID. ORÇ. 02 - ENSINO FUNDAMENTAL
07.02.12.361.2001.1001.4490 (1837) - Construção, Reforma e Ampliação 160.000,00

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.15.451.5011.2003.3390 (1892) - Manutenção da Secretaria 7.000,00

ÓRGÃO 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, SILVICULTURA E MANUTENÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E SILVICULTURA
12.01.20.605.6006.2053.3390 (2051) - Manutenção do Departamento 180.000,00

ÓRGÃO 14.00 - SECRETARIA SEGURANÇA,DEFESA CIVIL,MOBILIDADE URBANA E SISTEMA VIÁRIO

UNID. ORÇ. 03 - FUNDO ESP.M.CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM
14.03.06.182.8001.2054.3390 (2122) - Manutenção do Bombeiro 6.000,00

ÓRGÃO 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
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UNID. ORÇ. 02 - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
15.02.18.541.6010.2050.3390 (2180) - Manut.Serv.Coleta, Tratamento Resíduos Saúde 553.677,65

TOTAL 929.592,65

Artigo 2º - Os créditos abertos por este decreto serão cobertos com recursos provenientes conforme autorizado artigo 6°, inciso I, de
anulação parcial das dotações, no valor de R$ 929.592,65 (Novecentos e vinte e nove mil quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e
cinco centavos).

ÓRGÃO 02.00 - GABINETE DO PREFEITO

UNID. ORÇ. 01 - CHEFE DE GABINETE
02.01.04.122.7002.2010.4490 (1680) - Manutenção das SubPrefeituras 1.805,00

UNID. ORÇ. 02 - FUNDO SOCIAL
02.02.08.244.4003.2001.3390 (2575) - Despesas de Regime de Adiantamento 9.000,00

ÓRGÃO 04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.04.122.7002.2053.3390 (2194) - Manutenção do Departamento 2.110,00

ÓRGÃO 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
05.01.04.123.7002.2003.3390 (2967) - Manutenção da Secretaria 10.000,00

ÓRGÃO 07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNID. ORÇ. 02 - ENSINO FUNDAMENTAL
07.02.12.361.2001.2250.3390 (1840) - Manutenção das Unidades Escolares 50.000,00

UNID. ORÇ. 03 - EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR E CRECHES
07.03.12.365.2001.2300.3390 (2271) - Manutenção das Unid. Escolares - Pré Escola 40.000,00
07.03.12.365.2001.2300.4490 (2274) - Manutenção das Unid. Escolares - Pré Escola 70.000,00

ÓRGÃO 08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNID. ORÇ. 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.01.15.451.5011.1003.4490 (1879) - Obras no Sistema Viário 7.000,00
08.01.15.451.5011.1003.4490 (2645) - Obras no Sistema Viário 553.677,65

ÓRGÃO 12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, SILVICULTURA E MANUTENÇÃO

UNID. ORÇ. 02 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO URBANA
12.02.15.451.6007.2066.3390 (2075) - Manutenção de Áreas Públicas 180.000,00

ÓRGÃO 14.00 - SECRETARIA SEGURANÇA,DEFESA CIVIL,MOBILIDADE URBANA E SISTEMA VIÁRIO

UNID. ORÇ. 01 - DEPARTAMENTO DE COMANDO
14.01.06.181.8002.2311.4490 (2686) - TAC 6.000,00

TOTAL 929.592,65
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Artigo 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Rio Claro, 22 de setembro de 2020.

JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

RODRIGO RAGGHIANTE
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário Municipal da Administração

ERRATA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO por meio de seu Secretário Municipal, informa a todos que Torna sem efeito a
publicação referente ao COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA contida no Diário Oficial do Município datado de
18/09/2020, Edição nº 1151, fls. 01. À vista disso, segue abaixo novo comunicado, em sua substituição, com as devidas correções:

COMUNICADO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despesas, será realizado independente
de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por se tratar de relevantes razões de interesse público para continuidade da
prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, o que ocorre com a contratação de vigilante armado a pé, com escala de
serviços para fazer rondas internas no Cemitério Municipal, 24 horas por dia de segunda a domingo, para se evitar a ação de vândalos que
danificam e roubam os túmulos, além de assegurar a integridade dos usuários e seus familiares, sendo que qualquer solução de
descontinuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Empenho Empresa Descrição do Serviço Valor R$
3494/2020 Worldwide Segurança Eireli - EPP

CNPJ: 16.815.585/0001-38
Segurança Armada a Pé com Escalas de Serviço no Cemitério Municipal 55.831,65

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

JEAN WALTER LOPES SCUDELLER
Secretário da Administração

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
                               ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              | CN-SIFPM                                                                                                                                   CONAM   |
                              |                                                                MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                              |
                              |                                                                                                                                                    |
                              |                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
                              |                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
                              |                                       Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                        |
                              | RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)                                                                                                             R$ 1,OO |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                        BALANCO ORCAMENTARIO                                                                |             Ate o Bimestre            |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | RECEITAS                                                                                                   |                                       |
                              |   Previsao Inicial                                                                                         |               914.161.OOO,OO          |
                              |   Previsao Atualizada                                                                                      |               956.776.58O,92          |
                              |   Receitas Realizadas                                                                                      |               556.949.2O4,11          |
                              |   Deficit Orcamentario                                                                                     |                 5.193.297,3O          |
                              |   Saldos de Exerc. Anteriores (utilizados para creditos adicionais)                                        |                11.294.811,14          |
                              | DESPESAS                                                                                                   |                                       |
                              |   Dotacao  Inicial                                                                                         |               861.351.OOO,OO          |
                              |   Dotacao  Atualizada                                                                                      |               918.917.364,25          |
                              |   Despesas Empenhadas                                                                                      |               787.941.O4O,81          |
                              |   Despesas Liquidadas                                                                                      |               562.142.5O1,41          |
                              |   Despesas Pagas                                                                                           |               467.385.725,23          |
                              |   Superavit Orcamentario                                                                                   |                         O,OO          |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                   DESPESAS POR FUNCAO / SUBFUNCAO                                                          |             Ate o Bimestre            |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | Despesas Empenhadas                                                                                        |               787.941.O4O,81          |
                              | Despesas Liquidadas                                                                                        |               562.142.5O1,41          |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                   RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL                                                           |             Ate o Bimestre            |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | Receita Corrente Liquida                                                                                   |               787.977.9O8,58          |
                              | Receita Corrente Liquida ajustada para calculo dos limites de endividamento                                |               786.67O.755,59          |
                              | Receita Corrente Liquida ajustada para calculo dos limites da despesa com pessoal                          |               786.67O.755,59          |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |           RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES                              |             Ate o Bimestre            |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | Regime Proprio de Previdencia dos Servidores - PLANO PREVIDENCIARIO                                        |                                       |
                              |   Receitas Previdenciarias Realizadas                                                                      |                19.417.893,82          |
                              |   Despesas Previdenciarias Empenhadas                                                                      |                34.5O5.354,76          |
                              |   Despesas Previdenciarias Liquidadas                                                                      |                21.O41.9O8,55          |
                              |   Resultado Previdenciario                                                                                 |                -1.624.O14,73          |
                              | Regime Proprio de Previdencia dos Servidores - PLANO FINANCEIRO                                            |                                       |
                              |   Receitas Previdenciarias Realizadas                                                                      |                         O,OO          |
                              |   Despesas Previdenciarias Empenhadas                                                                      |                         O,OO          |
                              |   Despesas Previdenciarias Liquidadas                                                                      |                         O,OO          |
                              |   Resultado Previdenciario                                                                                 |                         O,OO          |
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                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                   RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL                    | Meta Fixada no Anexo de Metas|    Resultado Apurado ate o   |%  em Relacao a  |
                              |                                                                    |      Fiscais da LDO (a)      |         bimestre (b)         |    Meta (b/a)   |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                                                                    |                              |                              |                 |
                              | Resultado Primario - Acima da Linha                                |                    O,OO      |           29.258.985,35      |        O,OO     |
                              | Resultado Nominal - Acima da Linha                                 |                    O,OO      |           29.357.289,88      |        O,OO     |
                              |                                                                    |                              |                              |                 |
                               ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                     Continua (1/2)
                              
                               ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                              | CN-SIFPM                                                                                                                                   CONAM   |
                              |                                                                MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                              |
                              |                                                                                                                                                    |
                              |                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
                              |                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
                              |                                       Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                        |
                              | RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)                                                                                                             R$ 1,OO |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                      RESTOS A PAGAR POR PODER                      |     Inscricao     |    Cancelamento   |     Pagamento     |       Saldo       |
                              |                                                                    |                   |   ate o bimestre  |  ate o  bimestre  |      a Pagar      |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | RESTOS A PAGAR PROCESSADOS                                         |                   |                   |                   |                   |
                              |   Poder Executivo                                                  |    229.735.972,45 |      2.O43.766,84 |     62.613.459,82 |    165.O78.745,79 |
                              |   Poder Legislativo                                                |              O,OO |              O,OO |              O,OO |              O,OO |
                              | RESTOS A PAGAR NAO-PROCESSADOS                                     |                   |                   |                   |                   |
                              |   Poder Executivo                                                  |     43.919.539,21 |      1.569.698,44 |     1O.827.748,96 |     31.522.O91,81 |
                              |   Poder Legislativo                                                |        198.127,19 |              O,OO |        13O.543,27 |         67.583,92 |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | TOTAL                                                              |    273.853.638,85 |      3.613.465,28 |     73.571.752,O5 |    196.668.421,52 |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                                                                    |                                       |     Limites Constitucionais Anuais    |
                              |        DESPESAS COM MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO         |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
                              |                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|    %  Aplicado    |
                              |                                                                    |                                       |    no Exercicio   |  ate  o bimestre  |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | Minimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE                |                87.975.512,45          |        25%        |        25,87      |
                              | Minimo Anual de 6O% do FUNDEB na Remuneracao do Magisterio com     |                                       |                   |                   |
                              |  Educacao Infantil e Ensino Fundamental                            |                69.632.668,9O          |        6O%        |       124,15      |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              |                                                                    |                                       |      Limite Constitucional Anual      |
                              |          DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE           |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
                              |                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|  % Aplicado  ate  |
                              |                                                                    |                                       |    no Exercicio   |    o Bimestre     |
                              |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                              | Despesas com Acoes e Servicos Publicos de Saude executadas com     |                                       |                   |                   |
                              | recursos de impostos                                               |                97.42O.358,18          |        15,OO      |        28,89      |
                               ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                          CONAM-RREO14-2O2O-1.O
                              FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e
                              hora de emissao 15:O8
                              
                              
                              ________________________________________                                                    ________________________________________
                                      JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                       JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                             CONTADORA                                                                               PREFEITO MUNICIPAL
                                             CRC-1663O2                                                                              CPF-279.O32.958-37
                              

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                    MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                       CONAM |
|                                                                                  RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                   |
|                                                                                              BALANCO ORCAMENTARIO                                                                                              |
|                                                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                      |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)                                                                                                                Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                  |                      |                      |                        RECEITAS REALIZADAS                           |                        |
|                                                                  |     PREVISAO         |     PREVISAO         |----------------------------------------------------------------------|                        |
|                         RECEITAS                                 |     INICIAL          |     ATUALIZADA       |    No Bimestre      |     %     |     Ate o Bimestre     |     %     |        SALDO           |
|                                                                  |                      |        (a)           |        (b)          |   (b/a)   |          (c)           |   (c/a)   |        (a-c)           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS) (I)                        |       852.381.OOO,OO |       892.446.58O,92 |      141.O9O.131,94 |   15,8O   |         552.O46.O63,44 |   61,85   |      34O.4OO.517,48    |
|  RECEITAS CORRENTES                                              |       836.174.348,OO |       875.169.514,69 |      139.698.442,2O |   15,96   |         548.122.774,64 |   62,63   |      327.O46.74O,O5    |
|     impostos, taxas e contribuicoes de melhoria                  |       22O.865.766,OO |       22O.91O.766,OO |       28.146.O11,88 |   12,74   |         134.534.795,1O |   6O,9O   |       86.375.97O,9O    |
|       impostos                                                   |       2O9.9O2.923,8O |       2O9.926.923,8O |       27.O87.7O4,35 |   12,9O   |         128.O67.889,93 |   61,OO   |       81.859.O33,87    |
|       taxas                                                      |        1O.5O5.816,2O |        1O.526.816,2O |        1.O19.597,41 |    9,68   |           6.282.53O,7O |   59,68   |        4.244.285,5O    |
|       contribuicao de melhoria                                   |           457.O26,OO |           457.O26,OO |           38.71O,12 |    8,47   |             184.374,47 |   4O,34   |          272.651,53    |
|     contribuicoes                                                |        35.9O7.OOO,OO |        41.971.719,41 |        6.646.864,5O |   15,83   |          18.481.954,32 |   44,O3   |       23.489.765,O9    |
|       contribuicoes sociais                                      |        25.OOO.OOO,OO |        31.O64.719,41 |        6.623.85O,69 |   21,32   |          16.345.161,68 |   52,61   |       14.719.557,73    |
|       contrib.p/custeio do servico de iluminacao publica         |        1O.9O7.OOO,OO |        1O.9O7.OOO,OO |           23.O13,81 |    O,21   |           2.136.792,64 |   19,59   |        8.77O.2O7,36    |
|     receita patrimonial                                          |         4.485.58O,OO |         4.494.727,82 |           84.613,94 |    1,88   |             537.593,58 |   11,96   |        3.957.134,24    |
|       exploracao do patrimonio imobiliario do estado             |           331.26O,OO |           331.26O,OO |            4.2O1,32 |    1,26   |              26.542,83 |    8,O1   |          3O4.717,17    |
|       valores mobiliarios                                        |         4.154.32O,OO |         4.163.467,82 |           8O.412,62 |    1,93   |             511.O5O,75 |   12,27   |        3.652.417,O7    |
|     receita de servicos                                          |        88.637.5OO,OO |        88.637.5OO,OO |       15.773.559,42 |   17,79   |          6O.879.1O4,O9 |   68,68   |       27.758.395,91    |
|       servicos administrativos e comerciais gerais               |        86.766.5OO,OO |        86.766.5OO,OO |       15.458.285,53 |   17,81   |          59.829.784,21 |   68,95   |       26.936.715,79    |
|       outros servicos                                            |         1.871.OOO,OO |         1.871.OOO,OO |          315.273,89 |   16,85   |           1.O49.319,88 |   56,O8   |          821.68O,12    |
|     transferencias correntes                                     |       465.446.46O,OO |       498.119.662,32 |       86.436.393,78 |   17,35   |         319.651.O79,24 |   64,17   |      178.468.583,O8    |
|       transferencias da uniao e de suas entidades                |       145.754.76O,OO |       167.294.361,22 |       45.1O1.629,96 |   26,95   |         119.913.677,84 |   71,67   |       47.38O.683,38    |
|       transf.estados e distr.federal e de suas entidades         |       234.586.2OO,OO |       245.719.8O1,1O |       28.769.O94,68 |   11,7O   |         143.531.O2O,12 |   58,41   |      1O2.188.78O,98    |
|       transferencias de outras instituicoes publicas             |        85.OOO.OOO,OO |        85.OOO.OOO,OO |       12.439.458,56 |   14,63   |          56.O68.221,O7 |   65,96   |       28.931.778,93    |
|       transferencias de pessoas fisicas                          |           1O5.5OO,OO |           1O5.5OO,OO |          126.21O,58 |  119,63   |             138.16O,21 |  13O,95   |          -32.66O,21    |
|     outras receitas correntes                                    |        2O.832.O42,OO |        21.O35.139,14 |        2.61O.998,68 |   12,41   |          14.O38.248,31 |   66,73   |        6.996.89O,83    |
|       multas administrativas, contratuais e judiciais            |         8.82O.21O,OO |         8.82O.21O,OO |        1.63O.664,55 |   18,48   |           5.343.678,O8 |   6O,58   |        3.476.531,92    |
|       indenizacoes, restituicoes e ressarcimentos                |           862.88O,OO |           862.88O,OO |           81.O27,72 |    9,39   |             26O.592,88 |   3O,2O   |          6O2.287,12    |
|       demais receitas correntes                                  |        11.148.952,OO |        11.352.O49,14 |          899.3O6,41 |    7,92   |           8.433.977,35 |   74,29   |        2.918.O71,79    |
|  RECEITAS DE CAPITAL                                             |        16.2O6.652,OO |        17.277.O66,23 |        1.391.689,74 |    8,O5   |           3.923.288,8O |   22,7O   |       13.353.777,43    |
|     alienacao de bens                                            |           432.OOO,OO |           432.OOO,OO |            5.1OO,OO |    1,18   |             215.OOO,OO |   49,76   |          217.OOO,OO    |
|       alienacao de bens moveis                                   |                 O,OO |                 O,OO |            5.1OO,OO |    O,OO   |             215.OOO,OO |    O,OO   |         -215.OOO,OO    |
|       alienacao de bens imoveis                                  |           432.OOO,OO |           432.OOO,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |          432.OOO,OO    |
|     transferencias de capital                                    |        14.998.OOO,OO |        16.O68.414,23 |        1.386.589,74 |    8,62   |           3.7O8.288,8O |   23,O7   |       12.36O.125,43    |
|       transferencias da uniao e de suas entidades                |        11.543.OOO,OO |        12.O83.414,23 |          986.O11,32 |    8,16   |           2.O27.884,11 |   16,78   |       1O.O55.53O,12    |
|       transf.dos estados, do df e de suas entidades              |         3.455.OOO,OO |         3.985.OOO,OO |          4OO.578,42 |   1O,O5   |           1.68O.4O4,69 |   42,16   |        2.3O4.595,31    |
|     outras receitas de capital                                   |           776.652,OO |           776.652,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |          776.652,OO    |
|       demais receitas de capital                                 |           776.652,OO |           776.652,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |          776.652,OO    |
| RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)                              |        61.78O.OOO,OO |        64.33O.OOO,OO |       -3.767.3OO,49 |   -5,85   |           4.9O3.14O,67 |    7,62   |       59.426.859,33    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                               |       914.161.OOO,OO |       956.776.58O,92 |      137.322.831,45 |   14,35   |         556.949.2O4,11 |   58,21   |      399.827.376,81    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| OPERACOES DE CREDITO/ REFINANCIAMENTO (IV)                       |                      |                      |                     |           |                        |           |                        |
|   Operacoes de Credito - Mercado Interno                         |                 O,OO |                 O,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |                O,OO    |
|     Mobiliaria                                                   |                 O,OO |                 O,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |                O,OO    |
|     Contratual                                                   |                 O,OO |                 O,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |                O,OO    |
|   Operacoes de Credito - Mercado Externo                         |                 O,OO |                 O,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |                O,OO    |
|     Mobiliaria                                                   |                 O,OO |                 O,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |                O,OO    |
|     Contratual                                                   |                 O,OO |                 O,OO |                O,OO |    O,OO   |                   O,OO |    O,OO   |                O,OO    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)                              |       914.161.OOO,OO |       956.776.58O,92 |      137.322.831,45 |   14,35   |         556.949.2O4,11 |   58,21   |      399.827.376,81    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DEFICIT (VI)1                                                    |                      |                      |                     |           |           5.193.297,3O |           |                        |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)                               |       914.161.OOO,OO |       956.776.58O,92 |      137.322.831,45 |   14,35   |         562.142.5O1,41 |   58,75   |      394.634.O79,51    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES                                  |                      |        11.294.811,14 |                     |           |          11.294.811,14 |           |                        |
|    recursos arrecadados em exercicios anteriores - RPPS          |                      |                 O,OO |                     |           |                   O,OO |           |                        |
|    superavit financeiro utilizado para creditos adicionais       |                      |        11.294.811,14 |                     |           |          11.294.811,14 |           |                        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO1-2O2O-1.O

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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| CN-SIFPM                                                                                    MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                       CONAM |
|                                                                                  RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                   |
|                                                                                              BALANCO ORCAMENTARIO                                                                                              |
|                                                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                      |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)                                                                                                                Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                           |               |                |                                 |               |                                |               |                |               |
|                                           |  DOTACAO      |    DOTACAO     |        DESPESAS EMPENHADAS      |    SALDO      |      DESPESAS LIQUIDADAS       |    SALDO      | DESPESAS PAGAS | INSCRITAS EM  |
|                  DESPESAS                 |  INICIAL      |   ATUALIZADA   |---------------------------------|               |--------------------------------|               |                |RESTOS A PAGAR |
|                                           |               |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre |               | No Bimestre   | Ate o Bimestre |               | Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|
|                                           |    (d)        |      (e)       |                |       (f)      |  (g)=(e-f)    |               |       (h)      |  (i)=(e-h)    |       (j)      |      (k)      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(VIII)| 799.571.OOO,OO|  885.417.3OO,94|   41.O46.O75,23|  756.265.511,51| 129.151.789,43| 127.3O2.5O8,72|  536.868.51O,82| 348.548.79O,12|  464.8O6.9O4,1O|           O,OO|
| DESPESAS CORRENTES                        |               |                |                |                |               |               |                |               |                |               |
|    pessoal e encargos sociais             | 447.131.654,OO|  418.4O6.634,O6|   -2.457.524,48|  387.793.122,61|  3O.613.511,45|  66.341.911,38|  279.893.49O,54| 138.513.143,52|  242.O7O.696,12|           O,OO|
|    juros e encargos da divida             |       1.OOO,OO|        1.OOO,OO|            O,OO|            O,OO|       1.OOO,OO|           O,OO|            O,OO|       1.OOO,OO|            O,OO|           O,OO|
|    outras despesas correntes              | 3O6.664.2O1,OO|  4O9.784.556,84|   36.419.11O,84|  325.718.849,44|  84.O65.7O7,4O|  52.O34.669,7O|  224.966.832,38| 184.817.724,46|  194.16O.164,92|           O,OO|
| DESPESAS DE CAPITAL                       |               |                |                |                |               |               |                |               |                |               |
|    investimentos                          |  33.747.646,OO|   38.641.738,25|    3.855.O24,12|   25.793.174,55|  12.848.563,7O|   5.381.132,12|   16.O17.942,84|  22.623.795,41|   12.585.798,OO|           O,OO|
|    inversoes financeiras                  |     95O.OOO,OO|      95O.OOO,OO|            O,OO|            O,OO|     95O.OOO,OO|           O,OO|            O,OO|     95O.OOO,OO|            O,OO|           O,OO|
|    amortizacao da divida                  |   9.626.OOO,OO|   17.632.871,79|    3.229.464,75|   16.96O.364,91|     672.5O6,88|   3.544.795,52|   15.99O.245,O6|   1.642.626,73|   15.99O.245,O6|           O,OO|
| RESERVA DE CONTINGENCIA                   |               |                |                |                |               |               |                |               |                |               |
|    reserva de contingencia                |   1.45O.499,OO|          5OO,OO|            O,OO|            O,OO|         5OO,OO|           O,OO|            O,OO|         5OO,OO|            O,OO|           O,OO|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (IX)        |  61.78O.OOO,OO|   33.5OO.O63,31|      175.555,65|   31.675.529,3O|   1.824.534,O1|   5.O88.964,93|   25.273.99O,59|   8.226.O72,72|    2.578.821,13|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX)      | 861.351.OOO,OO|  918.917.364,25|   41.221.63O,88|  787.941.O4O,81| 13O.976.323,44| 132.391.473,65|  562.142.5O1,41| 356.774.862,84|  467.385.725,23|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|AMORTIZACAO DA DIVIDA/ REFINANCIAMENTO(XI) |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|  Amortizacao da Divida Interna            |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|    Divida Mobiliaria                      |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|    Divida Contratual                      |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|  Amortizacao da Divida Externa            |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|    Divida Mobiliaria                      |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|    Divida Contratual                      |           O,OO|            O,OO|            O,OO|            O,OO|           O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|            O,OO|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI)        | 861.351.OOO,OO|  918.917.364,25|   41.221.63O,88|  787.941.O4O,81| 13O.976.323,44| 132.391.473,65|  562.142.5O1,41| 356.774.862,84|  467.385.725,23|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUPERAVIT (XIII)                           |               |                |                |                |               |               |            O,OO|               |                |               |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (XIV) = (XII + XIII)                 | 861.351.OOO,OO|  918.917.364,25|   41.221.63O,88|  787.941.O4O,81| 13O.976.323,44| 132.391.473,65|  562.142.5O1,41| 356.774.862,84|  467.385.725,23|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RESERVA DO RPPS                            |  52.81O.OOO,OO|   52.81O.OOO,OO|                |                |  52.81O.OOO,OO|               |                |  52.81O.OOO,OO|                |               |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO1-2O2O-1.O

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                    MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                       CONAM |
|                                                                                  RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                   |
|                                                                                              BALANCO ORCAMENTARIO                                                                                              |
|                                                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                      |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)                                                                                                                Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                              |                      |                      |                         RECEITAS REALIZADAS                           |                           |
|                                                              |     PREVISAO         |     PREVISAO         |-----------------------------------------------------------------------|                           |
|               RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS                   |     INICIAL          |     ATUALIZADA       |     No Bimestre      |     %     |     Ate o Bimestre     |     %     |           SALDO           |
|                                                              |                      |        (a)           |         (b)          |   (b/a)   |          (c)           |   (c/a)   |           (a-c)           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS                             |        61.78O.OOO,OO |        64.33O.OOO,OO |        -4.O99.994,4O |   -6,37   |           2.736.245,26 |    4,25   |          61.593.754,74    |
|     contribuicoes - intra ofss                               |        41.632.OOO,OO |        44.182.OOO,OO |        -4.198.O65,92 |   -9,5O   |           2.27O.36O,75 |    5,13   |          41.911.639,25    |
|       contribuicoes sociais(i)                               |        41.632.OOO,OO |        44.182.OOO,OO |        -4.198.O65,92 |   -9,5O   |           2.27O.36O,75 |    5,13   |          41.911.639,25    |
|     outras receitas correntes - intra ofss                   |        2O.148.OOO,OO |        2O.148.OOO,OO |            98.O71,52 |    O,48   |             465.884,51 |    2,31   |          19.682.115,49    |
|       demais receitas correntes(i)                           |        2O.148.OOO,OO |        2O.148.OOO,OO |            98.O71,52 |    O,48   |             465.884,51 |    2,31   |          19.682.115,49    |
|  RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS                            |                 O,OO |                 O,OO |           332.693,91 |    O,OO   |           2.166.895,41 |    O,OO   |          -2.166.895,41    |
|     amortizacao de emprestimos - intra ofss                  |                 O,OO |                 O,OO |           332.693,91 |    O,OO   |           2.166.895,41 |    O,OO   |          -2.166.895,41    |
|     amortizacao de emprestimos contratuais-princip(i)        |                 O,OO |                 O,OO |           332.693,91 |    O,OO   |           2.166.895,41 |    O,OO   |          -2.166.895,41    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS                       |        61.78O.OOO,OO |        64.33O.OOO,OO |        -3.767.3OO,49 |   -5,85   |           4.9O3.14O,67 |    7,62   |          59.426.859,33    |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                           |                |               |                                |               |                               |               |                |                 |
|                                           |   DOTACAO      |   DOTACAO     |       DESPESAS EMPENHADAS      |    SALDO      |     DESPESAS LIQUIDADAS       |    SALDO      | DESPESAS PAGAS |  INSCRITAS EM   |
|        DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS       |   INICIAL      |  ATUALIZADA   |--------------------------------|               |-------------------------------|               |                | RESTOS A PAGAR  |
|                                           |                |               | No Bimestre   | Ate o Bimestre |               |No Bimestre   | Ate o Bimestre |               |                | NAO PROCESSADOS |
|                                           |     (d)        |     (e)       |               |       (f)      |  (g)=(e-f)    |              |       (h)      |  (i)=(e-h)    |       (j)      |       (k)       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPESAS CORRENTES                        |                |               |               |                |               |              |                |               |                |                 |
|    pessoal e encargos sociais             |   3O.61O.OOO,OO|  24.938.932,41|      45.5O4,78|   23.642.356,45|   1.296.575,96|  4.575.656,77|   18.O33.335,77|   6.9O5.596,64|      657.8O8,O1|             O,OO|
|    outras despesas correntes              |   2O.148.OOO,OO|   6.26O.411,9O|     13O.O5O,87|    5.995.619,21|     264.792,69|    138.152,33|    5.742.499,65|     517.912,25|      435.99O,7O|             O,OO|
| DESPESAS DE CAPITAL                       |                |               |               |                |               |              |                |               |                |                 |
|    amortizacao / refinanciamento da divida|   11.O22.OOO,OO|   2.3OO.719,OO|           O,OO|    2.O37.553,64|     263.165,36|    375.155,83|    1.498.155,17|     8O2.563,83|    1.485.O22,42|             O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS     |   61.78O.OOO,OO|  33.5OO.O63,31|     175.555,65|   31.675.529,3O|   1.824.534,O1|  5.O88.964,93|   25.273.99O,59|   8.226.O72,72|    2.578.821,13|             O,OO|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO1-2O2O-1.O
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:O9

  NOTAS:
  1. O deficit sera apurado pela diferenca entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no ultimo bimestre.

                                              ________________________________________                                               ________________________________________
                                                      JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                  JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                             CONTADORA                                                                          PREFEITO MUNICIPAL
                                                             CRC-1663O2                                                                         CPF-279.O32.958-37

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                    MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                       CONAM |
|                                                                                  RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                   |
|                                                                          DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                         |
|                                                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                      |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                  Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |               |               |                                       |               |                                         |                |               |
|                                             |    DOTACAO    |   DOTACAO     |         DESPESAS EMPENHADAS           |    SALDO      |          DESPESAS LIQUIDADAS            |      SALDO     | INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |    INICIAL    |  ATUALIZADA   |---------------------------------------|               |-----------------------------------------|                |RESTOS A PAGAR |
|                                             |               |               | No Bimestre  |Ate o Bimestre | % (b/  |               | No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |                |NAO PROCESSADOS|
|                                             |               |     (a)       |              |     (b)       |III/ b )|   (c)=(a-b)   |               |       (d)      |III/ d )|    (e)=(a-d)   |      (f)      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)     | 799.571.OOO,OO| 885.417.3OO,94| 41.O46.O75,23| 756.265.511,51|   95,97| 129.151.789,43| 127.3O2.5O8,72|  536.868.51O,82|   95,5O|  348.548.79O,12|           O,OO|
| LEGISLATIVA                                 |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    acao legislativa                         |  32.29O.OOO,OO|  32.29O.OOO,OO|  5.499.O89,96|  19.222.489,51|    2,43|  13.O67.51O,49|   4.93O.74O,32|   17.889.86O,OO|    3,18|   14.4OO.14O,OO|           O,OO|
| ADMINISTRACAO                               |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    administracao geral                      |  59.681.O58,5O|  66.O95.922,48| -1.442.51O,56|  61.188.677,5O|    7,76|   4.9O7.244,98|   7.576.229,66|   41.473.262,84|    7,37|   24.622.659,64|           O,OO|
|    administracao financeira                 |  13.89O.8OO,OO|  28.294.735,93|    494.547,68|  26.577.865,15|    3,37|   1.716.87O,78|   3.858.5O3,17|   16.442.O99,O6|    2,92|   11.852.636,87|           O,OO|
| DEFESA NACIONAL                             |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    defesa terrestre                         |      49.5OO,OO|      69.791,99|      4.89O,OO|      33.865,37|    O,OO|      35.926,62|       4.89O,OO|       2O.O95,O7|    O,OO|       49.696,92|           O,OO|
| SEGURANCA PUBLICA                           |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    policiamento                             |  18.O57.OO1,OO|  17.781.434,23|   -546.526,O3|  16.245.454,OO|    2,O6|   1.535.98O,23|   2.784.978,12|   11.747.269,4O|    2,O8|    6.O34.164,83|           O,OO|
|    defesa civil                             |   1.473.7OO,OO|   1.639.512,9O|   -13O.8O1,73|   1.221.O76,O2|    O,15|     418.436,88|     148.425,47|      974.O41,28|    O,17|      665.471,62|           O,OO|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    assistencia ao idoso                     |       5.OOO,OO|     553.OOO,OO|          O,OO|     134.286,OO|    O,O1|     418.714,OO|     134.286,OO|      134.286,OO|    O,O2|      418.714,OO|           O,OO|
|    assistencia a crianca e ao adolescente   |     761.OOO,OO|     697.392,O5|    -29.964,29|     2O5.177,9O|    O,O2|     492.214,15|       3.16O,55|      111.726,48|    O,O1|      585.665,57|           O,OO|
|    assistencia comunitaria                  |  28.921.994,OO|  32.274.164,36|    581.258,84|  27.O99.296,78|    3,43|   5.174.867,58|   2.899.795,85|   22.439.487,46|    3,99|    9.834.676,9O|           O,OO|
| PREVIDENCIA SOCIAL                          |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
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|    administracao geral                      |   2.92O.OOO,OO|   2.92O.OOO,OO|     46.2O6,33|   1.332.93O,21|    O,16|   1.587.O69,79|     233.991,45|      85O.365,33|    O,15|    2.O69.634,67|           O,OO|
|    previdencia do regime estatutario        |  37.51O.OOO,OO|  37.51O.OOO,OO|          O,OO|  34.5O2.O44,O3|    4,37|   3.OO7.955,97|   5.46O.345,33|   21.O38.597,82|    3,74|   16.471.4O2,18|           O,OO|
| SAUDE                                       |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    administracao geral                      |  13.967.12O,OO|  19.652.266,64|    14O.566,65|  18.753.835,81|    2,38|     898.43O,83|   2.417.814,79|   11.83O.421,76|    2,1O|    7.821.844,88|           O,OO|
|    atencao basica                           |  36.5O3.784,OO|  44.971.63O,63|    69O.195,32|  41.242.113,98|    5,23|   3.729.516,65|   7.3O7.346,86|   31.913.644,74|    5,67|   13.O57.985,89|           O,OO|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    | 1O5.29O.716,OO| 116.O91.768,91|  8.88O.156,O3|  95.392.438,68|   12,1O|  2O.699.33O,23|  17.664.618,22|   73.248.886,41|   13,O3|   42.842.882,5O|           O,OO|
|    suporte profilatico e terapeutico        |   3.338.68O,OO|   7.66O.269,38|  1.O52.614,56|   4.194.219,28|    O,53|   3.466.O5O,1O|   1.484.833,78|    3.8O1.117,8O|    O,67|    3.859.151,58|           O,OO|
|    vigilancia sanitaria                     |   4.314.1OO,OO|   4.343.6OO,OO|     87.4O6,18|   4.219.667,11|    O,53|     123.932,89|     856.833,87|    3.473.533,61|    O,61|      87O.O66,39|           O,OO|
|    vigilancia epidemiologica                |   8.764.6OO,OO|   8.957.6OO,OO|    314.599,89|   8.373.5O3,52|    1,O6|     584.O96,48|   1.477.872,9O|    5.724.878,59|    1,O1|    3.232.721,41|           O,OO|
| EDUCACAO                                    |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    administracao geral                      |   8.956.OOO,OO|   9.7O8.OOO,OO|    132.844,49|   9.31O.277,96|    1,18|     397.722,O4|   1.223.392,85|    5.393.25O,26|    O,95|    4.314.749,74|           O,OO|
|    alimentacao e nutricao                   |  13.571.OOO,OO|  11.736.314,6O|    2O5.O79,66|   9.419.625,65|    1,19|   2.316.688,95|     528.8O8,41|    3.317.O2O,59|    O,59|    8.419.294,O1|           O,OO|
|    ensino fundamental                       |  92.O31.OOO,OO| 1O1.35O.75O,5O| -1.494.694,94|  97.342.326,58|   12,35|   4.OO8.423,92|  14.665.729,32|   61.652.763,62|   1O,96|   39.697.986,88|           O,OO|
|    ensino medio                             |   2.529.OOO,OO|   2.529.OOO,OO|          O,OO|     998.38O,OO|    O,12|   1.53O.62O,OO|           O,OO|      482.32O,9O|    O,O8|    2.O46.679,1O|           O,OO|
|    educacao infantil                        |  71.643.485,OO|  74.282.945,22|  1.136.386,29|  72.169.457,33|    9,15|   2.113.487,89|   9.75O.415,98|   39.6O8.522,53|    7,O4|   34.674.422,69|           O,OO|
| CULTURA                                     |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    difusao cultural                         |   5.O47.592,5O|   4.665.512,32|   -141.25O,7O|   3.916.525,48|    O,49|     748.986,84|     757.691,OO|    2.361.414,26|    O,42|    2.3O4.O98,O6|           O,OO|
| DIREITOS DA CIDADANIA                       |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    direitos individuais,coletivos e difusos |     8O1.925,OO|     8O1.925,OO|   -278.521,73|     482.OO4,42|    O,O6|     319.92O,58|      41.936,36|      351.1O9,32|    O,O6|      45O.815,68|           O,OO|
| URBANISMO                                   |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    infra-estrutura urbana                   |  35.7O6.552,OO|  42.452.132,7O|  2.261.793,78|  36.147.O19,32|    4,58|   6.3O5.113,38|   6.554.461,18|   23.52O.512,79|    4,18|   18.931.619,91|           O,OO|
|    servicos urbanos                         |  11.415.785,5O|  11.577.159,17|    879.683,74|  1O.449.585,82|    1,32|   1.127.573,35|   1.931.741,54|    6.256.152,48|    1,11|    5.321.OO6,69|           O,OO|
| HABITACAO                                   |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    habitacao urbana                         |   4.4O7.485,OO|   4.446.486,33|   -424.711,93|   1.925.974,91|    O,24|   2.52O.511,42|     279.271,66|    1.38O.987,32|    O,24|    3.O65.499,O1|           O,OO|
| SANEAMENTO                                  |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO2-2O2O-1.2

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                    MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                       CONAM |
|                                                                                  RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                   |
|                                                                          DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                         |
|                                                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                      |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                  Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |               |               |                                       |               |                                         |                |               |
|                                             |   DOTACAO     |  DOTACAO      |         DESPESAS EMPENHADAS           |    SALDO      |          DESPESAS LIQUIDADAS            |      SALDO     | INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |   INICIAL     | ATUALIZADA    |---------------------------------------|               |-----------------------------------------|                |RESTOS A PAGAR |
|                                             |               |               |No Bimestre   |Ate o Bimestre | % (b/  |               | No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |                |NAO PROCESSADOS|
|                                             |               |     (a)       |              |     (b)       |III/ b )|   (c)=(a-b)   |               |       (d)      |III/ d )|    (e)=(a-d)   |      (f)      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    administracao geral                      | 1O1.173.7OO,OO| 1O4.432.228,83| 19.166.287,76|  79.383.567,3O|   1O,O7|  25.O48.661,53|  19.176.448,37|   73.3O5.4O1,88|   13,O4|   31.126.826,95|           O,OO|
|    saneamento basico urbano                 |   7.125.OOO,OO|      15.257,O6|          O,OO|           O,OO|    O,OO|      15.257,O6|           O,OO|            O,OO|    O,OO|       15.257,O6|           O,OO|
| GESTAO AMBIENTAL                            |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    preservacao e conservacao ambiental      |  25.O42.3OO,OO|  3O.796.463,62|  2.476.154,62|  25.994.O63,81|    3,29|   4.8O2.399,81|   4.774.533,42|   19.899.465,98|    3,53|   1O.896.997,64|           O,OO|
|    controle ambiental                       |     1OO.OOO,OO|      14.OOO,OO|          O,OO|           O,OO|    O,OO|      14.OOO,OO|           O,OO|            O,OO|    O,OO|       14.OOO,OO|           O,OO|
|    promocao da producao agropecuaria        |     94O.OOO,OO|     473.96O,OO|     31.944,59|     384.883,71|    O,O4|      89.O76,29|      46.84O,57|      272.835,O7|    O,O4|      2O1.124,93|           O,OO|
| AGRICULTURA                                 |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    abastecimento                            |   5.O27.993,5O|   5.396.289,46| -1.244.81O,66|   4.446.475,82|    O,56|     949.813,64|     536.975,75|    2.4O3.19O,25|    O,42|    2.993.O99,21|           O,OO|
| COMERCIO E SERVICOS                         |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    administracao geral                      |     226.OOO,OO|     166.OOO,OO|     32.OO1,38|      94.O16,O8|    O,O1|      71.983,92|       3.211,72|       58.3O9,82|    O,O1|      1O7.69O,18|           O,OO|
|    turismo                                  |   2.515.973,5O|   2.234.748,OO|   -39O.812,68|   1.275.147,95|    O,16|     959.6OO,O5|     283.279,O8|      961.526,75|    O,17|    1.273.221,25|           O,OO|
| COMUNICACOES                                |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    telecomunicacoes                         |      5O.OOO,OO|      97.OOO,OO|          O,OO|      76.OOO,OO|    O,OO|      21.OOO,OO|           O,OO|            O,OO|    O,OO|       97.OOO,OO|           O,OO|
| ENERGIA                                     |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    energia eletrica                         |  14.13O.OOO,OO|  23.773.368,44|  1.773.484,23|  11.8O1.O56,55|    1,49|  11.972.311,89|   2.357.659,85|    9.O82.OO6,66|    1,61|   14.691.361,78|           O,OO|
| TRANSPORTE                                  |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    transporte rodoviario                    |   7.17O.OOO,OO|   6.975.OOO,OO|          O,OO|   6.914.483,16|    O,87|      6O.516,84|   1.O52.O71,46|    4.155.293,42|    O,73|    2.819.7O6,58|           O,OO|
| DESPORTO E LAZER                            |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    lazer                                    |  11.969.655,5O|  12.111.298,4O| -1.O83.72O,94|  1O.219.71O,38|    1,29|   1.891.588,O2|   1.58O.274,17|    7.315.591,41|    1,3O|    4.795.7O6,99|           O,OO|
| ENCARGOS ESPECIAIS                          |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    servico da divida interna                |   5.6O1.OOO,OO|   9.797.871,79|  1.967.2O9,44|   9.795.988,43|    1,24|       1.883,36|   1.712.142,32|    9.51O.855,82|    1,69|      287.O15,97|           O,OO|
|    outros encargos especiais                |   3.2OO.OOO,OO|   3.78O.OOO,OO|    4OO.OOO,OO|   3.78O.OOO,OO|    O,47|           O,OO|     8OO.957,37|    2.466.4O6,O4|    O,43|    1.313.593,96|           O,OO|
| RESERVA DE CONTINGENCIA                     |               |               |              |               |        |               |               |                |        |                |               |
|    reserva de contintencia                  |   1.45O.499,OO|         5OO,OO|          O,OO|           O,OO|    O,OO|         5OO,OO|           O,OO|            O,OO|    O,OO|          5OO,OO|           O,OO|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)          |  61.78O.OOO,OO|  33.5OO.O63,31|    175.555,65|  31.675.529,3O|    4,O2|   1.824.534,O1|   5.O88.964,93|   25.273.99O,59|    4,49|    8.226.O72,72|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                         | 861.351.OOO,OO| 918.917.364,25| 41.221.63O,88| 787.941.O4O,81|        | 13O.976.323,44| 132.391.473,65|  562.142.5O1,41|        |  356.774.862,84|           O,OO|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO2-2O2O-1.2

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE RIO CLARO
CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
|
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO
|
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
|
|
|
|                                                                          Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO
|
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")
Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |               |               |                                        |              |                                          |               |               |
|                                             |   DOTACAO     |  DOTACAO      |          DESPESAS EMPENHADAS           |   SALDO      |           DESPESAS LIQUIDADAS            |     SALDO     | INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |   INICIAL     | ATUALIZADA    |----------------------------------------|              |------------------------------------------|               |RESTOS A PAGAR |
|                                             |               |               | No Bimestre   |Ate o Bimestre | % (b/  |              |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |               |NAO PROCESSADOS|
|                                             |               |     (a)       |               |     (b)       |III/ b )|  (c)=(a-b)   |                |       (d)      |III/ d )|   (e)=(a-d)   |      (f)      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)               |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
| LEGISLATIVA                                 |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    acao legislativa                         |   1.51O.OOO,OO|   1.51O.OOO,OO|     217.9O7,39|     861.795,81|    O,1O|    648.2O4,19|      217.9O7,39|      861.795,81|    O,15|     648.2O4,19|           O,OO|
| ADMINISTRACAO                               |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    administracao geral                      |   1.9O1.576,5O|   1.342.O68,22|     -18.12O,31|   1.297.4OO,97|    O,16|     44.667,25|      22O.229,49|      861.194,27|    O,15|     48O.873,95|           O,OO|
|    administracao financeira                 |  14.822.2OO,OO|     684.249,16|           O,OO|     663.OO6,86|    O,O8|     21.242,3O|       73.666,67|      279.784,18|    O,O4|     4O4.464,98|           O,OO|
| SEGURANCA PUBLICA                           |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    policiamento                             |   1.66O.OOO,OO|   1.648.44O,69|     -92.876,69|   1.546.766,16|    O,19|    1O1.674,53|      248.O79,O4|      982.811,58|    O,17|     665.629,11|           O,OO|
|    defesa civil                             |      52.3OO,OO|      52.3OO,OO|     -14.663,59|      37.636,41|    O,OO|     14.663,59|        5.832,32|       24.513,69|    O,OO|      27.786,31|           O,OO|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    assistencia comunitaria                  |     539.OO6,OO|     539.OO6,OO|      -2.934,58|     515.399,74|    O,O6|     23.6O6,26|       81.8O1,37|      316.9OO,75|    O,O5|     222.1O5,25|           O,OO|
| PREVIDENCIA SOCIAL                          |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    administracao geral                      |      4O.OOO,OO|      4O.OOO,OO|           O,OO|      24.1OO,OO|    O,OO|     15.9OO,OO|        3.57O,8O|        9.6O2,9O|    O,OO|      3O.397,1O|           O,OO|
| SAUDE                                       |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    administracao geral                      |   7.749.OOO,OO|   6.554.O81,74|           O,OO|   6.414.916,38|    O,81|    139.165,36|      168.749,22|    5.875.446,33|    1,O4|     678.635,41|           O,OO|
|    atencao basica                           |   2.745.OOO,OO|   2.745.OOO,OO|           O,OO|   2.353.OOO,OO|    O,29|    392.OOO,OO|      513.232,91|      513.232,91|    O,O9|   2.231.767,O9|           O,OO|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |   2.8O6.OOO,OO|   2.8O6.OOO,OO|           O,OO|   2.8O6.OOO,OO|    O,35|          O,OO|      576.267,48|    2.411.916,83|    O,42|     394.O83,17|           O,OO|
|    vigilancia sanitaria                     |     25O.OOO,OO|     25O.OOO,OO|           O,OO|     25O.OOO,OO|    O,O3|          O,OO|            O,OO|      25O.OOO,OO|    O,O4|           O,OO|           O,OO|
|    vigilancia epidemiologica                |   1.1O8.OOO,OO|   1.1O8.OOO,OO|           O,OO|   1.1O8.OOO,OO|    O,14|          O,OO|            O,OO|    1.1O8.OOO,OO|    O,19|           O,OO|           O,OO|
| EDUCACAO                                    |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    administracao geral                      |     828.OOO,OO|     828.OOO,OO|           O,OO|     8O7.683,9O|    O,1O|     2O.316,1O|      128.967,61|      511.431,67|    O,O9|     316.568,33|           O,OO|
|    alimentacao e nutricao                   |      48.OOO,OO|      48.OOO,OO|           O,OO|      43.194,O1|    O,OO|      4.8O5,99|        4.O71,22|       15.951,33|    O,OO|      32.O48,67|           O,OO|
|    ensino fundamental                       |   1.452.OOO,OO|   5.445.287,87|           O,OO|   5.445.287,87|    O,69|          O,OO|            O,OO|    5.445.287,87|    O,96|           O,OO|           O,OO|
|    educacao infantil                        |  12.66O.9OO,OO|   3.567.612,13|           O,OO|   3.567.612,13|    O,45|          O,OO|    2.133.O38,29|    3.O33.O5O,43|    O,53|     534.561,7O|           O,OO|
| CULTURA                                     |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    difusao cultural                         |     137.4O7,5O|     137.4O7,5O|           O,OO|     137.4O7,5O|    O,O1|          O,OO|       21.958,19|       85.313,55|    O,O1|      52.O93,95|           O,OO|
| DIREITOS DA CIDADANIA                       |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    direitos individuais,coletivos e difusos |      15.O75,OO|      15.O75,OO|      -1.333,23|      13.741,77|    O,OO|      1.333,23|        2.21O,81|        8.767,48|    O,OO|       6.3O7,52|           O,OO|
| URBANISMO                                   |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    infra-estrutura urbana                   |     636.948,OO|     636.948,OO|           O,OO|     636.948,OO|    O,O8|          O,OO|      1O5.O55,65|      398.598,79|    O,O7|     238.349,21|           O,OO|
|    servicos urbanos                         |     145.494,5O|     145.494,5O|           O,OO|     145.494,5O|    O,O1|          O,OO|       23.526,43|       91.735,88|    O,O1|      53.758,62|           O,OO|
| HABITACAO                                   |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    habitacao urbana                         |      97.515,OO|      97.515,OO|           O,OO|      97.515,OO|    O,O1|          O,OO|       14.8O9,68|       58.O24,65|    O,O1|      39.49O,35|           O,OO|
| SANEAMENTO                                  |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    administracao geral                      |     7O4.OOO,OO|     724.OOO,OO|      87.576,66|     33O.O44,79|    O,O4|    393.955,21|       87.576,66|      33O.O44,79|    O,O5|     393.955,21|           O,OO|
| GESTAO AMBIENTAL                            |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    preservacao e conservacao ambiental      |     142.7OO,OO|     142.7OO,OO|           O,OO|     142.7OO,OO|    O,O1|          O,OO|       23.684,16|       87.965,26|    O,O1|      54.734,74|           O,OO|
| AGRICULTURA                                 |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    abastecimento                            |      91.5O6,5O|      91.5O6,5O|           O,OO|      91.5O6,5O|    O,O1|          O,OO|       16.33O,O7|       62.478,74|    O,O1|      29.O27,76|           O,OO|
| COMERCIO E SERVICOS                         |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    turismo                                  |      24.526,5O|      24.526,5O|           O,OO|      24.526,5O|    O,OO|          O,OO|        4.O68,98|       15.686,99|    O,OO|       8.839,51|           O,OO|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO2-2O2O-1.2

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                    MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                       CONAM |
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|                                                                                  RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                   |
|                                                                          DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                         |
|                                                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                      |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                  Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |               |               |                                        |              |                                          |               |               |
|                                             |   DOTACAO     |  DOTACAO      |          DESPESAS EMPENHADAS           |   SALDO      |           DESPESAS LIQUIDADAS            |     SALDO     | INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |   INICIAL     | ATUALIZADA    |----------------------------------------|              |------------------------------------------|               |RESTOS A PAGAR |
|                                             |               |               | No Bimestre   |Ate o Bimestre | % (b/  |              |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |               |NAO PROCESSADOS|
|                                             |               |     (a)       |               |     (b)       |III/ b )|  (c)=(a-b)   |                |       (d)      |III/ d )|   (e)=(a-d)   |      (f)      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPORTO E LAZER                            |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    lazer                                    |     712.844,5O|     712.844,5O|           O,OO|     712.844,5O|    O,O9|          O,OO|      111.933,6O|      44O.467,25|    O,O7|     272.377,25|           O,OO|
| ENCARGOS ESPECIAIS                          |               |               |               |               |        |              |                |                |        |               |               |
|    servico da divida interna                |   8.9OO.OOO,OO|   1.6O4.OOO,OO|           O,OO|   1.6O1.OOO,OO|    O,2O|      3.OOO,OO|      3O2.396,89|    1.193.986,66|    O,21|     41O.O13,34|           O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS INTRA-ORCAMENTARIAS                |  61.78O.OOO,OO|  33.5OO.O63,31|     175.555,65|  31.675.529,3O|        |  1.824.534,O1|    5.O88.964,93|   25.273.99O,59|        |   8.226.O72,72|           O,OO|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO2-2O2O-1.2
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:O9

                                         ________________________________________                                               ________________________________________
                                                 JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                  JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                        CONTADORA                                                                          PREFEITO MUNICIPAL
                                                        CRC-1663O2                                                                         CPF-279.O32.958-37

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
          ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
         | CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                              CONAM |
         |                                                                                                                                                                                              |
         |                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
         |                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
         |                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
         |                                                                                                                                                                                              |
         | RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: SETEMBRO/2O19 A AGOSTO/2O2O                                                              R$ 1,OO |
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         |                                                         |                                       EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                                           |
         |                                                         |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         |                    ESPECIFICACAO                        |       SET/19     |       OUT/19     |       NOV/19     |       DEZ/19     |       JAN/2O     |       FEV/2O     |       MAR/2O     |
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITAS CORRENTES (I)                                  |     51.327.126,14|     75.125.3O2,2O|     64.988.663,29|     91.425.457,O8|     82.537.24O,48|    1O6.423.1O2,33|     7O.697.O84,38|
         |   Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria           |     12.O24.266,64|     14.O97.O73,15|     16.397.661,18|     16.599.537,84|     13.83O.243,81|     43.239.745,59|     15.323.979,5O|
         |     IPTU                                                |      4.41O.434,35|      4.286.553,39|      6.4OO.62O,38|      6.134.677,79|      2.837.927,42|     27.978.743,12|      6.862.277,5O|
         |     ISS                                                 |      4.45O.282,14|      4.66O.O12,72|      4.775.334,35|      5.O48.294,48|      5.144.942,96|     12.766.667,87|      4.327.493,29|
         |     ITBI                                                |        846.942,22|        928.85O,O6|        822.115,87|      1.O61.512,14|        765.981,33|        497.19O,3O|      1.O69.725,73|
         |     IRRF                                                |      1.747.O21,O6|      3.6OO.395,23|      3.489.898,83|      3.477.884,48|      4.575.689,12|      1.5O7.924,43|      2.O8O.338,39|
         |     Outros Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria  |        569.586,87|        621.261,75|        9O9.691,75|        877.168,95|        5O5.7O2,98|        489.219,87|        984.144,59|
         |   Contribuicoes                                         |      1.O41.677,34|      2.948.739,2O|      1.O72.745,18|      1.164.428,29|      1.117.128,32|      5.189.938,97|      1.832.864,41|
         |   Receita Patrimonial                                   |         59.514,14|        5O3.618,27|         76.639,28|        123.223,29|         54.267,77|         39.156,26|        2O5.OO9,56|
         |     Rendimentos de Aplicacao Financeira                 |         52.O21,67|        496.117,21|         34.823,86|         51.525,74|         53.O51,16|         37.596,59|        192.O68,14|
         |     Outras Receitas Patrimoniais                        |          7.492,47|          7.5O1,O6|         41.815,42|         71.697,55|          1.216,61|          1.559,67|         12.941,42|
         |   Receita Agropecuaria                                  |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |   Receita Industrial                                    |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |   Receita de Servicos                                   |      7.61O.497,1O|      8.497.622,87|      8.528.499,86|      9.171.2O3,52|      6.562.764,69|      7.183.767,82|      7.843.2O9,82|
         |   Transferencias Correntes                              |     29.783.534,36|     45.522.75O,93|     37.617.6O9,97|     62.826.597,16|     57.342.636,26|     48.245.765,58|     44.O31.136,68|
         |     Cota-Parte do FPM                                   |      4.771.213,35|      4.392.521,52|      5.961.28O,25|     1O.162.998,69|      6.OO7.15O,5O|      8.68O.O64,36|              O,OO|
         |     Cota-Parte do ICMS                                  |     11.955.735,O3|     22.788.9O4,55|     17.111.991,OO|     24.67O.717,56|     16.62O.937,38|     17.O25.499,13|     19.624.423,27|
         |     Cota-Parte do IPVA                                  |      1.398.633,33|      1.314.313,81|        953.8O8,75|      1.645.O29,8O|     18.951.2OO,59|      7.449.29O,69|      6.248.566,56|
         |     Cota-Parte do ITR                                   |         73.134,15|        352.872,37|         35.316,37|         18.534,53|          6.956,3O|          3.O72,99|          7.2O8,66|
         |     Transferencias da LC 87/1996                        |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |     Transferencias da LC 61/1989                        |        132.328,91|        134.884,O3|        116.784,91|        13O.O37,91|        13O.597,96|        1O8.879,65|        118.O79,44|
         |     Transferencias do FUNDEB                            |      4.944.9O6,59|      8.718.277,O4|      6.686.591,85|      9.689.OO8,O6|      9.769.74O,54|      8.268.213,O6|      8.594.794,83|
         |     Outras Transferencias Correntes                     |      6.5O7.583,OO|      7.82O.977,61|      6.751.836,84|     16.51O.27O,61|      5.856.O52,99|      6.71O.745,7O|      9.438.O63,92|
         |   Outras Receitas Correntes                             |        8O7.636,56|      3.555.497,78|      1.295.5O7,82|      1.54O.466,98|      3.63O.199,63|      2.524.728,11|      1.46O.884,41|
         | DEDUCOES (II)                                           |      3.81O.782,19|     1O.487.642,58|      4.998.637,7O|      7.O34.518,71|      8.532.O8O,85|     11.16O.863,41|      6.812.457,72|
         |   Contribuicao do Servidor para o Plano de Previdencia  |        144.573,29|      2.346.O6O,51|        132.53O,O4|        256.3O9,82|        157.O79,24|      4.475.671,26|      1.58O.973,63|
         |   Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia   |              O,OO|      2.344.882,88|         3O.271,48|         6O.542,96|         3O.271,48|         31.627,51|         31.627,51|
         |   Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB            |      3.666.2O8,9O|      5.796.699,19|      4.835.836,18|      6.717.665,93|      8.344.73O,13|      6.653.564,64|      5.199.856,58|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |     47.516.343,95|     64.637.659,62|     59.99O.O25,59|     84.39O.938,37|     74.OO5.159,63|     95.262.238,92|     63.884.626,66|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         |     emendas individuais (art.166-A, par.1, da CF)(IV)   |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         | LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)               |     47.516.343,95|     64.637.659,62|     59.99O.O25,59|     84.39O.938,37|     74.OO5.159,63|     95.262.238,92|     63.884.626,66|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         |     emendas de bancada (art.166-A, par.16, da CF)(VI)   |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         | LIMITES DA DESPESA COM PESSOA (VII) = (V - VI)          |     47.516.343,95|     64.637.659,62|     59.99O.O25,59|     84.39O.938,37|     74.OO5.159,63|     95.262.238,92|     63.884.626,66|
          ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                               CONAM-RREO3-2O2O-1.2
         
          ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
         | CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                              CONAM |
         |                                                                                                                                                                                              |
         |                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
         |                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
         |                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
         |                                                                                                                                                                                              |
         | RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: SETEMBRO/2O19 A AGOSTO/2O2O                                                              R$ 1,OO |
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         |                                                         |                      EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                      |      TOTAL       |     PREVISAO     |
         |                    ESPECIFICACAO                        |----------------------------------------------------------------------------------------------|    (ULTIMOS      |    ATUALIZADA    |
         |                                                         |       ABR/2O     |       MAI/2O     |       JUN/2O     |       JUL/2O     |       AGO/2O     |    12 MESES)     |       2O2O       |
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITAS CORRENTES (I)                                  |     6O.4O9.399,93|     53.6O4.563,84|     67.437.274,91|     72.2OO.599,11|     76.638.O24,27|    872.813.837,96|    947.7O6.634,69|
         |   Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria           |     1O.886.711,68|     1O.951.752,9O|     12.156.349,74|     13.114.449,62|     15.O31.562,26|    193.653.333,91|    22O.91O.766,OO|
         |     IPTU                                                |      4.144.221,11|      3.893.882,93|      4.155.344,O2|      4.219.384,85|      4.178.O3O,99|     79.5O2.O97,85|     92.333.6OO,OO|
         |     ISS                                                 |      3.61O.485,O6|      2.258.O54,14|      2.271.992,29|      4.749.898,O7|      4.456.566,7O|     58.52O.O24,O7|     67.253.875,8O|
         |     ITBI                                                |        448.33O,7O|        582.569,86|        757.848,33|        896.286,43|      1.1O8.799,58|      9.786.152,55|     11.243.448,OO|
         |     IRRF                                                |      2.O31.O86,61|      1.947.356,O8|      4.464.112,99|      2.8O8.398,O7|      4.67O.339,66|     36.4OO.444,95|     39.O96.OOO,OO|
         |     Outros Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria  |        652.588,2O|      2.269.889,89|        5O7.O52,11|        44O.482,2O|        617.825,33|      9.444.614,49|     1O.983.842,2O|
         |   Contribuicoes                                         |      1.821.4O2,76|        175.O22,62|      1.698.732,74|      4.915.518,92|      1.731.345,58|     24.7O9.544,33|     41.971.719,41|
         |   Receita Patrimonial                                   |         59.666,56|         59.16O,92|         35.718,57|         48.316,74|         36.297,2O|      1.3OO.588,56|      4.494.727,82|
         |     Rendimentos de Aplicacao Financeira                 |         57.45O,46|         57.175,7O|         33.296,O8|         46.331,52|         33.446,71|      1.144.9O4,84|      4.162.167,82|
         |     Outras Receitas Patrimoniais                        |          2.216,1O|          1.985,22|          2.422,49|          1.985,22|          2.85O,49|        155.683,72|        332.56O,OO|
         |   Receita Agropecuaria                                  |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |   Receita Industrial                                    |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |   Receita de Servicos                                   |      7.511.754,93|      7.855.475,67|      8.148.571,74|      7.786.324,89|      7.987.234,53|     94.686.927,44|     88.637.5OO,OO|
         |   Transferencias Correntes                              |     38.997.34O,79|     33.1O4.321,28|     44.177.818,3O|     45.O96.969,73|     5O.479.6O5,23|    537.226.O86,27|    57O.656.782,32|
         |     Cota-Parte do FPM                                   |     1O.O5O.561,8O|      2.89O.5O3,93|      4.O16.6O5,11|      9.816.417,39|      4.633.556,27|     71.382.873,17|     92.826.OOO,OO|
         |     Cota-Parte do ICMS                                  |     13.256.497,56|     13.O3O.764,99|     15.897.718,13|     14.O92.7O2,O4|     16.898.8O3,53|    2O2.974.694,17|    226.8OO.OOO,OO|
         |     Cota-Parte do IPVA                                  |        67O.441,O3|        851.445,O4|      1.47O.181,O4|      1.418.6OO,26|      1.571.9O7,55|     43.943.418,45|     47.196.OOO,OO|
         |     Cota-Parte do ITR                                   |            974,71|            377,48|            911,59|          1.153,69|          4.276,O8|        5O4.788,92|        561.6OO,OO|
         |     Transferencias da LC 87/1996                        |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |     Transferencias da LC 61/1989                        |        1O7.696,38|         9O.291,73|         94.284,86|        1O3.474,95|        112.262,16|      1.379.6O2,89|      1.728.OOO,OO|
         |     Transferencias do FUNDEB                            |      5.297.376,45|      5.295.834,99|      6.4O2.8O2,64|      5.715.815,24|      6.723.643,32|     86.1O7.OO4,61|     85.OOO.OOO,OO|
         |     Outras Transferencias Correntes                     |      9.613.792,86|     1O.945.1O3,12|     16.295.314,93|     13.948.8O6,16|     2O.535.156,32|    13O.933.7O4,O6|    116.545.182,32|
         |   Outras Receitas Correntes                             |      1.132.523,21|      1.458.83O,45|      1.22O.O83,82|      1.239.O19,21|      1.371.979,47|     21.237.357,45|     21.O35.139,14|
         | DEDUCOES (II)                                           |      6.574.O66,57|      3.566.458,33|      6.O12.915,88|      9.435.5O4,65|      6.41O.OOO,79|     84.835.929,38|    1O5.851.839,41|
         |   Contribuicao do Servidor para o Plano de Previdencia  |      1.724.873,63|        162.154,23|      1.685.348,31|      4.9O8.42O,3O|      1.733.648,94|     19.3O7.643,2O|     32.664.719,41|
         |   Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia   |         31.627,51|         31.627,51|         31.627,51|         31.627,51|         31.627,51|      2.687.361,37|        65O.OOO,OO|
         |   Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB            |      4.817.565,43|      3.372.676,59|      4.295.94O,O6|      4.495.456,84|      4.644.724,34|     62.84O.924,81|     72.537.12O,OO|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |     53.835.333,36|     5O.O38.1O5,51|     61.424.359,O3|     62.765.O94,46|     7O.228.O23,48|    787.977.9O8,58|    841.854.795,28|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
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         | (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         |     emendas individuais (art.166-A, par.1, da CF)(IV)   |              O,OO|      1.15O.543,O3|            5O6,8O|        155.925,O9|            178,O7|      1.3O7.152,99|      1.3O5.986,95|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         | LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)               |     53.835.333,36|     48.887.562,48|     61.423.852,23|     62.6O9.169,37|     7O.227.845,41|    786.67O.755,59|    84O.548.8O8,33|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         |     emendas de bancada (art.166-A, par.16, da CF)(VI)   |              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|              O,OO|
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
         | RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
         | LIMITES DA DESPESA COM PESSOA (VII) = (V - VI)          |     53.835.333,36|     48.887.562,48|     61.423.852,23|     62.6O9.169,37|     7O.227.845,41|    786.67O.755,59|    84O.548.8O8,33|
          ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                               CONAM-RREO3-2O2O-1.2
         FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:1O
          Nota: Apos a Reforma Previdenciaria, consignada na Emenda Constitucional No. 4O, de 29 de maio de 2OO3, as receitas e despesas da previdencia foram separadas das demais receitas  e  despesas
          da seguridade social (assistencia social e saude).
          Dessa forma, quando na LRF, editada anteriormente a EC 4O, sao citadas a previdencia e assistencia social, deve-se entender apenas previdencia, a luz das normas constitucionais.
         
         
          ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
         | CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                              CONAM |
         |                                                                                                                                                                                              |
         |                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
         |                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
         |                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
         |                                                                                                                                                                                              |
         | RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: SETEMBRO/2O19 A AGOSTO/2O2O                                                              R$ 1,OO |
         |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                                                                                               CONAM-RREO3-2O2O-1.2
         
         
         
                                       ________________________________________                                               ________________________________________
                                               JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                  JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                      CONTADORA                                                                          PREFEITO MUNICIPAL
                                                      CRC-1663O2                                                                         CPF-279.O32.958-37
         

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES

   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | CN-SIFPM                                                                                MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                      CONAM |
  |                                                                                                                                                                                                           |
  |                                                                               RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
  |                                                  DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES                                                    |
  |                                                                                 ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                   |
  |                                                                  Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                    |
  | RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                         Em Reais |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                           PLANO PREVIDENCIARIO                                                                                                            |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                   |                                 |                                 |                        RECEITAS REALIZADAS                        |
  |                  RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS                  |         PREVISAO INICIAL        |       PREVISAO ATUALIZADA       |-------------------------------------------------------------------|
  |                                                                   |                                 |                                 |       Ate o Bimestre/ 2O2O      |       Ate o Bimestre/ 2O19      |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  | RECEITAS CORRENTES (I)                                            |            89.O8O.OOO,OO        |            97.694.719,41        |            19.417.893,82        |            17.OO9.673,81        |
  |   Receita de Contribuicoes dos Segurados                          |            25.OOO.OOO,OO        |            31.O64.719,41        |            16.345.161,68        |            14.355.5O1,47        |
  |     Civil                                                         |            25.OOO.OOO,OO        |            31.O64.719,41        |            16.345.161,68        |            14.355.5O1,47        |
  |       Ativo                                                       |            24.O1O.OOO,OO        |            3O.O65.719,41        |            15.775.723,59        |            13.893.O97,22        |
  |       Inativo                                                     |               922.OOO,OO        |               925.OOO,OO        |               542.339,99        |               439.448,81        |
  |       Pensionista                                                 |                68.OOO,OO        |                74.OOO,OO        |                27.O98,1O        |                22.955,44        |
  |   Receita de Contribuicoes Patronais                              |            41.632.OOO,OO        |            44.182.OOO,OO        |             2.27O.36O,75        |             2.162.25O,5O        |
  |     Civil                                                         |            41.632.OOO,OO        |            44.182.OOO,OO        |             2.27O.36O,75        |             2.162.25O,5O        |
  |       Ativo                                                       |            41.632.OOO,OO        |            44.182.OOO,OO        |             2.27O.36O,75        |             2.162.25O,5O        |
  |   Receita Patrimonial                                             |             1.6OO.OOO,OO        |             1.6OO.OOO,OO        |                83.OO7,86        |                                 |
  |     Receitas de Valores Mobiliarios                               |             1.6OO.OOO,OO        |             1.6OO.OOO,OO        |                83.OO7,86        |                                 |
  |   Outras Receitas Correntes                                       |            2O.848.OOO,OO        |            2O.848.OOO,OO        |               719.363,53        |               491.921,84        |
  |     Compensacao Previdenciaria do RGPS para o RPPS                |               65O.OOO,OO        |               65O.OOO,OO        |               251.664,O5        |                                 |
  |     Aportes Periodicos para Amortizacao de Deficit Atuarial       |                                 |                                 |                                 |                                 |
  |     do RPPS (II)1                                                 |                                 |                                 |                                 |                                 |
  |     Demais Receitas Correntes                                     |            2O.198.OOO,OO        |            2O.198.OOO,OO        |               467.699,48        |               491.921,84        |
  | RECEITAS DE CAPITAL (III)                                         |                                 |                                 |                                 |                                 |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)    |            89.O8O.OOO,OO        |            97.694.719,41        |            19.417.893,82        |            17.OO9.673,81        |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                   |                |                |                                 |                                 |   INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR   |
  |                                                                   |                |                |       DESPESAS EMPENHADAS       |       DESPESAS LIQUIDADAS       |         NAO PROCESSADOS         |
  |                  DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS                  |    DOTACAO     |    DOTACAO     |---------------------------------|---------------------------------|---------------------------------|
  |                                                                   |    INICIAL     |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre |       Em       |       Em       |
  |                                                                   |                |                |      2O2O      |      2O19      |      2O2O      |      2O19      |      2O2O      |      2O19      |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |   Beneficios - Civil                                              |             *  |              * |   34.5O2.O44,O3|   28.3OO.OOO,OO|   21.O38.597,82|   18.668.315,O6|                |                |
  |     Aposentadorias                                                |             *  |              * |   31.OOO.OOO,OO|   23.OOO.OOO,OO|   18.955.851,O4|   15.2O3.21O,92|                |                |
  |     Pensoes                                                       |             *  |              * |    3.5OO.OOO,OO|    3.OOO.OOO,OO|    2.O8O.7O2,75|    1.8O7.2O9,25|                |                |
  |     Outros Beneficios Previdenciarios                             |             *  |              * |        2.O44,O3|    2.3OO.OOO,OO|        2.O44,O3|    1.657.894,89|                |                |
  |   Outras Despesas Previdenciarias                                 |             *  |              * |        3.31O,73|                |        3.31O,73|                |                |                |
  |     Demais Despesas Previdenciarias                               |             *  |              * |        3.31O,73|                |        3.31O,73|                |                |                |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V)                        |             *  |              * |   35.859.O74,24|   28.3OO.OOO,OO|   21.898.566,O5|   18.668.315,O6|                |                |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |RESULTADO PREVIDENCIARIO (VI)=(IV - V)2                            |                |   97.694.719,41| (16.441.18O,42)| (11.29O.326,19)|  (2.48O.672,23)|  (1.658.641,25)|       ---      |       ---      |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES                                                                                                     |                PREVISAO ORCAMENTARIA             |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |       Valor                                                                                                                                            |                                                  |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | CN-SIFPM                                                                                MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                      CONAM |
  |                                                                                                                                                                                                           |
  |                                                                               RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
  |                                                  DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES                                                    |
  |                                                                                 ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                   |
  |                                                                  Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                    |
  | RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                         Em Reais |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                                                                                           |                PREVISAO ORCAMENTARIA             |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |       Valor                                                                                                                                            |                      52.81O.OOO,OO               |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS                                                                                                |                  APORTES REALIZADOS              |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |      Plano de Amortizacao - Contribuicao Patronal Suplementar                                                                                          |                                                  |
  |      Plano de Amortizacao - Aporte Periodico de Valores Predefinidos                                                                                   |                                                  |
  |      Outros Aportes para o RPPS                                                                                                                        |                                                  |
  |      Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro                                                                                                     |                                                  |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                                                                                                        |                PERIODO DE REFERENCIA             |
  |                         BENS E DIREITOS DO RPPS                                                                                                        |--------------------------------------------------|
  |                                                                                                                                                        |           2O2O         |           2O19          |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |       Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    |            292.9O6,54  |             36.675,91   |
  |       Investimentos e Aplicacoes                                                                                                                       |        354.96O.561,28  |        353.OO7.O9O,25   |
  |       Outros Bens e Direitos                                                                                                                           |          3.O33.475,97  |            636.751,38   |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                             PLANO FINANCEIRO                                                                                                              |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                   |                                 |                                 |                        RECEITAS REALIZADAS                        |
  |                  RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS                  |         PREVISAO INICIAL        |       PREVISAO ATUALIZADA       |-------------------------------------------------------------------|
  |                                                                   |                                 |                                 |       Ate o Bimestre/ 2O2O      |       Ate o Bimestre/ 2O19      |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  | RECEITAS CORRENTES (VII)                                          |                                 |                                 |                                 |               8O8.O76,38        |
  |   Receita de Contribuicoes Patronais                              |                                 |                                 |                                 |                    22,89        |
  |     Civil                                                         |                                 |                                 |                                 |                    22,89        |
  |       Ativo                                                       |                                 |                                 |                                 |                    22,89        |
  |   Receita Patrimonial                                             |                                 |                                 |                                 |               8O3.O23,41        |
  |     Receitas de Valores Mobiliarios                               |                                 |                                 |                                 |               8O3.O23,41        |
  |   Outras Receitas Correntes                                       |                                 |                                 |                                 |                 5.O3O,O8        |
  |     Demais Receitas Correntes                                     |                                 |                                 |                                 |                 5.O3O,O8        |
  | RECEITAS DE CAPITAL (VIII)                                        |                                 |                                 |                                 |                                 |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS-RPPS(IX)=(VII + VIII)           |                                 |                                 |                                 |               8O8.O76,38        |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | CN-SIFPM                                                                                MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                      CONAM |
  |                                                                                                                                                                                                           |
  |                                                                               RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
  |                                                  DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES                                                    |
  |                                                                                 ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                   |
  |                                                                  Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                                    |
  | RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                         Em Reais |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                   |                |                |                                 |                                 |   INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR   |
  |                                                                   |                |                |       DESPESAS EMPENHADAS       |       DESPESAS LIQUIDADAS       |         NAO PROCESSADOS         |
  |                  DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS                  |    DOTACAO     |    DOTACAO     |---------------------------------|---------------------------------|---------------------------------|
  |                                                                   |    INICIAL     |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre |       Em       |       Em       |
  |                                                                   |                |                |      2O2O      |      2O19      |      2O2O      |      2O19      |      2O2O      |      2O19      |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |   Beneficios - Civil                                              |             *  |              * |                |    4.2OO.OOO,OO|                |      352.999,8O|                |                |
  |     Aposentadorias                                                |             *  |              * |                |    4.2OO.OOO,OO|                |      352.999,8O|                |                |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (X)                        |             *  |              * |                |    8.423.747,51|                |    3.97O.687,O4|                |                |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |RESULTADO PREVIDENCIARIO (XI)=(IX - X)2                            |                |            O,OO|            O,OO|  (7.615.671,13)|            O,OO|  (3.162.61O,66)|       ---      |       ---      |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  | APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS                                                                                                    |                  APORTES REALIZADOS              |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |      Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras                                                                                             |                                                  |
  |      Recursos para Formacao de Reserva                                                                                                                 |                                                  |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                   |                                 |                                 |                        RECEITAS REALIZADAS                        |
  |                 RECEITAS DA ADMINISTRACAO - RPPS                  |         PREVISAO INICIAL        |       PREVISAO ATUALIZADA       |-------------------------------------------------------------------|
  |                                                                   |                                 |                                 |       Ate o Bimestre/ 2O2O      |       Ate o Bimestre/ 2O19      |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |   RECEITAS CORRENTES                                              |                                 |                                 |                                 |                                 |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRACAO RPPS (XII)                     |                                 |                                 |                                 |                                 |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |                                                                   |                |                |                                 |                                 |   INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR   |
  |                                                                   |                |                |       DESPESAS EMPENHADAS       |       DESPESAS LIQUIDADAS       |         NAO PROCESSADOS         |
  |                 DESPESAS DA ADMINISTRACAO - RPPS                  |    DOTACAO     |    DOTACAO     |---------------------------------|---------------------------------|---------------------------------|
  |                                                                   |    INICIAL     |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre |       Em       |       Em       |
  |                                                                   |                |                |      2O2O      |      2O19      |      2O2O      |      2O19      |      2O2O      |      2O19      |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |   DESPESAS CORRENTES  (XIII)                                      |             *  |              * |                |                |                |                |                |                |
  |   DESPESAS DE CAPITAL (XIV)                                       |             *  |              * |                |                |                |                |                |                |
  |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  |TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRACAO RPPS (XV) = (XIII + XIV)       |             *  |              * |                |    8.423.747,51|                |    3.97O.687,O4|                |                |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  |RESULTADO DA ADMINISTRACAO RPPS (XVI) = (XII - XV)                 |                |            O,OO|            O,OO|  (8.423.747,51)|            O,OO|  (3.97O.687,O4)|       ---      |       ---      |
   -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                   CONAM-RREO4-2O2O-1.O
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:1O
   (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa  e  modalidade  de
       aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2OO1 e alteracoes posteriores.
  
    Notas:
    1.Como a Portaria MPS 746/2O11 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no minimo, por 5 (cinco) anos, essa receita nao  devera  compor  o  total  das  receitas
      previdenciarias do periodo de apuracao.
    2.O resultado previdenciario podera ser apresentada por meio da diferenca entre previsao da receita e a dotacao da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesas liquidadas.
    3.Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. O controle no ultimo bimestre, foi direcionado para a coluna "Despesas Empenhadas", cujo valor devera ser igual a soma
      dos valores das colunas "Despesas Liquidadas" e "Inscritas em Restos a Pagar Nao Processados". Dessa forma, para maior transparencia, as despesas para fins de controle, estao segregadas em:
          a) Despesas liquidadas(executadas) sao aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.32O/64;
          b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por forca do artigo 35, inciso II da Lei 4.32O/64.
  
  
                               ________________________________________                                               ________________________________________
                                       JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                  JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                              CONTADORA                                                                          PREFEITO MUNICIPAL
                                              CRC-1663O2                                                                         CPF-279.O32.958-37
  

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           | CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
                           |                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                  |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
                           |                                DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                  |
                           |                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                          Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           |
                           | RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                                              ACIMA DA LINHA                                                                              |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |                        Ate o Bimestre/2O2O                        |
                           |                              RECEITAS PRIMARIAS                                      |-------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |        PREVISAO ATUALIZADA       |     RECEITAS REALIZADAS (a)    |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |RECEITAS CORRENTES (I)                                                                |            875.169.514,69        |           548.122.774,64       |
                           |  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                                         |            22O.91O.766,OO        |           134.534.795,1O       |
                           |    IPTU                                                                              |             92.333.6OO,OO        |            58.269.811,94       |
                           |    ISS                                                                               |             67.253.875,8O        |            39.586.1OO,38       |
                           |    ITBI                                                                              |             11.243.448,OO        |             6.126.732,26       |
                           |    IRRF                                                                              |             39.O96.OOO,OO        |            24.O85.245,35       |
                           |    Outros Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                                |             1O.983.842,2O        |             6.466.9O5,17       |
                           |  Contribuicoes                                                                       |             41.971.719,41        |            18.481.954,32       |
                           |  Receita Patrimonial                                                                 |              4.494.727,82        |               537.593,58       |
                           |    Aplicacoes Financeiras (II)                                                       |              4.162.167,82        |               51O.416,36       |
                           |    Outras Receitas Patrimoniais                                                      |                332.56O,OO        |                27.177,22       |
                           |  Transferencias Correntes                                                            |            498.119.662,32        |           319.651.O79,24       |
                           |    Cota-Parte do FPM                                                                 |             75.546.OOO,OO        |            37.466.9OO,61       |
                           |    Cota-Parte do ICMS                                                                |            181.44O.OOO,OO        |           1O1.157.876,97       |
                           |    Cota-Parte do IPVA                                                                |             37.756.8OO,OO        |            3O.9O2.645,61       |
                           |    Cota-Parte do ITR                                                                 |                449.28O,OO        |                19.945,28       |
                           |    Transferencias da LC 87/1996                                                      |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |    Transferencias da LC 61/1989                                                      |              1.382.4OO,OO        |               692.453,7O       |
                           |    Transferencias do FUNDEB                                                          |             85.OOO.OOO,OO        |            56.O68.221,O7       |
                           |    Outras Transferencias Correntes                                                   |            116.545.182,32        |            93.343.O36,OO       |
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                           |  Demais Receitas Correntes                                                           |            1O9.672.639,14        |            74.917.352,4O       |
                           |    Outras Receitas Financeiras (III)                                                 |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |    Receitas Correntes Restantes                                                      |            1O9.672.639,14        |            74.917.352,4O       |
                           |RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III)                                          |            871.OO7.346,87        |           547.612.358,28       |
                           |RECEITAS DE CAPITAL (V)                                                               |             17.277.O66,23        |             3.923.288,8O       |
                           |  Operacoes de Credito (VI)                                                           |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |  Amortizacao de Emprestimos (VII)                                                    |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |  Alienacao de Bens                                                                   |                432.OOO,OO        |               215.OOO,OO       |
                           |    Receitas de Alienacao de Investimentos Temporarios(VIII)                          |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |    Receitas de Alienacao de Investimentos Permanentes(IX)                            |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |    Outras Alienacoes de Bens                                                         |                432.OOO,OO        |               215.OOO,OO       |
                           |  Transferencias de Capital                                                           |             16.O68.414,23        |             3.7O8.288,8O       |
                           |    Convenios                                                                         |             11.O49.679,37        |             1.455.O84,O6       |
                           |    Outras Transferencias de Capital                                                  |              5.O18.734,86        |             2.253.2O4,74       |
                           |  Outras Receitas de Capital                                                          |                776.652,OO        |                     O,OO       |
                           |    Outras Receitas de Capital Nao Primarias (X)                                      |                      O,OO        |                     O,OO       |
                           |    Outras Receitas de Capital Primarias                                              |                776.652,OO        |                     O,OO       |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL(XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X)                                |             17.277.O66,23        |             3.923.288,8O       |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII)=(IV+XI)                                                  |            888.284.413,1O        |           551.535.647,O8       |
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           | CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
                           |                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                  |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
                           |                                DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                  |
                           |                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                          Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           |
                           | RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                |                 |                                           Ate o Bimestre/2O2O                                         |
                           |                                |                 |-------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                |                 |                 |                 |                |                 |         RESTOS A PAGAR         |
                           |       DESPESAS PRIMARIAS       |     DOTACAO     |     DESPESAS    |     DESPESAS    |    DESPESAS    | RESTOS  A PAGAR |--------------------------------|
                           |                                |    ATUALIZADA   |    EMPENHADAS   |    LIQUIDADAS   |     PAGAS      |PROCESSADOS PAGOS|   LIQUIDADOS  |      PAGOS     |
                           |                                |                 |                 |                 |      (a)       |       (b)       |               |       (c)      |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |DESPESAS CORRENTES (XIII)       |   828.192.19O,9O|   713.511.972,O5|   5O4.86O.322,92|  436.23O.861,O4|    6O.771.513,59|  1O.162.8O8,35|    9.747.892,67|
                           | Pessoal e Encargos Sociais     |   418.4O6.634,O6|   387.793.122,61|   279.893.49O,54|  242.O7O.696,12|    22.923.214,92|     621.39O,OO|      621.39O,OO|
                           | Juros e Encargos da Divida(XIV)|         1.OOO,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|      38.873,14|       38.873,14|
                           | Outras Despesas Correntes      |   4O9.784.556,84|   325.718.849,44|   224.966.832,38|  194.16O.164,92|    37.848.298,67|   9.5O2.545,21|    9.O87.629,53|
                           |DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES    |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
                           |(XV)=(XIII-XIV)                 |   828.191.19O,9O|   713.511.972,O5|   5O4.86O.322,92|  436.23O.861,O4|    6O.771.513,59|  1O.123.935,21|    9.7O9.O19,53|
                           |DESPESAS DE CAPITAL (XVI)       |    57.224.61O,O4|    42.753.539,46|    32.OO8.187,9O|   28.576.O43,O6|     1.769.O7O,O1|   1.229.814,76|    1.21O.399,56|
                           | Investimentos                  |    38.641.738,25|    25.793.174,55|    16.O17.942,84|   12.585.798,OO|     1.769.O7O,O1|   1.229.814,76|    1.21O.399,56|
                           | Inversoes Financeiras          |             O,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           | Concessao de Emprestimos e     |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
                           | Financiamentos (XVII)          |             O,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           | Aquisicao de Titulo de Capital |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
                           | ja Integralizado (XVIII)       |             O,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           | Aquisicao de Titulo de         |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
                           | Credito (XIX)                  |             O,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           | Demais Inversoes Financeiras   |       95O.OOO,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           | Amortizacao da Divida (XX)     |    17.632.871,79|    16.96O.364,91|    15.99O.245,O6|   15.99O.245,O6|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL   |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
                           |(XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX)   |    39.591.738,25|    25.793.174,55|    16.O17.942,84|   12.585.798,OO|     1.769.O7O,O1|   1.229.814,76|    1.21O.399,56|
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |RESERVA DE CONTINGENCIA (XXII)  |    52.81O.5OO,OO|             O,OO|             O,OO|            O,OO|             O,OO|           O,OO|            O,OO|
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |DESPESA PRIMARIA TOTAL          |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
                           |(XXIII)=(XV+XXI+XXII)           |   92O.593.429,15|   739.3O5.146,6O|   52O.878.265,76|  448.816.659,O4|    62.54O.583,6O|  11.353.749,97|   1O.919.419,O9|
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | RESULTADO PRIMARIO - Acima da Linha (XXIV)=[XIIa - (XXIIIa+XXIIIb+XXIIIc)]           |                             29.258.985,35                         |
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           |                                                                                      |                                                                   |
                           |                         META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMARIO                        |                            VALOR CORRENTE                         |
                           |                                                                                      |                                                                   |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |                                                                   |
                           | Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercicio de referencia          |                                      O,OO                         |
                           |                                                                                      |                                                                   |
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           | CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
                           |                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                  |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
                           |                                DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                  |
                           |                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                          Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           |
                           | RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |                         Ate o Bimestre/2O2O                       |
                           |                                   JUROS NOMINAIS                                     |-------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |                           VALOR INCORRIDO                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | JUROS, ENCARGOS E VARIACOES MONETARIAS ATIVOS (XXV)                                  |                                51O.416,36                         |
                           | JUROS, ENCARGOS E VARIACOES MONETARIAS PASSIVOS (XXVI)                               |                                412.111,83                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII)=XXIV + (XXV-XXVI)                         |                             29.357.289,88                         |
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           |                         META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL                         |                            VALOR CORRENTE                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercicio de referencia          |                                      O,OO                         |
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           |                                                              ABAIXO DA LINHA                                                                             |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |                               SALDO                               |
                           |                            CALCULO DO RESULTADO NOMINAL                              |-------------------------------------------------------------------|
                           |                                                                                      |        Em 31/Dez/2O19 (a)         |    Ate o Bimestre/2O2O  (b)   |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | DIVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)                                                          |              168.919.422,64       |           167.O97.326,94      |
                           | DEDUCOES (XXIX)                                                                      |               17.319.96O,25       |            18.24O.852,8O      |
                           |   Disponibilidade de Caixa                                                           |                                   |                               |
                           |     Disponibilidade de Caixa Bruta                                                   |               76.O3O.333,98       |            89.282.449,55      |
                           |     (-) Restos a Pagar Processados (XXX)                                             |              227.77O.291,74       |           165.513.O76,67      |
                           |   Demais Haveres Financeiros                                                         |               17.319.96O,25       |            18.24O.852,8O      |
                           | DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (XXXI)=(XXVIII-XXIX)                                      |              151.599.462,39       |           148.856.474,14      |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII)=(XXXIa-XXXIb)                            |                              2.742.988,25                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                                AJUSTE METODOLOGICO                                   |                        Ate o Bimestre/2O2O                        |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | VARIACAO SALDO RPP=(XXXIII)=(XXXa-XXXb)                                              |                             62.257.215,O7                         |
                           | RECEITA DE ALIENACAO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)                               |                                      O,OO                         |
                           | PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)                                                  |                             66.O57.442,23                         |
                           | VARIACAO CAMBIAL (XXXV)                                                              |                                      O,OO                         |
                           | PAGAMENTO DE PRECATORIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)                                   |                                      O,OO                         |
                           | AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)                                                   |                                      O,OO                         |
                           | OUTROS AJUSTES (XXXVIII)                                                             |                                      O,OO                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX)=(XXXII-XXXIII-IX+XXXIV+XXXV     |                                                                   |
                           | -XXXVI+XXXVII+XXXVIII)                                                               |                              6.543.215,41                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | RESULTADO PRIMARIO - Abaixo da Linha (XL)=XXXIX-(XXV-XXVI)                           |                              6.444.91O,88                         |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                              INFORMACOES ADICIONAIS                                  |                       PREVISAO ORCAMENTARIA                       |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           | SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                       |                                                                   |
                           |   Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores- RPPS                                |                                                                   |
                           |   Superavit financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Creditos Adicionais   |                             11.294.811,14                         |
                           | RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                         |                            1O5.62O.OOO,OO                         |
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                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           
                            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           | CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
                           |                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                  |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
                           |                                DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                  |
                           |                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
                           |                                                                                                                                                          |
                           |                                          Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           |
                           | RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
                           |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                                                                             CONAM-RREO6-2O2O-1.O
                           FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:11
                             NOTA:
                           
                                       ________________________________________                                                        ________________________________________
                                               JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                           JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                      CONTADORA                                                                                   PREFEITO MUNICIPAL
                                                      CRC-1663O2                                                                                  CPF-279.O32.958-37
                           
                           

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                 CONAM |
|                                                                                              MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                            |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                                   Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                                  |
|                                                                                Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                                                                              |
|                                                                                    Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                                Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                          Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                      |                      Restos a Pagar Processados                     |                                Restos a Pagar Nao Processados                      |              |
|                                      |                                                                     |                                                                                    |              |
|                                      |---------------------------------------------------------------------|------------------------------------------------------------------------------------|              |
|                                      |          Inscritos        |             |            |              |          Inscritos        |             |             |             |              |  Saldo Total |
|            PODER / ORGAO             |---------------------------|             |            |              |---------------------------|             |             |             |              |              |
|                                      |Em Exercicios|   Em 31 de  |    Pagos    | Cancelados |     Saldo    |Em Exercicios|   Em 31 de  | Liquidados  |    Pagos    | Cancelados  |     Saldo    |              |
|                                      | Anteriores  |dezembro/2O19|             |            |              | Anteriores  |dezembro/2O19|             |             |             |              |              |
|                                      |     (a)     |      (b)    |     (c)     |     (d)    | e=(a+b)-(c+d)|     (f)     |      (g)    |     (h)     |     (i)     |     (j)     | k=(f+g)-(i+j)|   L=(e+k)    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORCAMENTAR|9O.O97.881,95|76.592.419,11|62.54O.583,6O|2.O43.766,84|1O2.1O5.95O,62|27.852.825,28|15.995.216,96|11.392.623,11|1O.958.292,23| 1.569.698,44| 31.32O.O51,57|133.426.OO2,19|
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|PODER LEGISLATIVO                     |         O,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|          O,OO|         O,OO|   198.127,19|   13O.543,27|   13O.543,27|         O,OO|     67.583,92|     67.583,92|
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
| CAMARA MUNICIPAL                     |         O,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|          O,OO|         O,OO|   198.127,19|   13O.543,27|   13O.543,27|         O,OO|     67.583,92|     67.583,92|
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|PODER EXECUTIVO                       |9O.O97.881,95|76.592.419,11|62.54O.583,6O|2.O43.766,84|1O2.1O5.95O,62|27.852.825,28|15.797.O89,77|11.262.O79,84|1O.827.748,96| 1.569.698,44| 31.252.467,65|133.358.418,27|
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
| ADMINISTRACAO DIRETA                 |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|  PREFEITURA MUNICIPAL                |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|                                      |             |             |             |            |              |             |             |             |             |             |              |              |
|    GABINETE DO PREFEITO              |    93.139,91| 1.216.788,61|   898.677,37|    9.162,49|    4O2.O88,66|         O,OO|    98.51O,81|    72.793,6O|    72.793,6O|         O,OO|     25.717,21|    427.8O5,87|
|    SEC.MUN.GOVERNO,DES.ECONOMICO E PL|     6.178,83|   315.475,6O|   3OO.O69,21|        O,OO|     21.585,22|         O,OO|     2.32O,OO|     2.32O,OO|     2.32O,OO|         O,OO|          O,OO|     21.585,22|
|   *SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA|    8O.813,O5| 7.551.574,81| 6.767.326,19|  1O7.7O8,18|    757.353,49|    3O.351,63|         O,OO|    3O.351,63|         O,OO|         O,OO|     3O.351,63|    787.7O5,12|
|    SEC.MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANC|    3O.164,8O| 4.198.541,87| 3.7O3.877,79|  1O7.188,48|    417.64O,4O|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|          O,OO|    417.64O,4O|
|    SEC.MUNICIPAL DOS NEGOCIOS JURIDIC|17.861.195,94| 4.463.136,53|   74O.193,45|    1.21O,OO| 21.582.929,O2|         O,OO|     1.326,92|     1.O26,92|     1.O26,92|         O,OO|        3OO,OO| 21.583.229,O2|
|    SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO  |   2O8.131,34|13.566.361,21|12.674.367,95|  84O.133,97|    259.99O,63|   214.96O,97| 1.654.788,82|   333.O16,9O|   333.O16,9O|         O,OO|  1.536.732,89|  1.796.723,52|
|    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS     |   175.O37,93| 4.132.938,O1| 3.197.687,31|  454.818,12|    655.47O,51|    19.415,OO|   479.674,O6|   4O9.953,O9|   39O.538,O9|         O,OO|    1O8.55O,97|    764.O21,48|
|    SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO |    19.83O,82|   334.862,7O|   328.696,6O|        O,OO|     25.996,92|         O,OO|    42.O26,34|    29.176,O8|    12.47O,OO|         O,OO|     29.556,34|     55.553,26|
|    SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA   |    21.66O,96|   477.794,97|   41O.8O5,48|   13.51O,OO|     75.14O,45|         O,OO|    47.1OO,OO|    42.OOO,OO|    42.OOO,OO|         O,OO|      5.1OO,OO|     8O.24O,45|
|    SEC.MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO S|    32.721,39| 3.233.183,61| 3.175.142,31|   4O.179,26|     5O.583,43|     3.O56,44|   341.267,51|    98.684,2O|    98.684,2O|         O,OO|    245.639,75|    296.223,18|
|    SEC.MUN.DA AGRIC.,ABASTEC.SILV.E M|    65.9O3,48| 3.O47.961,32| 2.965.213,93|   44.OOO,OO|    1O4.65O,87|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|          O,OO|    1O4.65O,87|
|   *SEC.MUNICIPAL DOS ESPORTES E TURIS|   147.735,81| 2.592.339,74| 2.134.734,45|  421.394,51|    183.946,59|    24.686,71|         O,OO|    24.686,71|    24.686,51|         O,OO|          O,2O|    183.946,79|
|    SEC.SEGUR.,DEF.CIVIL,MOB.URB.E SIS|    9O.379,65| 1.391.641,25| 1.344.354,46|    4.O43,78|    133.622,66|     5.936,57|   67O.882,3O|   618.6OO,O1|   612.663,44|         O,OO|     64.155,43|    197.778,O9|
|   *SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA |    5O.356,28| 4.686.281,23| 4.647.849,O5|        O,OO|     88.788,46|        98,4O|         O,O1|        98,4O|         O,OO|         O,OO|         98,41|     88.886,87|
|   *SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO   |     6.125,95|         O,OO|         O,OO|        O,OO|      6.125,95|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|          O,OO|      6.125,95|
|   *SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA,ABA|    35.6O3,98|         O,OO|         O,OO|        O,OO|     35.6O3,98|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|          O,OO|     35.6O3,98|
|   *OUVIDORIA PUBLICA DO MUNICIPIO    |     1.715,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|      1.715,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|          O,OO|      1.715,OO|
|   *SECRETARIA MUN.MANUTENCAO E PAISAG|    17.932,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|     17.932,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|          O,OO|     17.932,OO|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                 CONAM |
|                                                                                             MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                             |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                                  Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                                   |
|                                                                               Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                                                                               |
|                                                                                   Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                                     |
|                                                                                                                                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                               Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                                           Em Reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                      |                        Restos a Pagar Processados                     |                               Restos a Pagar Nao Processados                     |              |
|                                      |                                                                       |                                                                                  |              |
|                                      |-----------------------------------------------------------------------|----------------------------------------------------------------------------------|              |
|                                      |           Inscritos         |             |            |              |          Inscritos        |             |             |            |             |  Saldo Total |
|            PODER / ORGAO             |-----------------------------|             |            |              |---------------------------|             |             |            |             |              |
|                                      | Em Exercicios|   Em 31 de   |    Pagos    |Cancelados  |     Saldo    |Em Exercicios|  Em 31 de   | Liquidados  |    Pagos    |Cancelados  |    Saldo    |              |
|                                      |  Anteriores  |dezembro/ 2O19|             |            |              | Anteriores  |dezembro/2O19|             |             |            |             |              |
|                                      |      (a)     |      (b)     |     (c)     |    (d)     | e=(a+b)-(c+d)|     (f)     |     (g)     |     (h)     |     (i)     |    (j)     |k=(f+g)-(i+j)|   L=(e+k)    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   *GABINETE DO PREFEITO              |      7.O99,56|          O,OO|         O,OO|        O,OO|      7.O99,56|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|         O,OO|      7.O99,56|
|   *SEC.MUN.DA AGRIC.,ABASTEC,SILV.E M|          O,O2|          O,OO|         O,O1|        O,OO|          O,O1|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|         O,OO|          O,O1|
|                                      |              |              |             |            |              |             |             |             |             |            |             |              |
|    TOTAL DA PREFEITURA               | 18.951.726,7O| 51.2O8.881,46|43.288.995,56|2.O43.348,79| 24.828.263,81|   298.5O5,72| 3.337.896,77| 1.662.7O7,54| 1.59O.199,66|  116.536,35| 1.929.666,48| 26.757.93O,29|
|                                      |              |              |             |            |              |             |             |             |             |            |             |              |
| ADMINISTRACAO INDIRETA               |              |              |             |            |              |             |             |             |             |            |             |              |
|                                      |              |              |             |            |              |             |             |             |             |            |             |              |
|  FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE         | 71.O2O.2O5,41| 19.246.713,19|13.114.964,13|        O,OO| 77.151.954,47|2O.494.425,89| 9.869.496,O4| 7.777.853,18| 7.418.369,94|1.417.1O1,62|21.528.45O,37| 98.68O.4O4,84|
|  DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGO|     84.7O9,13|  3.656.912,26| 3.656.711,71|      418,O5|     84.491,63| 7.O59.893,67| 1.386.488,O4| 1.277.726,2O| 1.275.386,44|   34.438,17| 7.136.557,1O|  7.221.O48,73|
|  ARQUIVO PUBLICO E HISTORICO DE RIO C|          O,OO|     64.9O8,13|    64.9O8,13|        O,OO|          O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|         O,OO|          O,OO|
|  FUNDACAO ULISSES SILVEIRA GUIMARAES |     41.24O,71|          O,OO|         O,OO|        O,OO|     41.24O,71|         O,OO|         O,OO|         O,OO|         O,OO|        O,OO|         O,OO|     41.24O,71|
|  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO CLAR|          O,OO|  2.415.OO4,O7| 2.415.OO4,O7|        O,OO|          O,OO|         O,OO| 1.2O3.2O8,92|   543.792,92|   543.792,92|    1.622,3O|   657.793,7O|    657.793,7O|
|                                      |              |              |             |            |              |             |             |             |             |            |             |              |
|RESTOS A PAGAR(INTRA-ORCAMENTARIOS)(II| 32.794.235,O7| 3O.251.436,32|    72.876,22|        O,OO| 62.972.795,17|   132.133,O4|   137.491,12|         O,OO|         O,OO|        O,OO|   269.624,16| 63.242.419,33|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                  |122.892.117,O2|1O6.843.855,43|62.613.459,82|2.O43.766,84|165.O78.745,79|27.984.958,32|16.132.7O8,O8|11.392.623,11|1O.958.292,23|1.569.698,44|31.589.675,73|196.668.421,52|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                         CONAM-RREO7-2O2O-1.2
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:11
 Nota: * Denominacao do orgao em anos anteriores ao exercicio de  2O19

                                                     ________________________________________                                                    ________________________________________
                                                             JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                       JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                                    CONTADORA                                                                               PREFEITO MUNICIPAL
                                                                  11O.O27.5O8-81                                                                              279.O32.958-37
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
                             ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            | CN-SIFPM                                                                                                                                         CONAM |
                            |                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                |
                            |                                                                                                                                                        |
                            |                                                         RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                    |
                            |                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERACOES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)                               |
                            |                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                       |
                            |                                                                                                                                                        |
                            |                                          Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                         |
                            | RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, par. 1o, inciso I)                                                                                              Em Reais |
                            |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            |                        RECEITAS                         |     PREVISAO ATUALIZADA      |       RECEITAS REALIZADAS     |      SALDO NAO REALIZADO      |
                            |                                                         |              (a)             |              (b)              |           (c)=(a - b)         |
                            |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            | RECEITAS DE OPERACOES DE CREDITO 1 (I)                  |                    O,OO      |                     O,OO      |                     O,OO      |
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                             --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                             --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            |                        DESPESAS                         |      DOTACAO ATUALIZADA      |       DESPESAS EMPENHADAS     |      SALDO NAO EXECUTADO      |
                            |                                                         |              (d)             |              (e)              |            (f)=(d-e)          |
                            |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            |  DESPESAS DE CAPITAL                                    |           59.525.329,O4      |            44.791.O93,1O      |            14.734.235,94      |
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            |  Investimentos                                          |           38.641.738,25      |            25.793.174,55      |            12.848.563,7O      |
                            |  Inversoes Financeiras                                  |              95O.OOO,OO      |                     O,OO      |               95O.OOO,OO      |
                            |  Amortizacao da Divida                                  |           19.933.59O,79      |            18.997.918,55      |               935.672,24      |
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            |  (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte                  |                    O,OO      |                               |                     O,OO      |
                            |  (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituicoes |                              |                               |                               |
                            |      Financeiras                                        |                    O,OO      |                     O,OO      |                     O,OO      |
                            |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                            | DESPESA DE CAPITAL LIQUIDA (II)                         |           59.525.329,O4      |            44.791.O93,1O      |            14.734.235,94      |
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                             --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                             --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            |                                                         |             (d-a)            |             (e-b)             |             (f-c)             |
                            |                                                         |----------------------------------------------------------------------------------------------|
                            | RESULTADO PARA APURACAO DA REGRA DE OURO (III)=(II - I) |           59.525.329,O4      |            44.791.O93,1O      |            14.734.235,94      |
                            |                                                         |                              |                               |                               |
                             --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                             CONAM-RREO9-2O2O-1.O
                            FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel-CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:12
                             NOTAS:
                             1. Operacoes de Credito descritas na CF, art.167, inciso III
                            
                                         ________________________________________                                               ________________________________________
                                                 JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                  JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                        CONTADORA                                                                          PREFEITO MUNICIPAL
                                                        CRC-1663O2                                                                         CPF-279.O32.958-37
                            

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
                            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           | CN-SIFPM                                                          MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                          CONAM |
                           |                                                                                                                                                         |
                           |                                                          RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                    |
                           |                                          DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENACAO DE ATIVOS E APLICACAO DOS RECURSOS                                       |
                           |                                                          ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                       |
                           |                                                                                                                                                         |
                           |                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                         |
                           | RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, par. 1o, inciso III)                                                                                            Em reais |
                           |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |                      RECEITAS                      |        PREVISAO ATUALIZADA       |      RECEITAS REALIZADAS       |              SALDO             |
                           |                                                    |                (a)               |               (b)              |           (c)=(a - b)          |
                           |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |RECEITAS DE ALIENACAO DE ATIVOS (I)                 |                435.78O,OO        |                35.O54,65       |               4OO.725,35       |
                           |                                                    |                                  |                                |                                |
                           | Receita de Alienacao de Bens Moveis                |                      O,OO        |                34.25O,OO       |               -34.25O,OO       |
                           | Receita de Alienacao de Bens Imoveis               |                435.78O,OO        |                   8O4,65       |               434.975,35       |
                           | Receita de Alienacao de Bens Intangiveis           |                                  |                                |                     O,OO       |
                           | Receita de Rendimentos de Aplicacoes Financeiras   |                                  |                                |                     O,OO       |
                            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           |                                   |    DOTACAO     |    DESPESAS    |    DESPESAS    |    DESPESAS    |DESP. INSCRITAS  | PAGAMENTO DE |                |
                           |             DESPESAS              |   ATUALIZADA   |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS   |     PAGAS      |EM RESTOS A PAGAR|RESTOS A PAGAR|      SALDO     |
                           |                                   |       (d)      |      (e)       |                |      (f)       |NAO PROCESSADOS  |      (g)     |    (h)=(e-f)   |
                           |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO|                |                |                |                |                 |              |                |
                           |DE ATIVOS(II)                      |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                           |                                   |                |                |                |                |                 |              |                |
                           | Despesas de Capital               |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                           |  Investimentos                    |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                           |  Inversoes Financeiras            |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                           |  Amortizacao da Divida            |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                           |                                   |                |                |                |                |                 |              |                |
                           | Despesas Correntes dos Regimes de |                |                |                |                |                 |              |                |
                           | Previdencia                       |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                           |  Regime  Proprio  dos  Servidores |                |                |                |                |                 |              |                |
                           |  Publicos                         |               *|            O,OO|            O,OO|            O,OO|             O,OO|          O,OO|            O,OO|
                            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                           |                                                    |          EXERCICIO 2O19          |         EXERCICIO 2O2O         |           SALDO ATUAL          |
                           |             SALDO FINANCEIRO A APLICAR             |               (i)                |      (j)=(Ib -(IIf + IIg))     |        (k)=(IIIi + IIIj)       |
                           |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                           |VALOR (III)                                         |                137.937,OO        |                35.O54,65       |               172.991,65       |
                            ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                            CONAM-RREO11-2O2O-1.O
                           FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:12
                            NOTAS:
                            (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a  discriminacao  da  despesa, quanto  a  sua  natureza,  foi  elaborada  por  categoria
                                economica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicacao, nos termos  do  artigo 6o. da  Portaria  Interministerial  STN/SOF  No. 163/2OO1 e
                                alteracoes posteriores.
                           
                                     ________________________________________                                                      _______________________________________
                                             JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                        JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                    CONTADORA                                                                                PREFEITO MUNICIPAL
                                                    CRC-1663O2                                                                               CPF-279.O32.958-37
                           

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                      MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                     CONAM |
|                                                                                    RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
|                                                                    DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                |
|                                                                                      ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                                |



EDIÇÃO Nº 1153 - SEXTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2020

44 / 104
SIM/TI PMRC - DOCUMENTO ELETRÔNICO

DISPONÍVEL EM WWW.RIOCLARO.SP.GOV.BR

| RREO - Anexo 12 (LC 141/2O12,art.35)                                               Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O                                                                        R$ 1,OO |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                    |                        |                        |                    RECEITAS REALIZADAS                  |
|             RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS             |      PREVISAO INICIAL  |   PREVISAO ATUALIZADA  |---------------------------------------------------------|
|                                                                                                    |                        |            (a)         |       Ate o Bimestre (b)      |        % (b/a) x 1OO    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS DE IMPOSTOS (I)                                                                           |        2O9.9O2.923,8O  |        2O9.926.923,8O  |            128.O67.889,93     |            61,OO        |
|   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                                |         92.333.6OO,OO  |         92.333.6OO,OO  |             58.269.811,94     |            63,1O        |
|     IPTU                                                                                           |         76.652.OOO,OO  |         76.652.OOO,OO  |             51.672.517,82     |            67,41        |
|     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU                                  |         15.681.6OO,OO  |         15.681.6OO,OO  |              6.597.294,12     |            42,O7        |
|   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissao de Bens Intervivos - ITBI                        |         11.243.448,OO  |         11.243.448,OO  |              6.126.732,26     |            54,49        |
|     ITBI                                                                                           |         11.232.OOO,OO  |         11.232.OOO,OO  |              6.117.888,26     |            54,46        |
|     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI                                  |             11.448,OO  |             11.448,OO  |                  8.844,OO     |            77,25        |
|   Receita Resultante do Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS                          |         67.229.875,8O  |         67.253.875,8O  |             39.586.1OO,38     |            58,86        |
|     ISS                                                                                            |         65.826.OOO,OO  |         65.826.OOO,OO  |             35.568.826,96     |            54,O3        |
|     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS                                   |          1.4O3.875,8O  |          1.427.875,8O  |              4.O17.273,42     |           281,34        |
|   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte-IRRF|         39.O96.OOO,OO  |         39.O96.OOO,OO  |             24.O85.245,35     |            61,6O        |
| RECEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)                                            |        362.685.6OO,OO  |        362.685.6OO,OO  |            2O9.1O9.273,21     |            57,65        |
|    Cota-Parte FPM                                                                                  |         86.4OO.OOO,OO  |         86.4OO.OOO,OO  |             43.139.795,79     |            49,93        |
|    Cota-Parte ITR                                                                                  |            561.6OO,OO  |            561.6OO,OO  |                 24.931,5O     |             4,43        |
|    Cota-Parte IPVA                                                                                 |         47.196.OOO,OO  |         47.196.OOO,OO  |             38.631.632,76     |            81,85        |
|    Cota-Parte ICMS                                                                                 |        226.8OO.OOO,OO  |        226.8OO.OOO,OO  |            126.447.346,O3     |            55,75        |
|    Cota-Parte IPI-Exportacao                                                                       |          1.728.OOO,OO  |          1.728.OOO,OO  |                865.567,13     |            5O,O9        |
|    Compensacoes Financeiras Provenientes de Impostos e Transf. Constitucionais                     |                  O,OO  |                  O,OO  |                      O,OO     |             O,OO        |
|      Desoneracao ICMS (LC 87/96)                                                                   |                  O,OO  |                  O,OO  |                      O,OO     |             O,OO        |
|      Outras                                                                                        |                  O,OO  |                  O,OO  |                      O,OO     |             O,OO        |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERENCIAS CONSTITUCIONAIS                         |                        |                        |                               |                         |
| E LEGAIS - (III) = (I) + (II)                                                                      |        572.588.523,8O  |        572.612.523,8O  |            337.177.163,14     |            58,88        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                      MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                     CONAM |
|                                                                                    RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
|                                                                    DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                |
|                                                                                      ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2O12,art.35)                                               Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O                                                                        R$ 1,OO |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                    |               |                 |      DESPESAS EMPENHADAS   |     DESPESAS LIQUIDADAS    |       DESPESAS PAGAS       |                  |
|          DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE (ASPS)    |    DOTACAO    |    DOTACAO      |--------------------------------------------------------------------------------------|   INSCRITAS EM   |
|                    POR SUBFUNCAO E CATEGORIA ECONOMICA             |    INICIAL    |   ATUALIZADA    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |   RESTOS A PAGAR |
|                                                                    |               |      (c)        |        (d)       |(d/c)x1OO|        (e)       |(e/c)x1OO|        (f)       |(f/c)x1OO|NAO PROCESSADOS(g)|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ATENCAO BASICA (IV)                                                |            *  |              *  |     33.386.194,79|         |     25.699.774,O6|         |     19.733.561,57|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |     33.362.136,39|         |     25.685.82O,66|         |     19.731.814,67|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |         24.O58,4O|         |         13.953,4O|         |          1.746,9O|         |                  |
| ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)                          |            *  |              *  |     66.OO7.498,98|         |     49.8O3.591,O7|         |     4O.676.895,64|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |     65.327.178,28|         |     49.139.429,37|         |     4O.O17.6O1,44|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |        68O.32O,7O|         |        664.161,7O|         |        659.294,2O|         |                  |
| SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO (VI)                             |            *  |              *  |      1.19O.783,33|         |      1.O66.63O,77|         |        4O7.277,72|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |      1.19O.783,33|         |      1.O66.63O,77|         |        4O7.277,72|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |              O,OO|         |              O,OO|         |              O,OO|         |                  |
| VIGILANCIA SANITARIA (VII)                                         |            *  |              *  |      3.831.683,88|         |      3.3O2.331,81|         |      2.327.517,88|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |      3.83O.736,88|         |      3.3O2.331,81|         |      2.327.517,88|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |            947,OO|         |              O,OO|         |              O,OO|         |                  |
| VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA (VIII)                                   |            *  |              *  |      8.131.494,95|         |      6.O39.612,35|         |      3.7O6.146,97|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |      8.124.O56,75|         |      6.O36.124,15|         |      3.7O6.146,97|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |          7.438,2O|         |          3.488,2O|         |              O,OO|         |                  |
| ALIMENTACAO E NUTRICAO (IX)                                        |            *  |              *  |              O,OO|         |              O,OO|         |              O,OO|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |              O,OO|         |              O,OO|         |              O,OO|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |              O,OO|         |              O,OO|         |              O,OO|         |                  |
| OUTRAS SUBFUNCOES (X)                                              |            *  |              *  |     18.573.135,56|         |     11.5O8.418,12|         |      9.929.918,4O|         |                  |
|   Despesas Correntes                                               |            *  |              *  |     16.422.132,24|         |      9.778.646,37|         |      8.214.527,65|         |                  |
|   Despesas de Capital                                              |            *  |              *  |      2.151.OO3,32|         |      1.729.771,75|         |      1.715.39O,75|         |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                    |               |                 |                  |         |                  |         |                  |         |                  |
| TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)                   |               |                 |    131.12O.791,49|         |     97.42O.358,18|         |     76.781.318,18|         |                  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                      MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                     CONAM |
|                                                                                    RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
|                                                                    DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                |
|                                                                                      ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2O12,art.35)                                               Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O                                                                        R$ 1,OO |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                  APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MINIMO PARA APLICACAO EM ASPS                                   | DESPESAS EMPENHADAS   |  DESPESAS LIQUIDADAS   |     DESPESAS PAGAS       |
|                                                                                                                                    |         (d)           |          (e)           |          (f)             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)                                                                                           |      131.12O.791,49   |        97.42O.358,18   |        76.781.318,18     |
| (-) Restos a Pagar Nao Processados Inscritos Indevidamente no Exercicio sem Disponibilidade Financeira (XIII)                      |                       |                        |                          |
| (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a Parcela do Percentual Minimo que nao foi Aplicada em ASPS em Exerc.Anteriores(XIV)|                       |                        |                          |
| (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)                                   |                       |                        |                          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| (=) VALOR APLICADO EM ASPS  (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)                                                                        |      131.12O.791,49   |        97.42O.358,18   |        76.781.318,18     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesa Minima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2O12)                                                           |                                                         5O.576.574,47     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesa Minima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Organica Municipal)                                                  |                                                                           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Diferenca entre o Valor Aplicado e a Despesa Minima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)                                 |                                                         46.843.783,71     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Limite nao Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)                                                             |                                                                           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*1OO                       |                                                                           |
| (minimo de 15% conforme LC no 141/2O12 ou % da Lei Organica Municipal)                                                             |                                                                 28,89     |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                      MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                     CONAM |
|                                                                                    RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                 |
|                                                                    DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                |
|                                                                                      ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2O12,art.35)                                               Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O                                                                        R$ 1,OO |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                            |                                                            LIMITE NAO CUMPRIDO                                                    |
|       CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MINIMO NAO CUMPRIDO        |-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       EM EXERCICIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICACAO DOS  RECURSOS        |                        |                  DESPESAS CUSTEADAS NO EXERCICIO DE REFERENCIA                   |                       |
|       VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2O12                   |     SALDO INICIAL      |----------------------------------------------------------------------------------|      SALDO FINAL      |
|                                                                            |  (no exercicio atual)  |   DESPESAS EMPENHADAS    |     DESPESAS LIQUIDADAS    |       DESPESAS PAGAS     |    (nao aplicado) 1   |
|                                                                            |          (h)           |           (i)            |             (j)            |             (k)          |   (l)=(h - (i ou j))  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Diferenca de limite nao cumprido em 2O2O (saldo inicial = XIXd)            |                        |                          |                            |                          |                       |
| Diferenca de limite nao cumprido em 2O19 (saldo inicial igual ao saldo     |                        |                          |                            |                          |                       |
| final do demonstrativo do exercicio anterior)                              |                        |                          |                            |                          |                       |
| Diferenca de limite nao cumprido em Exercicios Anteriores (saldo inicial   |                        |                          |                            |                          |                       |
| igual ao saldo final do demonstrativo do exercicio anterior)               |                        |                          |                            |                          |                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DA DIFERENCA DE LIMITE NAO CUMPRIDO EM EXERCICIOS ANTERIORES (XX)    |                        |                          |                            |                          |                       |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                          EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR                                                                                            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                   |                 |                 |                 |                 | RPNP INSCRITOS |                 |                 |               |             |DIFERENCA ENTRE O|
|                                   |                 |                 |                 |                 |INDEVIDAMENTE NO|                 |                 |               |             | VALOR APLICADO  |
|                                   |VALOR MINIMO PARA|VALOR APLICADO EM|  VALOR APLICADO |TOTAL INSCRITO EM| EXERCICIO  SEM |VALOR INSCRITO EM|TOTAL DE RP PAGOS|  TOTAL DE RP  | TOTAL DE RP |ALEM DO LIMITE E |
| EXERCICIO DO EMPENHO 2            |APLICACAO EM ASPS|ASPS NO EXERCICIO|  ALEM DO LIMITE | RP NO EXERCICIO | DISPONIBILIDADE|RP CONSIDERADO NO|                 |    A PAGAR    |CANCELADOS OU|  O TOTAL DE RP  |
|                                   |                 |                 |      MINIMO     |                 |   FINANCEIRA   |      LIMITE     |                 |               | PRESCRITOS  |   CANCELADOS    |
|                                   |       (m)       |       (n)       |   (o)=(n - m)   |       (p)       |   (q)=(XIIId)  | (r)=(p-(o + q)) |       (s)       |      (t)      |     (u)     |(v)=((o + q)-u)) |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Empenhos de 2O2O                  |    5O.576.574,47|    97.42O.358,18|    46.843.783,71|             O,OO|                |             O,OO|             O,OO|           O,OO|         O,OO|    46.843.783,71|
| Empenhos de 2O19                  |             O,OO|             O,OO|             O,OO|    3O.34O.587,42|                |    3O.34O.587,42|    15.927.62O,61|  14.O67.8O3,78|   345.163,O3|      -345.163,O3|
| Empenhos de 2O18                  |             O,OO|             O,OO|             O,OO|     5.245.525,41|                |     5.245.525,41|       537.417,76|   3.981.962,42|   726.145,23|      -726.145,23|
| Empenhos de 2O17                  |             O,OO|             O,OO|             O,OO|     1.72O.334,55|                |     1.72O.334,55|        38.873,14|   1.681.461,41|         O,OO|             O,OO|
| Empenhos de 2O16 e anteriores     |             O,OO|             O,OO|             O,OO|    13.342.OO4,67|                |    13.342.OO4,67|             O,OO|  13.342.OO4,67|         O,OO|             O,OO|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATE O FINAL DO EXERCICIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")                        |                 |
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATE O FINAL DO EXERCICIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercicio anterior)     |                 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCICIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 par.1o. e 2o. da LC 141/2O12)                    |                 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                 |                                 RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS                                      |
|     CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICACAO    |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA LC 141/2O12       |                  |            DESPESAS CUSTEADAS NO EXERCICIO DE REFERENCIA           |     SALDO FINAL      |
|                                                                                                 |  SALDO INICIAL   |--------------------------------------------------------------------|    (Nao Aplicado) 1  |
|                                                                                                 |      (w)         |   EMPENHADAS (x)    |      LIQUIDADAS (y)    |        PAGAS   (z)  | (aa) = (w - (x ou y))|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2O2O a serem compensados(XXIV)(saldo inicial = XXIII)|            O,OO  |              O,OO   |                 O,OO   |                O,OO |                O,OO  |
| Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2O19 a serem compensados(XXV) (saldo inicial igual ao|                  |                     |                        |                     |                      |
| saldo final do demonstrativo do exercicio anterior)                                             |                  |                     |                        |                     |                      |
| Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercicios anteriores a serem compensados(XXVI)(saldo|                  |                     |                        |                     |                      |
| inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercicio anterior)                            |                  |                     |                        |                     |                      |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------=--------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)                             |                  |                     |                        |                     |                      |
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                     MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                      CONAM |
|                                                                                   RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                  |
|                                                                   DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                 |
|                                                                                     ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                   |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2O12,art.35)                                              Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O                                                                         R$ 1,OO |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                 |                    |                        |                     RECEITAS REALIZADAS                        |
|       RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAUDE NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO     |  PREVISAO INICIAL  |   PREVISAO ATUALIZADA  |----------------------------------------------------------------|
|                                                                                                 |                    |            (c)         |        Ate o Bimestre (d)      |           % (d/c) x 1OO       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS DE TRANSFERENCIAS PARA A SAUDE (XXVIII)                                                |     5O.OO4.98O,OO  |         64.544.998,85  |              47.547.837,52     |               73,66           |
|    Provenientes da Uniao                                                                        |     48.664.48O,OO  |         6O.74O.288,9O  |              44.756.178,98     |               73,68           |
|    Provenientes dos Estados                                                                     |      1.34O.5OO,OO  |          3.8O4.7O9,95  |               2.791.658,54     |               73,37           |
|    Provenientes de Outros Municipios                                                            |              O,OO  |                  O,OO  |                       O,OO     |                O,OO           |
| RECEITAS DE OPERACOES DE CREDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAUDE (XXIX)                  |              O,OO  |                  O,OO  |                       O,OO     |                O,OO           |
| OUTRAS RECEITAS (XXX)                                                                           |        894.3OO,OO  |            9OO.O35,19  |                 779.839,O5     |               86,64           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                 |                    |                        |                                |                               |
| TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE (XXXI)=(XXVIII + XXIX + XXX)           |     5O.899.28O,OO  |         65.445.O34,O4  |              48.327.676,57     |               73,84           |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                            DESPESAS COM SAUDE NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO                                                                              |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                           |              |              |      DESPESAS EMPENHADAS   |     DESPESAS LIQUIDADAS    |    DESPESAS PAGAS       |                  |
|          DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNCOES E CATEGORIA ECONOMICA          |    DOTACAO   |   DOTACAO    |-----------------------------------------------------------------------------------|   INSCRITAS EM   |
|                    NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO                    |    INICIAL   |  ATUALIZADA  |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |Ate o Bimestre |    %    |   RESTOS A PAGAR |
|                                                                           |              |     (c)      |        (d)       |(d/c)x1OO|        (e)       |(e/c)x1OO|      (f)      |(f/c)x1OO|NAO PROCESSADOS(g)|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ATENCAO BASICA (XXXII)                                                    |           *  |           *  |     1O.2O8.919,19|         |      6.727.1O3,59|         |   6.125.98O,98|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |     1O.O79.132,46|         |      6.66O.677,86|         |   6.O6O.824,25|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |        129.786,73|         |         66.425,73|         |      65.156,73|         |                  |
| ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)                            |           *  |           *  |     32.186.485,3O|         |     25.857.212,17|         |  25.399.833,82|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |     32.186.485,3O|         |     25.857.212,17|         |  25.399.833,82|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
| SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO (XXXIV)                                 |           *  |           *  |      3.OO3.435,95|         |      2.734.487,O3|         |   2.165.552,79|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |      3.OO3.435,95|         |      2.734.487,O3|         |   2.165.552,79|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
| VIGILANCIA SANITARIA (XXXV)                                               |           *  |           *  |        129.338,93|         |         74.929,77|         |      61.984,O5|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |        129.338,93|         |         74.929,77|         |      61.984,O5|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
| VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA (XXXVI)                                         |           *  |           *  |      1.31O.346,23|         |        771.839,73|         |     664.198,8O|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |      1.31O.346,23|         |        771.839,73|         |     664.198,8O|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
| ALIMENTACAO E NUTRICAO (XXXVII)                                           |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
| OUTRAS SUBFUNCOES (XXXVIII)                                               |           *  |           *  |        7O5.326,16|         |        479.182,O3|         |     358.8O8,O2|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |           *  |           *  |        7O1.59O,16|         |        475.446,O3|         |     358.8O8,O2|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |           *  |           *  |          3.736,OO|         |          3.736,OO|         |           O,OO|         |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS DESPESAS NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO                    |              |              |                  |         |                  |         |               |         |                  |
| (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)      |              |              |     47.543.851,76|         |     36.644.754,32|         |  34.776.358,46|         |                  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                       MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                    CONAM |
|                                                                                     RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                |
|                                                                     DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                               |
|                                                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                 |
|                                                                                                                                                                                                                |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2O12,art.35)                                                Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O                                                                       R$ 1,OO |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                           |              |              |      DESPESAS EMPENHADAS   |     DESPESAS LIQUIDADAS    |    DESPESAS PAGAS       |                  |
|        DESPESAS TOTAIS COM SAUDE EXECUTADAS COM RECURSOS PROPRIOS         |    DOTACAO   |   DOTACAO    |-----------------------------------------------------------------------------------|   INSCRITAS EM   |
|                E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES                |    INICIAL   |  ATUALIZADA  |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |Ate o Bimestre |    %    |   RESTOS A PAGAR |
|                                                                           |              |     (c)      |        (d)       |(d/c)x1OO|        (e)       |(e/c)x1OO|     (f)       |(f/c)x1OO|NAO PROCESSADOS(g)|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ATENCAO BASICA (XL) = (IV + XXXII)                                        |           *  |           *  |     43.674.431,12|         |     32.5O6.194,79|         |  25.938.859,69|         |                  |
| ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)                |           *  |           *  |     98.193.984,28|         |     75.66O.8O3,24|         |  66.O76.729,46|         |                  |
| SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)                   |           *  |           *  |      4.194.219,28|         |      3.8O1.117,8O|         |   2.572.83O,51|         |                  |
| VIGILANCIA SANITARIA (XLIII) = (VII + XXXV)                               |           *  |           *  |      3.961.O22,81|         |      3.377.261,58|         |   2.389.5O1,93|         |                  |
| VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)                         |           *  |           *  |      9.441.841,18|         |      6.811.452,O8|         |   4.37O.345,77|         |                  |
| ALIMENTACAO E NUTRICAO (XLV) = (XIX + XXXVII)                             |           *  |           *  |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
| OUTRAS SUBFUNCOES (XLVI) = (X + XXXVIII)                                  |           *  |           *  |     24.844.O6O,96|         |     17.42O.814,26|         |  1O.5OO.445,O4|         |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |              |              |                  |         |                  |         |               |         |                  |
| TOTAL DAS DESPESAS COM SAUDE (XLVII) = (XI + XXXIX)                       |              |              |    184.3O9.559,63|         |    139.577.643,75|         | 111.848.712,4O|         |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| (-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferencias      |              |              |                  |         |                  |         |               |         |                  |
|     de recursos de outros entes 3                                         |              |              |              O,OO|         |              O,OO|         |           O,OO|         |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |              |              |                  |         |                  |         |               |         |                  |
| TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PROPRIOS (XLVIII)              |              |              |    184.3O9.559,63|         |    139.577.643,75|         | 111.848.712,4O|         |                  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                           CONAM-RREO12-2O2O-1.2
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:13
 NOTAS :
 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa  e  modalidade  de
     aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2OO1 e alteracoes posteriores.

 1. Nos cinco primeiros bimestres do exercicio o acompanhamento sera feito com base na despesa liquidada. No ultimo bimestre do exercicio, o valor devera corresponder ao total da despesa empenhada.
 2. Ate o exercicio de 2O18, o controle da execucao dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar nao processados (regra antiga). A partir do exercicio de 2O19, o controle da execucao
    dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e nao processados (regra nova).
 3. Essas despesas sao consideradas executadas pelo ente transferidor.

                             ________________________________________                                                               ________________________________________
                                     JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                                  JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                            CONTADORA                                                                                          PREFEITO MUNICIPAL
                                            CRC-1663O2                                                                                         CPF-279.O32.958-37

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               | CN-SIFPM                                                                        MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                    CONAM |
               |                                                                                                                                                                                 |
               |                                                                     Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                 |
               |                                                 Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                                          |
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               |                                                                      Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                   |
               | RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                            Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           R$ 1,OO |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                                               RECEITAS DO ENSINO                                                                                |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |                                                                         |                     |       Previsao       |                   Receitas Realizadas                    |
               |                                                                         |       Previsao      |      Atualizada      |----------------------------------------------------------|
               |    RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art.212 da Constituicao)    |       Inicial       |                      |           Ate o Bimestre           |            %        |
               |                                                                         |                     |          (a)         |                (b)                 |     (c)=(b/a)X1OO   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |1 - RECEITAS DE IMPOSTOS                                                 |      2O9.9O2.923,8O |       2O9.926.923,8O |                     128.O67.889,93 |          61,OO      |
               | 1.1- Receita Resultante do Imposto sobre Propr.Predial e Ter.Urbana-IPTU|       92.333.6OO,OO |        92.333.6OO,OO |                      58.269.811,94 |          63,1O      |
               |  1.1.1- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU |       76.652.OOO,OO |        76.652.OOO,OO |                      51.672.517,82 |          67,41      |
               |  1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU   |       15.681.6OO,OO |        15.681.6OO,OO |                       6.597.294,12 |          42,O7      |
               | 1.2- Receita Resultante do Imp. s/ Transmissao Inter Vivos - ITBI       |       11.243.448,OO |        11.243.448,OO |                       6.126.732,26 |          54,49      |
               |  1.2.1- Imposto sobre a Transmissao Inter Vivos - ITBI                  |       11.232.OOO,OO |        11.232.OOO,OO |                       6.117.888,26 |          54,46      |
               |  1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI   |           11.448,OO |            11.448,OO |                           8.844,OO |          77,25      |
               | 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Servicos Qualquer Natureza-ISS |       67.229.875,8O |        67.253.875,8O |                      39.586.1OO,38 |          58,86      |
               |  1.3.1- Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS               |       65.826.OOO,OO |        65.826.OOO,OO |                      35.568.826,96 |          54,O3      |
               |  1.3.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS    |        1.4O3.875,8O |         1.427.875,8O |                       4.O17.273,42 |         281,34      |
               | 1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF       |       39.O96.OOO,OO |        39.O96.OOO,OO |                      24.O85.245,35 |          61,6O      |
               |2 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                  |      369.111.6OO,OO |       369.111.6OO,OO |                     212.O64.336,78 |          57,45      |
               | 2.1- Cota-Parte FPM                                                     |       92.826.OOO,OO |        92.826.OOO,OO |                      46.O94.859,36 |          49,65      |
               |  2.1.1- Parcela referente a CF, art.159,I,alinea b                      |       86.4OO.OOO,OO |        86.4OO.OOO,OO |                      43.139.795,79 |          49,93      |
               |  2.1.2- Parcela referente a CF, art.159,I,alinea d                      |        3.24O.OOO,OO |         3.24O.OOO,OO |                                    |                     |
               |  2.1.3- Parcela referente a CF, art.159,I,alinea e                      |        3.186.OOO,OO |         3.186.OOO,OO |                       2.955.O63,57 |          92,75      |
               | 2.2- Cota-Parte ICMS                                                    |      226.8OO.OOO,OO |       226.8OO.OOO,OO |                     126.447.346,O3 |          55,75      |
               | 2.3- ICMS-Desoneracao - L.C. No.87/1996                                 |                     |                      |                                    |                     |
               | 2.4- Cota-Parte IPI-Exportacao                                          |        1.728.OOO,OO |         1.728.OOO,OO |                         865.567,13 |          5O,O9      |
               | 2.5- Cota-Parte ITR                                                     |          561.6OO,OO |           561.6OO,OO |                          24.931,5O |           4,43      |
               | 2.6- Cota-Parte IPVA                                                    |       47.196.OOO,OO |        47.196.OOO,OO |                      38.631.632,76 |          81,85      |
               | 2.7- Cota-Parte IOF-Ouro                                                |                     |                      |                                    |                     |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |3 - TOTAL DA RECEITA IMPOSTOS (1+2)                                      |      579.O14.523,8O |       579.O38.523,8O |                     34O.132.226,71 |          58,74      |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                                         |                     |       Previsao       |                   Receitas Realizadas                    |
               |                                                                         |       Previsao      |      Atualizada      |----------------------------------------------------------|
               |            RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO             |       Inicial       |                      |           Ate o Bimestre           |            %        |
               |                                                                         |                     |          (a)         |                (b)                 |     (c)=(b/a)X1OO   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |4 - RECEITA DA APLIC.FINANC.DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.AO ENSINO|              9OO,OO |               9OO,OO |                              79,93 |           8,88      |
               |5 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                                    |       15.591.OOO,OO |        15.597.12O,OO |                      11.455.265,61 |          73,44      |
               | 5.1- Transferencias do Salario-Educacao                                 |       12.OOO.OOO,OO |        12.OOO.OOO,OO |                       8.834.789,41 |          73,62      |
               | 5.2- Transferencias Diretas - PDDE                                      |                     |             6.12O,OO |                           6.12O,OO |         1OO,OO      |
               | 5.3- Transferencias Diretas - PNAE                                      |        3.5OO.OOO,OO |         3.5OO.OOO,OO |                       2.485.28O,OO |          71,OO      |
               | 5.4- Transferencias Diretas - PNATE                                     |           91.OOO,OO |            91.OOO,OO |                         118.559,73 |         13O,28      |
               | 5.5- Outras Transferencias do FNDE                                      |                     |                      |                                    |                     |
               | 5.6- Aplicacao Financeira dos Recursos do FNDE                          |                     |                      |                          1O.516,47 |           O,OO      |
               |6 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                               |       13.9OO.OOO,OO |        14.O34.679,37 |                       2.289.1OO,44 |          16,31      |
               | 6.1- Transferencias de Convenios                                        |       13.9OO.OOO,OO |        14.O34.679,37 |                       2.287.675,47 |          16,3O      |
               | 6.2- Aplicacao Financeira dos Recursos de Convenios                     |                     |                      |                           1.424,97 |           O,OO      |
               |7 - RECEITA DE OPERACOES DE CREDITO                                      |                     |                      |                                    |                     |
               |8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                         |                     |               22O,75 |                           2.781,16 |         1259,8      |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO(4+5+6+7+8)|       29.491.9OO,OO |        29.632.92O,12 |                      13.747.227,14 |          46,39      |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               | CN-SIFPM                                                                        MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                    CONAM |
               |                                                                                                                                                                                 |
               |                                                                     Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                 |
               |                                                 Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                                          |
               |                                                                      Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                   |
               | RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                            Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           R$ 1,OO |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                                                     FUNDEB                                                                                      |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |                                                                         |                     |       Previsao       |                   Receitas Realizadas                    |
               |                                                                         |       Previsao      |      Atualizada      |----------------------------------------------------------|
               |                           RECEITAS DO FUNDEB                            |       Inicial       |                      |           Ate o Bimestre           |            %        |
               |                                                                         |                     |          (a)         |                (b)                 |     (c)=(b/a)X1OO   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |1O- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                                        |       72.537.12O,OO |        72.537.12O,OO |                      41.824.514,61 |          57,65      |
               | 1O.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB (2O% de 2.1.1)                 |       17.28O.OOO,OO |        17.28O.OOO,OO |                       8.627.958,75 |          49,93      |
               | 1O.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB (2O% de 2.2)                  |       45.36O.OOO,OO |        45.36O.OOO,OO |                      25.289.469,O6 |          55,75      |
               | 1O.3- ICMS-Desoneracao Destinada ao FUNDEB (2O% de 2.3)                 |                     |                      |                                    |                     |
               | 1O.4- Cota-Parte IPI-Exportacao Destinada ao FUNDEB (2O% de 2.4)        |          345.6OO,OO |           345.6OO,OO |                         173.113,43 |          5O,O9      |
               | 1O.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB (2O% de 2.5)                  |          112.32O,OO |           112.32O,OO |                           4.986,22 |           4,43      |
               | 1O.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB (2O% de 2.6)                  |        9.439.2OO,OO |         9.439.2OO,OO |                       7.728.987,15 |          81,88      |
               |11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                                         |       85.1OO.OOO,OO |        85.1OO.OOO,OO |                      56.O85.577,O3 |          65,9O      |
               | 11.1- Transferencias de Recursos do FUNDEB                              |       85.OOO.OOO,OO |        85.OOO.OOO,OO |                      56.O68.221,O7 |          65,96      |
               | 11.2- Complementacao da Uniao ao FUNDEB                                 |                     |                      |                                    |                     |
               | 11.3- Receita de Aplicacao Financeira dos Recursos do FUNDEB            |          1OO.OOO,OO |           1OO.OOO,OO |                          17.355,96 |          17,35      |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |12- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB (11.1-1O)             |       12.462.88O,OO |        12.462.88O,OO |                      14.243.7O6,46 |         114,28      |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |    ACRESCIMO  RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB                                                                                                                           |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                               |                |                |       Despesas Empenhadas    |       Despesas Liquidadas    |  INSCRITAS EM   |
               |                      DESPESAS DO FUNDEB                       |     Dotacao    |     Dotacao    |------------------------------|------------------------------|  RESTOS A PAGAR |
               |                                                               |     Inicial    |    Atualizada  |  Ate o Bimestre|      %      |  Ate o Bimestre|      %      | NAO PROCESSADOS |
               |                                                               |                |       (d)      |       (e)      |(f)=(e/d)x1OO|       (g)      |(h)=(g/d)x1OO|       (i)       |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO                  |             *  |             *  |   81.83O.994,O1|          *  |   71.469.481,19|          *  |                 |
               | 13.1- Com Educacao Infantil                                   |             *  |             *  |   31.862.OOO,OO|          *  |   27.O98.553,99|          *  |                 |
               | 13.2- Com Ensino Fundamental                                  |             *  |             *  |   49.968.994,O1|          *  |   44.37O.927,2O|          *  |                 |
               |14- OUTRAS DESPESAS                                            |             *  |             *  |    5.O85.818,28|          *  |    1.235.864,52|          *  |                 |
               | 14.1- Com Educacao Infantil                                   |                |                |                |             |                |             |                 |
               | 14.2- Com Ensino Fundamental                                  |             *  |             *  |    5.O85.818,28|          *  |    1.235.864,52|          *  |                 |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)                       |             *  |             *  |   86.916.812,29|          *  |   72.7O5.345,71|          *  |                 |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                     DEDUCOES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB                                                                                      |                       VALOR   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB                                                   |                           O,OO|
               | 16.1- FUNDEB 6O%                                                                                                                                |                           O,OO|
               | 16.2- FUNDEB 4O%                                                                                                                                |                           O,OO|
               |17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB                                                              |                   1.836.812,29|
               | 17.1- FUNDEB 6O%                                                                                                                                |                   1.836.812,29|
               | 17.2- FUNDEB 4O%                                                                                                                                |                           O,OO|
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)                                                                      |                   1.836.812,29|
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                               INDICADORES DO FUNDEB                                                                                             |                       VALOR   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)                                                                                   |                  7O.868.533,42|
               | 19.1- Minimo de 6O% do FUNDEB na Remuneracao do Magisterio 1. (13 -(16.1 + 17.1))/(11) X 1OO)%                                                  |                      124,15 % |
               | 19.2- Maximo de 4O% em Despesa com MDE, que nao Remuneracao do Magisterio (14 -(16.2 + 17.2))/(11) X 1OO)%                                      |                        2,2O % |
               | 19.3- Maximo de  5% nao Aplicado no Exercicio (1OO -(19.1 + 19.2))%                                                                             |                      -26,35 % |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                     CONTROLE DA UTILIZACAO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEQUENTE                                                                 |                       VALOR   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |2O- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2O19 QUE NAO FORAM UTILIZADOS                                                                                |                               |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 2O ATE O 1o. TRIMESTRE DE 2O2O  2.                                                                    |                               |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               | CN-SIFPM                                                                        MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                    CONAM |
               |                                                                                                                                                                                 |
               |                                                                     Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                 |
               |                                                 Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                                          |
               |                                                                      Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                   |
               | RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                            Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           R$ 1,OO |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                          MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                            |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                               |                |                |       Despesas Empenhadas    |       Despesas Liquidadas    |  INSCRITAS EM   |
               |               DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE               |     Dotacao    |     Dotacao    |------------------------------|------------------------------|  RESTOS A PAGAR |
               |                                                               |     Inicial    |    Atualizada  |  Ate o Bimestre|      %      |  Ate o Bimestre|      %      | NAO PROCESSADOS |
               |                                                               |                |       (d)      |       (e)      |(f)=(e/d)x1OO|       (g)      |(h)=(g/d)x1OO|       (i)       |
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               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |22- EDUCACAO INFANTIL                                          |             *  |             *  |   68.776.O78,29|          *  |   38.813.215,14|          *  |                 |
               | 22.1- Creche                                                  |             *  |             *  |   54.441.1O1,33|          *  |   32.976.375,24|          *  |                 |
               |  22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            |             *  |             *  |   31.862.OOO,OO|          *  |   27.O98.553,99|          *  |                 |
               |  22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos   |             *  |             *  |   22.579.1O1,33|          *  |    5.877.821,25|          *  |                 |
               | 22.2- Pre-Escola                                              |             *  |             *  |   14.334.976,96|          *  |    5.836.839,9O|          *  |                 |
               |  22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            |                |                |                |             |                |             |                 |
               |  22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos   |             *  |             *  |   14.334.976,96|          *  |    5.836.839,9O|          *  |                 |
               |23- ENSINO FUNDAMENTAL                                         |             *  |             *  |   95.748.OO9,O1|          *  |   65.789.651,48|          *  |                 |
               | 23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB               |             *  |             *  |   55.O54.812,29|          *  |   45.6O6.791,72|          *  |                 |
               | 23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos      |             *  |             *  |   4O.693.196,72|          *  |   2O.182.859,76|          *  |                 |
               |24- ENSINO MEDIO                                               |                |                |                |             |                |             |                 |
               |25- ENSINO SUPERIOR                                            |                |                |                |             |                |             |                 |
               |26- ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR        |                |                |                |             |                |             |                 |
               |27- OUTRAS                                                     |             *  |             *  |    1.378.992,O6|          *  |      522.59O,O8|          *  |                 |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |28- TOTAL DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)|             *  |             *  |  165.9O3.O79,36|          *  |  1O5.125.456,7O|          *  |             O,OO|
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |                       DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL                                                                  |                       VALOR   |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |29- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB = (12)                                                                                        |                  14.243.7O6,46|
               |3O- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTACAO DO FUNDEB NO EXERCICIO                                                                               |                               |
               |31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB                                                              |                   1.836.812,29|
               |32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                         |                               |
               |33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4.                            |                           O,OO|
               |34- CANCELAMENTO, NO EXERCICIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  |                     546.835,42|
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |35- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+3O+31+32+33+34) 6.                                                    |                  16.627.354,17|
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  ((22+23)-35)) 6.                                                                                     |                  87.975.512,45|
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |37- PERCENTUAL DE APLICACAO EM MDE SOBRE A RECEITA LIQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3) X 1OO% 6. - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 5.                        |                       25,87 % |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                                        OUTRAS INFORMACOES PARA CONTROLE                                                                         |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                                                               |                |                |       Despesas Empenhadas    |       Despesas Liquidadas    |  INSCRITAS EM   |
               |                                                               |     Dotacao    |     Dotacao    |------------------------------|------------------------------|  RESTOS A PAGAR |
               |                                                               |     Inicial    |    Atualizada  |  Ate o Bimestre|      %      |  Ate o Bimestre|      %      | NAO PROCESSADOS |
               |                                                               |                |       (d)      |       (e)      |(f)=(e/d)x1OO|       (g)      |(h)=(g/d)x1OO|       (i)       |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICACAO FINANCEIRA DE OUTROS    |                |                |                |             |                |             |                 |
               |    RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO.                 |                |                |                |             |                |             |                 |
               |39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIB.SOCIAL DO SALARIO-EDUCACAO|             *  |             *  |    7.O32.3O4,86|          *  |    1.895.458,97|          *  |                 |
               |4O- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERACOES DE CREDITO                |                |                |                |             |                |             |                 |
               |41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANC. DO ENSINO|             *  |             *  |   16.O44.143,54|          *  |    4.843.537,73|          *  |                 |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA  |                |                |                |             |                |             |                 |
               |    FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+4O+41)                      |             *  |             *  |   23.O76.448,4O|          *  |    6.738.996,7O|          *  |                 |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCACAO (28+42)              |             *  |             *  |  188.979.527,76|          *  |  111.864.453,4O|          *  |             O,OO|
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               | CN-SIFPM                                                                        MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                    CONAM |
               |                                                                                                                                                                                 |
               |                                                                     Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                 |
               |                                                 Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                                          |
               |                                                                      Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                   |
               | RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                            Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO 2O2O / BIMESTRE: JULHO-AGOSTO                                           R$ 1,OO |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |                     RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                          |            Saldo ate o Bimestre     |            Cancelado em  2O2O      |
               |                           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                               |                                     |                   (j)              |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                                |                       22.853.284,25 |                         546.835,42 |
               | 44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino                                       |                       21.894.356,89 |                         533.34O,81 |
               | 44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB                                                              |                          958.927,36 |                          13.494,61 |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
               |                              CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                  |               FUNDEB                |          SALARIO EDUCACAO          |
               |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
               |45-  DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2O19                                             |                        7.1O3.O54,83 |                               O,OO |
               |46-  (+) INGRESSO DE RECURSOS ATE O BIMESTRE                                                          |                       56.O68.221,O7 |                       8.834.789,41 |
               |47-  (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATE O BIMESTRE                                                          |                       69.128.714,79 |                               O,OO |
               | 47.1- (-) Orcamento do Exercicio                                                                     |                       63.881.942,84 |                               O,OO |
               | 47.2- (-) Restos a Pagar                                                                             |                        5.246.771,95 |                               O,OO |
               |48-  (+) RECEITA DE APLICACAO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATE O BIMESTRE                                  |                           17.355,96 |                               O,OO |
               |49-  (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATE O BIMESTRE                                                    |                       -5.94O.O82,93 |                       8.834.789,41 |
               |5O-  (+) Ajustes                                                                                      |                                     |                                    |
               | 5O.1- (+) Retencoes                                                                                  |                                     |                                    |
               | 5O.2- (+) Conciliacao Bancaria                                                                       |                       12.O54.22O,O2 |                      -8.4O9.79O,OO |
               |51-  (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO                                                                  |                        6.114.137,O9 |                         424.999,41 |
                ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                        CONAM-RREO8-2O2O-1.2
               FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:14
               
                NOTAS:
                1. Limites minimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercicio.
                2. Art. 21,par.2o, Lei 11.494/2OO7: Ate 5% dos recursos recebidos a conta dos Fundos, inclusive relativos a complementacao da Uniao recebidos nos termos
                   do par.1o, artigo 6o. desta Lei, poderao ser utilizados no 1o.trimestre do exercicio imediamente subsequente, mediante abertura de credito adicional.
                3. Caput do artigo 212 da CF/1988.
                4. Os valores referentes a parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada a educacao deverao ser  informados  somente  no
                   RREO do ultimo bimestre do exercicio.
                5. Limites minimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercicio, no ambito de atuacao prioritaria, conforme LDB, art. 11, V.
                6. Nos cinco primeiros bimestres do exercicio o acompanhamento podera ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No ultimo bimestre
                   do exercicio, o valor devera corresponder ao total da despesa empenhada.
               
                (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a  discriminacao  da  despesa, quanto  a  sua  natureza,  foi  elaborada  por  categoria
                   economica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicacao, nos termos  do  artigo 6o. da  Portaria  Interministerial  STN/SOF  No. 163/2OO1 e
                   alteracoes posteriores.
               
                Assumo a responsabilidade pelas informacoes acima ressalvando a diferenca da metodologia adotada para apuracao dos limites constitucionais em relacao ao TCE/TCM.
               
                                 ________________________________________                                                    ________________________________________
                                         JULIANA CRISTINA SIMOES                                                                       JOAO TEIXEIRA JUNIOR
                                                CONTADORA                                                                               PREFEITO MUNICIPAL
                                                CRC-1663O2                                                                              CPF-279.O32.958-37
               
               

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
                                     ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                    | CN-SIFPM                                                                                                                         CONAM |
                                    |                                                MUNICIPIO DE RIO CLARO - PODER EXECUTIVO                                                |
                                    |                                                                                                                                        |
                                    |                                                       RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                       |
                                    |                                         DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                       |
                                    |                                                ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                |
                                    |                                    Periodo de Referencia : JANEIRO a AGOSTO/2O2O - 2o. QUADRIMESTRE                                    |
                                    | LRF, art. 48 - Anexo 6                                                                                                         R$ 1,OO |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    |                             RECEITA CORRENTE LIQUIDA                                    |           VALOR ATE O QUADRIMESTRE           |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    | Receita Corrente Liquida                                                                |                   787.977.9O8,58             |
                                    | Receita Corrente Liquida Ajustada para Calculo dos Limites de Endividamento             |                   786.672.4O8,58             |
                                    | Receita Corrente Liquida Ajustada para Calculo dos Limites da Despesa com Pessoal       |                   786.672.4O8,58             |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    |                                                                                         |                        |      % SOBRE A      |
                                    |                                DESPESA COM PESSOAL                                      |          VALOR         |     RCL AJUSTADA    |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    | Despesa Total com Pessoal - DTP                                                         |       381.581.O35,66   |         48,5O       |
                                    | Limite Maximo (incisos I,II e III, art. 2O da LRF) - < % >                              |       424.8O3.1OO,63   |         54,OO       |
                                    | Limite Prudencial (paragrafo unico, art. 22 da LRF) - < % >                             |       4O3.562.945,6O   |         51,3O       |
                                    | Limite de Alerta (inciso II do paragrafo 1o. do art. 59 da LRF) - < % >                 |       382.322.79O,56   |         48,6O       |
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                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    |                                                                                         |VALOR ATE O QUADRIMESTRE|    % SOBRE A RCL    |
                                    |                                 DIVIDA CONSOLIDADA                                      |     DE REFERENCIA      |      AJUSTADA       |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    | Divida Consolidada Liquida                                                              |       167.O97.326,94   |         21,2O       |
                                    | Limite Definido por Resolucao do Senado Federal                                         |       945.573.49O,29   |        12O,OO       |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    |                                                                                         |VALOR ATE O QUADRIMESTRE|    % SOBRE A RCL    |
                                    |                                GARANTIAS DE VALORES                                     |     DE REFERENCIA      |      AJUSTADA       |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    | Total das Garantias Concedidas                                                          |                 O,OO   |          O,OO       |
                                    | Limite Definido por Resolucao do Senado Federal                                         |       173.355.139,88   |         22,OO       |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    |                                                                                         |                        |    % SOBRE A RCL    |
                                    |                                OPERACOES DE CREDITO                                     |          VALOR         |      AJUSTADA       |
                                    |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                    | Operacoes de Credito Internas e Externas                                                |         8.69O.983,42   |          1,1O       |
                                    | Limite Definido pelo Senado Federal para Operacoes de Credito Externas e Internas       |       126.O76.465,37   |         16,OO       |
                                    | Operacoes de Credito por Antecipacao da Receita                                         |                 O,OO   |          O,OO       |
                                    | Limite Definido pelo Senado Federal para Operacoes de Credito por Antecipacao da Receita|        55.158.453,6O   |          7,OO       |
                                     ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                  CONAM-RGF6-2O2O-1.2
                                    FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora
                                    de emissao 15:18
                                    

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
     -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    | CN-SIFPM                                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                CONAM |
    |                                                                           Poder Executivo, Administracao Indireta e Fundacional                                                                       |
    |                                                                                        RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                                                     |
    |                                                                                   DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                                                |
    |                                                                                 ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                              |
    |                                                                             Periodo de Referencia: SETEMBRO/2O19 a AGOSTO/2O2O                                                                        |
    | RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea a)                                                                                                                                              R$ 1,OO |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |                                                                        |                                            DESPESAS EXECUTADAS (ULTIMOS 12 MESES)                                            |
    |                                                                        |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |                          DESPESA COM PESSOAL                           |                                                          LIQUIDADAS                                                          |
    |                                                                        |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |                                                                        |  SETEMBRO/2O19  |  OUTUBRO/2O19   |  NOVEMBRO/2O19  |  DEZEMBRO/2O19  |  JANEIRO/2O2O   | FEVEREIRO/2O2O  |    MARCO/2O2O    |
    |                                                                        |                 |                 |                 |                 |                 |                 |                  |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)                                           |    33.2O4.725,39|    32.35O.151,33|    25.176.954,37|    54.518.18O,97|    42.342.987,97|    35.O28.383,38|     35.632.O97,39|
    |Pessoal Ativo                                                           |    29.188.754,O8|    28.324.734,52|    21.254.343,35|    46.942.12O,26|    38.26O.113,O6|    3O.925.31O,64|     31.123.689,39|
    | Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variaveis                     |    25.538.452,39|    24.66O.872,24|    18.55O.571,56|    4O.637.748,36|    35.642.5O1,42|    27.119.954,83|     27.785.O93,78|
    | Obrigacoes Patronais                                                   |     3.631.8O9,36|     3.464.754,99|     2.693.925,76|     6.3O1.O89,39|     2.615.567,61|     3.8O5.355,81|      3.338.595,61|
    | Beneficios Previdenciarios                                             |        18.492,33|       199.1O7,29|         9.846,O3|         3.282,51|         2.O44,O3|             O,OO|              O,OO|
    |Pessoal Inativo e Pensionistas                                          |     4.O15.971,31|     4.O25.416,81|     3.922.611,O2|     7.576.O6O,71|     4.O82.874,91|     4.1O3.O72,74|      4.5O8.4O8,OO|
    | Aposentadorias, Reserva e Reformas                                     |     3.5O1.367,53|     3.5O8.411,77|     3.4OO.899,85|     6.58O.973,23|     3.563.698,52|     3.578.563,18|      3.916.418,67|
    | Pensoes                                                                |       513.462,43|       517.OO5,O4|       52O.135,21|       992.O98,O4|       519.176,39|       524.5O9,56|        59O.8OO,16|
    | Outros Beneficios Previdenciarios                                      |         1.141,35|             O,OO|         1.575,96|         2.989,44|             O,OO|             O,OO|          1.189,17|
    |Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirizacao    |                 |                 |                 |                 |                 |                 |                  |
    |ou de contratacao de forma indireta(paragrafo 1 do artigo 18 da LRF)    |             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|              O,OO|
    |DESPESAS NAO COMPUTADAS (II) (paragrafo 1 do artigo 19 da LRF)          |     2.75O.664,O8|     2.636.87O,48|     2.482.167,16|     6.O6O.934,O7|     9.766.259,62|     4.525.747,93|      2.691.596,O5|
    |Indenizacoes por Demissao e Incentivos a Demissao Voluntaria            |        49.182,99|        15.329,72|         1.469,26|        27.4O8,85|        53.1O4,31|        43.O23,84|              O,OO|
    |Decorrentes de Decisao Judicial de periodo anterior ao da apuracao      |       379.591,82|        8O.5O2,26|       1O3.827,59|     1.449.441,14|     1.631.893,51|     2.O27.281,35|         35.727,44|
    |Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuracao    |             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|     5.674.2O8,97|             O,OO|              O,OO|
    |Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                         |     2.321.889,27|     2.541.O38,5O|     2.376.87O,31|     4.584.O84,O8|     2.4O7.O52,83|     2.455.442,74|      2.655.868,61|
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL    (III) = (I-II)                           |    3O.454.O61,31|    29.713.28O,85|    22.694.787,21|    48.457.246,9O|    32.576.728,35|    3O.5O2.635,45|     32.94O.5O1,34|
     -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    |                                                                        |                                            DESPESAS EXECUTADAS (ULTIMOS 12 MESES)                                            |
    |                                                                        |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |                                                                        |                                                          LIQUIDADAS                                                          |
    |                          DESPESA COM PESSOAL                           |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |                                                                        |                 |                 |                 |                 |                 |      TOTAL      |   INSCRITAS EM   |
    |                                                                        |   ABRIL/2O2O    |    MAIO/2O2O    |   JUNHO/2O2O    |   JULHO/2O2O    |   AGOSTO/2O2O   |ULTIMOS 12 MESES |RESTOS A PAGAR NAO|
    |                                                                        |                 |                 |                 |                 |                 |       (a)       | PROCESSADOS  (b) |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)                                           |    35.827.594,1O|    31.948.882,88|    34.26O.587,37|    32.953.112,95|    33.321.159,31|   426.564.817,41|      1.416.674,82|
    |Pessoal Ativo                                                           |    31.352.535,54|    27.522.48O,O6|    29.834.5O4,29|    28.462.519,23|    28.757.O95,O5|   371.948.199,47|      1.416.674,82|
    | Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variaveis                     |    26.615.221,69|    23.868.954,54|    26.231.O7O,6O|    24.9O1.O99,37|    25.23O.844,31|   326.782.385,O9|         98.752,71|
    | Obrigacoes Patronais                                                   |     4.737.313,85|     3.653.525,52|     3.6O3.433,69|     3.561.419,86|     3.526.25O,74|    44.933.O42,19|        137.491,12|
    | Beneficios Previdenciarios                                             |             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|       232.772,19|      1.18O.43O,99|
    |Pessoal Inativo e Pensionistas                                          |     4.475.O58,56|     4.426.4O2,82|     4.426.O83,O8|     4.49O.593,72|     4.564.O64,26|    54.616.617,94|              O,OO|
    | Aposentadorias, Reserva e Reformas                                     |     3.9O1.455,47|     3.868.OO9,84|     3.87O.68O,9O|     3.934.677,97|     3.988.635,12|    47.613.792,O5|              O,OO|
    | Pensoes                                                                |       568.846,41|       552.447,13|       553.O23,84|       554.726,58|       57O.672,46|     6.976.9O3,25|              O,OO|
    | Outros Beneficios Previdenciarios                                      |         4.756,68|         5.945,85|         2.378,34|         1.189,17|         4.756,68|        25.922,64|              O,OO|
    |Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirizacao    |                 |                 |                 |                 |                 |                 |                  |
    |ou de contratacao de forma indireta(paragrafo 1 do artigo 18 da LRF)    |             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|              O,OO|
    |DESPESAS NAO COMPUTADAS (II) (paragrafo 1 do artigo 19 da LRF)          |     2.861.6O8,47|     2.761.531,45|     2.893.675,72|     2.74O.O84,45|     3.O48.886,1O|    45.22O.O25,58|      1.18O.43O,99|
    |Indenizacoes por Demissao e Incentivos a Demissao Voluntaria            |             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|       189.518,97|              O,OO|
    |Decorrentes de Decisao Judicial de periodo anterior ao da apuracao      |       212.158,72|       145.299,27|       267.5O2,5O|        68.567,41|       316.3O7,43|     6.718.1OO,44|              O,OO|
    |Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuracao    |             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|             O,OO|     5.674.2O8,97|              O,OO|
    |Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                         |     2.649.449,75|     2.616.232,18|     2.626.173,22|     2.671.517,O4|     2.732.578,67|    32.638.197,2O|      1.18O.43O,99|
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL    (III) = (I-II)                           |    32.965.985,63|    29.187.351,43|    31.366.911,65|    3O.213.O28,5O|    3O.272.273,21|   381.344.791,83|        236.243,83|
     -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    
     -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    | CN-SIFPM                                                                                  MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                                                CONAM |
    |                                                                           Poder Executivo, Administracao Indireta e Fundacional                                                                       |
    |                                                                                        RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                                                     |
    |                                                                                   DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                                                |
    |                                                                                 ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                              |
    |                                                                             Periodo de Referencia: SETEMBRO/2O19 a AGOSTO/2O2O                                                                        |
    | RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea a)                                                                                                                                              R$ 1,OO |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |                                                                                                                                                                  |                 |     %  SOBRE     |
    |    APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                       |       VALOR     |   RCL AJUSTADA   |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |RECEITA CORRENTE LIQUIDA  - RCL (IV)                                                                                                                              |   787.977.9O8,58|        ---       |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas individuais (artigo 166-A, paragrafo 1, da CF) (V)                                                  |     1.3O5.5OO,OO|        ---       |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas de bancada  (artigo 166, paragrafo 16 da CF)   (VI)                                                 |             O,OO|        ---       |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)                                                           |   786.672.4O8,58|        ---       |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)                                                                                                            |   381.581.O35,66|       48,5O      |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |LIMITE MAXIMO     (IX) (incisos I, II e III, artigo 2O da LRF)                                                                                                    |   424.8O3.1OO,63|       54,OO      |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |LIMITE PRUDENCIAL (X) =(O,95 x IX) (paragrafo unico, artigo 22 da LRF)                                                                                            |   4O3.562.945,6O|       51,3O      |
    |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
    |LIMITE DE ALERTA  (XI)=(O,9O x IX) (inciso II do paragrafo 1o. do artigo 59 da LRF)                                                                               |   382.322.79O,56|       48,6O      |
     -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                   CONAM-RGF1-2O2O-1.2
    FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:18
      Nota 1 : Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento  do  exercicio,  as  despesas nao liquidadas inscritas em Restos a  Pagar  nao
      processados sao tambem consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
           a)  Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do art. 63 da Lei 4.32O/64;
           b)  Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas  no  encerramento do exercicio, por forca do art.35, inciso II  da
               Lei 4.32O/64.
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
                                -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                               | CN-SIFPM                                                     MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                       CONAM |
                               |                                                           RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                            |
                               |                                                   DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA                                                   |
                               |                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
                               |                                              Periodo de Referencia: AGOSTO/2O2O - 2o. QUADRIMESTRE                                              |
                               |                                                                                                                                                 |
                               | RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alinea "b")                                                                                       R$ 1,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |                                                             |     SALDO DO    |                   SALDO DO EXERCICIO DE 2O2O                    |
                               |                     DIVIDA CONSOLIDADA                      |    EXERCICIO    |-----------------------------------------------------------------|
                               |                                                             |     ANTERIOR    |Ate o 1o.Quadrimestre|Ate o 2o.Quadrimestre|Ate o 3o.Quadrimestre|
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |DIVIDA CONSOLIDADA - DC (I)                                  |   168.919.422,64|      163.O93.538,O9 |      167.O97.326,94 |                     |
                               |  Divida Mobiliaria                                          |                 |                     |                     |                     |
                               |  Divida Contratual                                          |   118.226.832,96|      113.O37.15O,O8 |      113.7O9.115,O8 |                     |
                               |   Emprestimos                                               |    49.9O5.844,65|       48.814.946,O6 |       47.651.672,85 |                     |
                               |    Internos                                                 |    49.9O5.844,65|       48.814.946,O6 |       47.651.672,85 |                     |
                               |    Externos                                                 |                 |                     |                     |                     |
                               |   Reestruturacao da Divida de Estados e Municipios          |                 |                     |                     |                     |
                               |   Financiamentos                                            |                 |                     |                     |                     |
                               |    Internos                                                 |                 |                     |                     |                     |
                               |    Externos                                                 |                 |                     |                     |                     |
                               |   Parcelamento e Renegociacao de Dividas                    |    68.32O.988,31|       64.222.2O4,O2 |       66.O57.442,23 |                     |
                               |    De Tributos                                              |                 |                     |                     |                     |
                               |    De Contribuicoes Previdenciarias                         |    68.32O.988,31|       64.222.2O4,O2 |       66.O57.442,23 |                     |
                               |    De Demais Contribuicoes Sociais                          |                 |                     |                     |                     |
                               |    Do FGTS                                                  |                 |                     |                     |                     |
                               |    Com Instituicao Nao Financeira                           |                 |                     |                     |                     |
                               |   Demais Dividas Contratuais                                |                 |                     |                     |                     |
                               |  Precatorios posteriores a O5/O5/2OOO (inclusive)           |                 |                     |                     |                     |
                               |    Vencidos e nao pagos                                     |    24.286.299,75|       24.286.299,75 |       24.286.299,75 |                     |
                               |  Outras Dividas                                             |    26.4O6.289,93|       25.77O.O88,26 |       29.1O1.912,11 |                     |
                               |DEDUCOES (II)                                                |                 |                     |                     |                     |
                               |  Disponibilidade de Caixa 1                                 |                 |                     |                     |                     |
                               |   Disponibilidade de Caixa Bruta                            |    76.O3O.333,98|       79.937.1O1,5O |       89.282.449,55 |                     |
                               |   (-)Restos a Pagar Processados                             |   227.77O.291,74|      167.663.44O,46 |      165.513.O76,67 |                     |
                               |  Demais Haveres Financeiros                                 |    17.319.96O,25|       17.934.266,OO |       18.24O.852,8O |                     |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 2 - DCL (III)=(I - II)            |   168.919.422,64|      163.O93.538,O9 |      167.O97.326,94 |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)                          |   754.856.4OO,61|      767.918.745,2O |      787.977.9O8,58 |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas|                 |                     |                     |                     |
                               |    individuais (artigo 166-A, paragrafo 1, da CF) (V)       |             O,OO|                O,OO |        1.3O5.5OO,OO |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES   |                 |                     |                     |                     |
                               |DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)                             |   754.856.4OO,61|      767.918.745,2O |      786.672.4O8,58 |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |% da DC sobre a RCL AJUSTADA  (I/VI)                         |            22,37|               21,23 |               21,24 |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)                       |            22,37|               21,23 |               21,24 |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL:12O%         |   9O5.827.68O,73|      921.5O2.494,24 |      944.OO6.89O,29 |                O,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |LIMITE DE ALERTA(inciso III do par.1o. do art.59 da LRF) 1O8%|   815.244.912,65|      829.352.244,81 |      849.6O6.2O1,26 |                O,OO |
                                -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                               
                                -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                               | CN-SIFPM                                                     MUNICIPIO DE RIO CLARO                                                       CONAM |
                               |                                                           RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                            |
                               |                                                   DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA                                                   |
                               |                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
                               |                                              Periodo de Referencia: AGOSTO/2O2O - 2o. QUADRIMESTRE                                              |
                               |                                                                                                                                                 |
                               | RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alinea "b")                                                                                       R$ 1,OO |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |             OUTROS VALORES NAO INTEGRANTES DA DC            |                 |                     |                     |                     |
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               |PRECATORIOS ANTERIORES A O5/O5/2OOO                          |    16.923.O59,O6|       16.923.O59,O6 |       16.923.O59,O6 |                     |
                               |PRECATORIOS POSTERIORES A O5/O5/2OOO(Nao incluidos na DC)2   |    56.216.976,43|       54.O42.85O,18 |       53.82O.281,8O |                     |
                               |PASSIVO ATUARIAL                                             |   57O.314.435,82|      57O.314.435,82 |      789.153.985,45 |                     |
                               |INSUFICIENCIA FINANCEIRA                                     |   151.739.957,76|       87.726.338,96 |       76.23O.627,12 |                     |
                               |DEPOSITOS E CONSIGNACOES SEM CONTRAPARTIDA                   |    12.1O6.255,26|       11.883.27O,2O |       11.883.548,25 |                     |
                               |RP NAO-PROCESSADOS                                           |    42.465.134,12|       32.852.O47,75 |       3O.497.551,15 |                     |
                               |ANTECIPACOES DE RECEITA ORCAMENTARIA - ARO                   |                 |                     |                     |                     |
                               |DIVIDA CONTRATUAL DE PPP                                     |                 |                     |                     |                     |
                               |APROPRIACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS                           |                 |                     |                     |                     |
                                -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                               FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de
                               emissao 15:19
                                NOTAS:
                                1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo
                                   negativo nao devera ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiencia  Financeira", no quadro "Outros Valores  nao  integrantes
                                   da Divida Consolidada". Assim, quando o calculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha devera ser (O)"zero".
                                2. Refere-se aos precatorios posteriores a O5/O5/2OOO que, em cumprimento ao disposto no artigo 1OO da Constituicao Federal, ainda  nao  foram
                                   incluidos no orcamento ou constam no orcamento e ainda nao foram pagos. Ao final do exercicio em que esses precatorios foram  incluidos  ou
                                   que deveriam ter sido incluidos, os valores deverao compor a linha "Precatorios Posteriores a O5/O5/2OOO(inclusive)-Vencidos e nao pagos".
                                -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                               |                                                             |     SALDO DO    |                   SALDO DO EXERCICIO DE 2O2O                    |
                               |                        DETALHAMENTO                         |    EXERCICIO    |-----------------------------------------------------------------|
                               |                                                             |     ANTERIOR    |Ate o 1o.Quadrimestre|Ate o 2o.Quadrimestre|Ate o 3o.Quadrimestre|
                               |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                               | Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT    |                 |                     |                     |                     |
                               | Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                      |                 |                     |                     |                     |
                                -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                               

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                           | CN-SIFPM                                         MUNICIPIO DE RIO CLARO                                            CONAM |
                                           |                                                RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                |
                                           |                                          DEMONSTRATIVO DAS OPERACOES DE CREDITO                                          |
                                           |                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                         |
                                           |                             Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO/2O2O - 2o. QUADRIMESTRE                              |
                                           |                                                                                                                          |
                                           | RGF - ANEXO 4 (LRF, art.55, inciso I, alinea "d" e inciso III alinea "c")                                        R$ 1,OO |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |                                                                                        |          VALOR REALIZADO        |
                                           |                                                                                        |---------------------------------|
                                           |                                  OPERACOES DE CREDITO                                  | No Quadrimestre|Ate Quadrimestre|
                                           |                                                                                        |  de Referencia |de Referencia (a|
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           | Mobiliaria                                                                             |            O,OO|            O,OO|
                                           |  Interna                                                                               |            O,OO|            O,OO|
                                           |  Externa                                                                               |            O,OO|            O,OO|
                                           | Contratual                                                                             |    8.69O.983,42|    8.69O.983,42|
                                           |  Interna                                                                               |    8.69O.983,42|    8.69O.983,42|
                                           |   Emprestimos                                                                          |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Aquisicao Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                     |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Antecipacao de Receita pela Venda a Termo de Bens e Servicos                         |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Assuncao, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF,artigo 29, paragrafo 1)         |    8.69O.983,42|    8.69O.983,42|
                                           |   Operacoes de Credito nao sujeitas ao limite para fins de contratacao 1. (I)          |            O,OO|            O,OO|
                                           |  Externa                                                                               |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Emprestimos                                                                          |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Aquisicao Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                     |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Antecipacoes de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Servicos                       |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Assuncao, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF,artigo 29, paragrafo 1)         |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Operacoes de Credito nao sujeitas ao limite para fins de contratacao 1. (II)         |            O,OO|            O,OO|
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                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |TOTAL (III)                                                                             |    8.69O.983,42|    8.69O.983,42|
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                           |                           APURACAO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES                          |      Valor     |    % Sobre     |
                                           |                                                                                        |                | a RCL AJUSTADA |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)                                                     |  787.977.9O8,58|        -       |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas individuais               |                |                |
                                           |    (paragrafo 1o., artigo 166-A da CF) (V)                                             |    1.3O5.5OO,OO|        -       |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV-V) |  786.672.4O8,58|        -       |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |OPERACOES VEDADAS (VII)                                                                 |                |                |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE(VIII)=(IIIa+VII-Ia-IIa)|    8.69O.983,42|       1,1O     |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERACOES DE CREDITO      |                |                |
                                           |INTERNAS E EXTERNAS                                                                     |  126.O76.465,37|      16,OO     |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |LIMITE DE ALERTA (inciso III do paragrafo 1o. do artigo 59 da LRF)                      |  113.468.818,83|      14,4O     |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA ORCAMENTARIA                            |            O,OO|       O,OO     |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           |LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERACOES DE CREDITO POR        |                |                |
                                           |ANTECIPACAO DA RECEITA ORCAMENTARIA                                                     |   55.158.453,6O|       7,OO     |
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                           
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                           | CN-SIFPM                                         MUNICIPIO DE RIO CLARO                                            CONAM |
                                           |                                                RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                |
                                           |                                          DEMONSTRATIVO DAS OPERACOES DE CREDITO                                          |
                                           |                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                         |
                                           |                             Periodo de Referencia: JANEIRO a AGOSTO/2O2O - 2o. QUADRIMESTRE                              |
                                           |                                                                                                                          |
                                           | RGF - ANEXO 4 (LRF, art.55, inciso I, alinea "d" e inciso III alinea "c")                                        R$ 1,OO |
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                           |                                                                                        |          VALOR REALIZADO        |
                                           |                                                                                        |---------------------------------|
                                           |                   OUTRAS OPERACOES QUE INTEGRAM A DIVIDA CONSOLIDADA                   | No Quadrimestre|Ate Quadrimestre|
                                           |                                                                                        |  de Referencia |de Referencia (a|
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           | Parcelamento de Dividas                                                                |    4.O57.O57,56|    4.432.296,25|
                                           |   Tributos                                                                             |            O,OO|            O,OO|
                                           |   Contribuicoes Previdenciarias                                                        |    4.O57.O57,56|    4.O57.O57,56|
                                           |   FGTS                                                                                 |            O,OO|      375.238,69|
                                           | Operacoes de reestruturacao e recomposicao do principal de dividas                     |            O,OO|            O,OO|
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                           |                                                                                        |          VALOR REALIZADO        |
                                           |                                                                                        |---------------------------------|
                                           |                                      DETALHAMENTO                                      | No Quadrimestre|Ate Quadrimestre|
                                           |                                                                                        |  de Referencia |de Referencia (a|
                                           |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                           | Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT                               |            O,OO|            O,OO|
                                           | Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                                                 |            O,OO|            O,OO|
                                            --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                           CONAM-RGF4-2O2O-1.2
                                           FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE,
                                           Data da emissao 18/SET/2O2O e hora de emissao 15:2O
                                             Notas:
                                             (1) Conforme Manual para Instrucao de Pleitos (MIP), disponivel em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operacoes
                                                 podem ser contratadas mesmo que nao haja margem disponivel nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os  fluxos
                                                 de tais operacoes terao seus efeitos contabilizados para fins da contratacao de outras operacoes de credito.
                                           
                                           

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA CENTRAL GERAL DE COMPRAS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 95/2020 - EDITAL N. 135/2020
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL SEM TALCO; A sessão pública deste Pregão
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. A sessão de disputa de preços será dia 02/10/2020 a partir
das 09hs00min. EDITAL disponível a partir do dia 28/09/2020 ÁS 10:00 horas, através dos Sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
http://licitacao.rioclaro.sp.gov.br. - ADRIANO MOREIRA - Secretário.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 21/2020 - EDITAL N.143/2020
ÓRGÃO: Secretário Municipal de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO
ALIMENTÍCIO HORTIFRUTI PARA O CORPO DE BOMBEIROS; Os ENVELOPES serão entregues no Departamento de Licitação até às
09h00min horas do dia 07.10.2020, ocorrendo credenciamento e sessão pública de lances; material disponível através do Site:
http://licitacao.rc.sp.gov.br; MARCO ANTONIO MELLI BELLAGAMBA - Secretário.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EDITAL N. 134/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO COM PARAZO REDUZIDO N. 94/2020 - Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS
SMARTPHONES, PEN MODEM E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. A vista
dos elementos constantes do procedimento licitatório e de conformidade com a documentação anexada acolhe o julgamento e adjudicação
proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, da empresa para os itens ofertados e negociados, constante na ata da sessão pública, a saber:
TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS EIRELI, o lote 01; para que nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, Lei Federal n. 8.666/93 e
de conformidade com o contido no art. 3º, § único do Decreto Municipal n. 7290/05, produza seus efeitos legais necessários a todos os
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de conformidade com o contido no art. 3º, § único do Decreto Municipal n. 7290/05, produza seus efeitos legais necessários a todos os

procedimentos do certame, HOMOLOGANDO a presente licitação. O lote 02 foi deserto. O valor total da aquisição é de R$ 16.900,00
(dezesseis mil e novecentos reais). ÉRICA CRISTINA BELOMI - Secretária.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

EDITAL N. 121/2020 - CHAMADA PÚBLICA N. 005/2020
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Silvicultura e Manutenção; DO OBJETO:
CREDENCIAMENTO É CREDENCIAR LABORATÓRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E
DEMAIS ANÁLISES PARA AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DE ALIMENTOS E ÁGUA EM APOIO AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, conforme especificações, e quantidades descritas no referido EDITAL e seus ANEXOS,
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993; DA PARTICIPAÇÃO: Os grupos formais interessados em participar da CHAMADA PÚBLICA
deverão protocolar seus ENVELOPES no Departamento Administrativo da Central Geral de Compras, localizado, sito à Rua 2, 467, Bairro
Saúde, nesta cidade de Rio Claro, impreterivelmente até o dia 13 de outubro de 2020, às 08h30min horas. O EDITAL poderá ser obtido
através do site: http://licitacao.rc.sp.gov.br/. EMILIO JOSE CERRI - Secretário.

AVISO DE HABILITAÇÃO E OU INABILITAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL 113/2020 - TOMADA DE PREÇO N. 14/2020 - Objeto: Contratação de empresa de engenharia civil para execução de recapeamento
asfáltico em diversas ruas do município - Bairro Jardim Progresso I do município de Rio Claro/SP, conforme convênio ABRIR (transferência
de recursos especiais da união através de emenda parlamentar), aprovado em 26/06/2020, e o município de Rio Claro/SP. A Comissão
Permanente de Licitação após análise da documentação apresentada pelas empresas licitantes, a saber: STAVIAS STANOSKI
TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA; CONSTRUTORA SIMOSO LTDA; CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, com a
devida instrução do procedimento licitatório, via parecer técnico elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, julga pela HABILITAÇÃO, de
todas as empresas, por apresentarem em perfeita ordem os documentos de habilitação exigidos no EDITAL. Julgamento publicado em
cumprimento ao disposto no art. 109, I, "a" e § 1º da Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, que transcorrido prazo sem manifestação de
recurso, fica, desde já, marcada para o dia 05 de outubro de 2020 às 09h30min os procedimentos para abertura do ENVELOPE PROPOSTA
das empresas habilitadas no certame. Encontra-se o processo devidamente instruído e com vistas franqueadas as empresas licitantes e
demais interessadas. JÉSSICA APARECIDA FUZARO - Presidente.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 72/2020 - EDITAL N. 104/2020
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação OBJETO: Ata de registro de preços para prestação de serviço de dedetização, afastamento de
aves e pombos, limpeza e desinfecção dos reservatórios de água e hidrojateamento das redes de esgoto e pluviais; A sessão pública deste
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. A sessão de disputa de preços será dia 16/10/2020 a
partir das 09hs00min. EDITAL disponível através dos Sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e http://licitacao.rioclaro.sp.gov.br. - ADRIANO
MOREIRA - Secretário.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E LAVRATURA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 997/2020 E 998/2020.

Pelo presente Edital de Encerramento de Fiscalização e Lavratura dos Autos de Infração, a Fiscal de Tributos Municipal Ana Paula Godoy
Dantas, infra qualificado, em cumprimento ao que dispõe o Artigo 72, parágrafo 1º, item IV da Lei 5.102/2017, CIENTIFICA o contribuinte
FABÍOLA VIEIRA & CIA LTDA EPP, inscrição municipal 63.123, inscrito no CNPJ sob nº 12.072.087/0002-72, por meio das sócias FABÍOLA
VIEIRA CPF 123.370.048-05 e INGRID VIEIRA DE OLIVEIRA CPF 346.823.678-62, do encerramento da fiscalização tributária e lavratura
dos Autos Infração nº 997/2020 e 998/2020, contido no processo nº 15052/2020, implicando na publicação no Diário Oficial de Município
com idênticos efeitos legais aos da citação pessoal.

Fica o autuado INTIMADO para efetuar o recolhimento do Crédito Tributário, objeto do Auto de Infração Nº 997/2020 e 998/2020, no prazo
de 20 (vinte) dias a contar da publicação do presente edital, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.

Rio Claro, 25 de Setembro de 2020.

ANA PAULA GODOY DANTAS
Fiscal de Tributos
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Edital de Notificação

A Secretaria municipal de economia e finanças da Prefeitura municipal de Rio Claro, através do Departamento de fiscalização de rendas
mobiliárias, COMUNICA aos contribuintes abaixo relacionados que terão prazo de 08 dias corridos, a contar da publicação deste edital, para
providenciar a regularização da inscrição municipal em conformidade com a lei municipal 5102/2017, pois não foram encontrados em seu
domicílio fiscal.

Findo o prazo estabelecido acima, as inscrições serão canceladas em ex-ofício, permanecendo as sanções legais.

Inscrição
Municipal

Razão Social

69724 Berçario Visconde Ltda - ME
34150 Emilio Litoldo ME
67776 Alan Grael & Cia Ltda ME
21626 Cafe e Lanches Fratine Ltda ME
44665 NB Planejamento em Serviços Eireli - EPP
44512 R. Tavares Pierro - ME
60073 Jessica L S dos Santos Prestadora de Serviços Agricolas
36642 Alfredo Luiz Bortolai
42311 Auto Posto Giorgi & Masson Ltda
42657 Doc Brasil Empreendimentos Imobiliarios Ltda
42013 Eg22 Assessoria e Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda
40166 Rocha Gres Pisos e Revestimentos Ltda
61128 Magazine Luiza S/A
62112 Alexandre Maffei Jana ME
40362 Eg19 Assessoria e Empreendimentos Spe Ltda
62082 Harpex Artefatos De Madeira Ltda
6978 Daisy P M Haick & Cia Ltda

72973 Robson Ramos Clinica de Sistema de Tratamento Capilar Eireli
35588 Silas Pedro
35407 Drogaria Jacutinga Ltda ME
61992 Energia Vital Assessoria Esportiva Ltda - ME
45018 Monica Ecles Marafon
42747 Moura & Jane Bar e Lanchonete Ltda
42256 Almeida & Rodrigues Usinagem Ltda - ME
60147 Csb Som e Eletronica Ltda ME
66628 M R Gigliotti ME
63490 Jose Roberto Dezotti Ceregato ME
60874 Marcelo de Jesus dos Santos Vestuario ME
62091 Leonardo de Camargo - Transportes - ME
66099 Renan Morais Leite de Andrade Eireli ME
70198 Aline Jesus Sousa de Brites
69090 Crislaine Pedro Alexandre Barbetta
67481 Delmas Aparecido Ferreira Brigido - ME
68828 Wow Telecom Eireli - ME
38584 Escher Comercio de Moveis Ltda ME
63692 Comercial de Conveniências Condepetro Ltda ME
70352 Isas Telecomunicações Eireli EPP
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2553 Gracioli & Cia Ltda EPP
66742 G M S Administração de Bens Eireli ME
65190 Villa Minas Ltda

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

GILMAR DIETRICH
Secretário municipal de economia e finanças

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MUNICIPIO DE RIO CLARO, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.774.064/0001-88, com sede a Rua 3 nº 945, Centro,
representado pelo Sr. Prefeito Municipal vem em termos CONVOCAR ATRAVES DESTE EDITAL o Sr. PEDRO GERMANO RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da cédula de identidade RG nº 1158966-86-ssp e do cpf-mf sob nº 400.018.573-04, a comparecer junto
a Secretaria Municipal de Habitaçao - Diretoria de Regularização, sito a Rua Dr. Eloy Chaves nº 3.265, Bairro Alto do Santana, Núcleo
Administrativo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação da mesma, haja vista a encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, para tratar de assunto de seu interesse.

Rio Claro, 25 de setembro de 2.020.

VALDIR APARECIDO RODRIGUES MACHADO
Chefe de Regularização

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E AUTÁRQUICAS 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO CLARO 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 001/2020

CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2020, REALIZADO EM 15/03/2020 PARA A
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ESPECIFICADOS NO EDITAL PARA FINS DO PREENCHIMENTO DE CARGO PÚBLICO.

O DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - DAAE., através de seu Superintendente - PAULO ROBERTO BORTOLOTTI, no
uso de suas atribuições legais, CONVOCA O CANDIDATO CLASSIFICADO, abaixo relacionado pela ordem classificatória final, a
comparecer junto a Gerência de Gestão de Pessoas na sede Administrativa do DAAE, sito a Avenida 08-A n° 360 - Bairro Cidade Nova - Rio
Claro/SP, até o dia 02 de outubro de 2020, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, munido dos documentos
obrigatórios à aprovação, ficando ciente que estará sujeito também a aprovação prévia em exame médico para preenchimento do cargo
público.

CARGO
ANALISTA EM CONTABILIDADE

NOME
RENAN MODESTO PINHEIRO DA SILVA

CLASSIFICAÇÃO
2º

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS NA CONVOCAÇÃO:
(ORIGINAL E CÓPIA)

· 01 FOTO 3X4 RECENTE
· RG
· CPF
· CNH
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· CNH

· INSCRIÇÃO NO PIS
· CARTEIRA DE TRABALHO
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
· TITULO DE ELEITOR, COMPROVANTE QUE VOTOU NA ULTIMA ELEIÇÃO, E/OU JUSTIFICATIVA.
· CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO)
· ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS EMITIDO NO SITE DA SSP (SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA) OU DO
POUPATEMPO.
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONE) ATUALIZADO
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS
· CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES DE 07 ANOS
· DOCUMENTOS COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS PARA APRESENTAÇÃO NO CASO DOS CARGOS QUE EXIGEM GRAU DE
ESCOLARIDADE CONFORME PUBLICADO NO EDITAL 001/2020 (EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO) AUTENTICADO
· APRESENTAÇÃO DE REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE QUANDO NECESSÁRIO
· DEMAIS DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SOLICITADOS NO ATO DA ADMISSÃO CONFORME EDITAL 001/2020.

RIO CLARO/SP, 25 de setembro de 2020.

PAULO ROBERTO BORTOLOTTI
Superintendente

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ABERTURA - PROCESSO LICITATÓRIO

Acha-se aberto no Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro-SP, o seguinte Processo Licitatório:

Órgão: Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro - Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 017/2020 - Objeto: aquisição de
materiais elétricos para adequação dos filtros 5,6,7 e 8 da ETA 1 (instalação de válvulas elétricas) - Tipo de Licitação - Menor Preço Unitário
- Data da Abertura: 14/10/2020 as 09h00

Edital completo e demais informações encontram-se à disposição de todos os interessados no site da Autarquia: www.daaerioclaro.sp.gov.br,
aba Licitação.

Rio Claro, 25 de setembro de 2020

PAULO ROBERTO BORTOLOTTI
Superintendente

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020 - ORDENS DE COMPRAS Nºs 2020/000398, 2020/000399, 2020/000400 - SOLICITAÇÃO DE
COMPRAS Nº 2020/002401

OBJETO: Aquisição de Materiais de PVC. A vista dos elementos constantes do procedimento em referência, acolho o julgamento realizado
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, para que produza seus efeitos legais necessários ADJUDICA, para HOMOLOGAR, as licitantes os
lotes do certame, ofertados e negociados a saber:

Vencedoras:
INFRA CAMP COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES E VALVULAS EIRELLI EPP
HIDRAULICA SÃO JUDAS TADEU RIO CLARO LTDA.
HIDROTAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - ORDEM DE COMPRA Nº 2020/000419 - SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 2020/001945

OBJETO: Aquisição de Tubos Polietileno de Alta Densidade (PEAD) DN 63mm. A vista dos elementos constantes do procedimento em
referência, acolho o julgamento realizado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, para que produza seus efeitos legais necessários
ADJUDICA, para HOMOLOGAR, a licitante o lote do certame, ofertado e negociado a saber:

Vencedora: INFRA CAMP COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES E VALVULAS EIRELLI EPP
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Rio Claro - SP, 25 de setembro de 2020

PAULO ROBERTO BORTOLOTTI
Superintendente

PRORROGAÇÃO DE PREGÃO

PUBLICAÇÃO EFETIVADA EM 11/09/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

EDITAL 019/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS

O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro, no exercício de suas funções, PRORROGA o Pregão em
epígrafe para o dia 07/10/2020, devido problemas ocorridos com a plataforma utilizada para inserção das propostas.

Rio Claro, 24 de setembro de 2.020.

PAULO ROBERTO BORTOLOTTI
Superintendente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE 

AVISO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento da obrigação constante da nota fiscal abaixo
relacionada será realizado, nesta data, por estarem presentes relevantes razões de interesse público, por tratar-se de aquisição cuidados
hospitalares e internação.

EMPENHO EMPRESA DESCRIÇÃO VALOR R$
2293/2020 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICIENTE DE CAMPINAS INTERNAÇÃO 25.488,42

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

MAURICIO MONTEIRO
Presidente/Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento da obrigação referente ao termo de acordo firmado
relacionada abaixo, será realizado nesta data, por estarem presentes relevantes razões de interesse público, por tratar-se de prestação de
serviços médicos em forma de plantões.

Empenho EMPRESA DESCRIÇÃO VALOR R$
553/2020 MED AID SOCORRO MÉDICO LTDA - EPP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS R$ 98.500,00

Rio Claro, 25 de setembro de 2.020.

MAURICIO MONTEIRO
Presidente/Secretario Municipal de Saúde

AVISO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento da obrigação constante das notas fiscais abaixo
relacionadas será realizado, nesta data, independente de sua posição cronológica de pagamentos diversos, por estarem presentes
relevantes razões de interesse público.
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EMPENHO EMPRESA DESCRIÇÃO VALOR R$
2283/2020 UNIMED DE RIO CLARO-SP EXAMES 2.300,00
915/2020 COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E PARAF. VIPAR LTDA AQUISIÇÃO DE ARAMES 3.062,50
721/2019 WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA DESPESAS EXAMES 310,00

Rio Claro, 25 de setembro de 2020.

MAURICIO MONTEIRO
Presidente/Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2020

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público
os Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições do Concurso Público - Edital nº 01/2020.

Contra o Indeferimento das inscrições caberá recurso, nos dias 28 e 29 de setembro de 2020.

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali
contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de
inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via SAC ou outro meio que não
seja o estabelecido no Edital nº 01/2020.

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio nos sites do INSTITUTO
MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP (www.saude-rioclaro.org.br).

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, com a
confirmação da data, horário e local, será divulgado no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP (www.saude-rioclaro.org.br), assim que haja orientações das autoridades
sanitárias do Governo do Estado de São Paulo e da Prefeitura Municipal de Rio Claro para realização de eventos de forma presencial.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Rio Claro/SP, 25 de setembro de 2020.

MAURÍCIO MONTEIRO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

DEFERIMENTOS

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO
KELLI TATIANA CARDOSO 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 279702401
MÁRCIA DE ANDRADE SANTANA 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 231891751

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA CONDIÇÃO ESPECIAL, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

Não houve deferimento de inscrição para Condição Especial.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO NEGRO (LEI MUNICIPAL Nº 4.868/2015), EM ORDEM ALFABÉTICA E
CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO
ALESSANDRA CRISTINA CESÁRIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 254479650
ANDRÉIA ARAUJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 307824822
ANTONIO JADSON MARREIRO BRASIL MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 434397751
BENVINDA DONIZETE DOURADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 216708874
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JOYCE APARECIDA DOS SANTOS BERBE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 332209921
LUCIENE VALERIA DO AMARAL AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 238256595
RAFAELA CRISTINA NOVAES DE JESUS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 448372125
ROSILENE ROCHA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 557153852
STEFANY PRISCO LEITE DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 555015555
SUELI SELEME TERRABUIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 454279681
SUELI SELEME TERRABUIO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 454279681

INSCRIÇÕES DEFERIDAS COMO JURADO, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

Não houve deferimento de inscrição como Jurado.

INDEFERIMENTOS

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
AURELICE DOS SANTOS MENDES
DA SILVA

202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 566870757 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

JULIANA MORATO 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 454469755 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

LEONARDO MURIELL TOMÁS
SILVA

305 - MÉDICO DO PROGRAMA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA

5361318 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

RAPHAEL FORNACIARI 305 - MÉDICO DO PROGRAMA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA

36959597x Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COM CONDIÇÃO ESPECIAL, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
AURELICE DOS SANTOS MENDES DA SILVA 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 566870757 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.
BRUNA DE SOUSA DE OLIVEIRA 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 39815097814 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.
JÉSSICA PACHECO BARBOSA 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486074134 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.
JULIANA CRISTINA QUAGLIO BARRETO 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 309358279 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.
KELLY CRISTINE VALERIO DE SOUZA 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305682155 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.
MAGDA BORGES 202 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.774.375-0 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.
SARA DA CONCEIÇÃO ALVES 201 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 554503748 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 01/2020.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO NEGRO (LEI MUNICIPAL Nº 4.868/2015), EM ORDEM ALFABÉTICA E
CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ADILSON FERRANTI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE

DA FAMÍLIA
432060558 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital

01/2020.
AGATA CRISTINA LIMA MIRANDA
SANTOS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44780506X Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ALCEBIADES PELUSO JUNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 301508653 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ALESSANDRA CONCEIÇAO
APARECIDA GONZAGA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33318090-2 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ALEXANDRA MARIA ALVES DE
GODOI DOS SANTOS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 303861368 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ALINE ALMEIDA BOMFIM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 585603340 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.



EDIÇÃO Nº 1153 - SEXTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2020

58 / 104
SIM/TI PMRC - DOCUMENTO ELETRÔNICO

DISPONÍVEL EM WWW.RIOCLARO.SP.GOV.BR

ANA PAULA MINEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 323926083 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ANA RITA MAURICIO MOTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 328919123 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ANDRÉA CARDOSO DA SILVA
ALVES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 427754513 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ANDREIA ROSANGELA DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305191068 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ANNA CINTHIA TOBIAS PEREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA

341463127 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ANTÔNIA BENEDITA VIEIRA CLARO
PIRES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 221583154 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
DA SILVA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30.963.079-4 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ARLETE ANTÔNIA TIBELIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 336766701 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

AURELICE DOS SANTOS MENDES
DA SILVA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 566870757 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

BÁRBARA CECÍLIA DOS SANTOS
OLIVEIRA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 275225628 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

BEATRIZ CAROLINE ALVES DE
ALMEIDA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 427193941 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

BRUNA DE SOUSA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 39815097814 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

BRUNA GOMES PEREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA

526787132 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CAMILA NOGUEIRA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 350635286 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CARLOS ROBERTO CORREA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 327723695 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CESAR DOS SANTOS TELES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 245312869 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CLAUDETE RAMOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 268010869 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CLEIDE ALCANTARA VIEIRA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 0380446766 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CRISTIANE APARECIDA DAMIÃO
FELIX

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 271803927 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

CRISTIANE LEANDRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 279579184 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

DAIANE ALMEIDA DA SILVA DO
PRADO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 333174653 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

DAIANE SOARES SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41774325-7 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

DANIELA APARECIDA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 349543057 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

DANIELE ALVES DA SILVA
ROBERTO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 453742440 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

DANIELE APARECIDA MANTZ
PEREIRA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 338402561 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

DEYSE DA SILVA SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 496491593 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.
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DIEGO RIANI COSTA AGOSTINHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46252405x Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

EDINAILSON DE JESUS
PARAGUAÇU

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 57357388-8 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

EDUARDO PEREIRA DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 587555968 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ELAINE CRISTINA DIAS DANTAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29700175-9 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ELEN CRISTINA CLEMENTE
GOMES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 402472275 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ELIANA DOS SANTOS CUSTODIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 456347720 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ELISÂNGELA RODRIGUES TELES
COSTA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 571640321 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ELLEN CAROLINE MEDEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 336760164 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ELOIZA RODRIGUES DE LIMA DA
SILVA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 398 320 1 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ERIKA FERNANDA ALVES DOS
SANTOS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 419160619 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

EVA VILMA CANDIDO EUGÊNIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 351685017 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

FLÁVIA REGINA DOS SANTOS
TOMÉ

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486325970 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

FRANCIMEIRE RAMOS FRANCISCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 448489946 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

GIOVANA BEATRIZ DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 576805282 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

GISLAINE PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46754874-2 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

INÁ DELACI APARECIDA PEREIRA
DELL ANTONIO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 462603714 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

IOLANDA FONTES GOMES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 8467014 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ISABELA CARVALHO DE SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 385794800 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

IVAN JOÃO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 35264021-2 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JEANETE KELLY COTRIM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 358410782 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JENNIFER MIGUEL CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 49.565.185-0 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JÉSSICA CRISTIANE BARBOZA
RIBEIRO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 401805360 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JÉSSICA PACHECO BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486074134 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JHONY CARDOSO DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46.768.868-0 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JOICE PRICILA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 497029315 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JULHIANA FERNANDA ALVES DOS
SANTOS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 417738663 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.
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JULIANA CARVALHO CORDEIRO
AZEVEDO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 299285546 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

JULIANA MORATO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 454469755 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

KEILA LENISE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 333180604 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

KEITE CRISTINA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 413477307 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

KELI PRISCILA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 43361363-4 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

KEMILLY SERAFIM DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 55682627-9 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

KESSYA NAYANNE CANDIDO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 490703872 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LARISSA MARQUES DA HORA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 543157829 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LIDIANE CRISTINA AMARANTE
MOTTA

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 487804582 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LILIANA DOMINGUES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 475280258 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LILIANE DE SOUZA DE BRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 456868835 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LUANA TATIANE DOS SANTOS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 437673017 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LUCIANA ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 493581431 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LUCIANA CRISTINA BONIFACIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41095441X Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

LUCIMARA SAMUEL SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 475183204 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MARIA PINHEIRO DE JESUS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17669233 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MARIA REGIANA DOS SANTOS
FRANÇA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 291432487 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MARIANA COSTA DE OLIVEIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA

49.796.599-9 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MARILUCE SOARES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 60247073 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MARINA GABRIELA ALMEIDA
CHAGAS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 555905226 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MAURIZIA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 347609442 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MICHELI MATOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32391567X Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

MICHELLE HAYME ESTEVAM
MARIANO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403218366 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

NADIR BEZERRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 303863207 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

NADRIA SALUSTIANO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 455207677 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

NATALY FERNANDA DE MORAES
FERREIRA DE AQUINO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 532617034 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.
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PATRÍCIA DE LIMA MONTEIRO
SAMPAIO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403094343 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

PATRICIA FABIANA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 423862546 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

PATRICIA MELHADO PEREZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 263987401 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
MAXIMIANO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41696382-1 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

RAFAELLA JANUARIO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 50280172 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

REBECA TOMÉ NERES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 591765482 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

REGINALDO ANTONIO GERTUDE
DE LIMA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 347635568 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

REIGIANY REIVE RODRIGUES
MATOS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 418219515 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

RENATA CAMPOY LOPES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42385936-5 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

RENATA MARIANO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42045973x Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ROBERT NASCIMENTO PASCOAL MÉDICO CLÍNICO GERAL -
PLANTONISTA

439218962 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ROBERT NASCIMENTO PASCOAL MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA

439218962 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ROSARIA RODRIGUES VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 520436489 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ROSEMI APARECIDA MACHADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 271127430 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

ROVILSON SALES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 339167361 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

SARA CRISTINA FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 570319444 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

SARA DA CONCEIÇÃO ALVES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 554503748 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

SILVIA DE ALMEIDA COSTA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 714492 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

SIMONE APARECIDA DA SILVA DE
SOUZA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 307825152 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

SÔNIA CARDOSO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26480293-7 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

SONIA MARIA ELOY TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26398543x Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

STHEFANY VICTORIA TEIXEIRA DE
SOUZA

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 552589093 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

STHEPHANI ALVES DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 570345121 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

TAINA APARECIDA PRADO
FRANCISCO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 579904295 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

TALITA RAQUEL FRANCISCO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 433614286 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

TALITA RAQUEL FRANCISCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 433614286 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.
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TALUANA ANDRADE CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 23953387 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

TIAGO ALVES DA SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL -
PLANTONISTA

14.681.489-40 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

VALDIRENE CAVALINI MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 449200930 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

VITORIA MARIA DOS SANTOS LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 504041095 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

WAGNER SANTOS ARAUJO MÉDICO CLÍNICO GERAL -
PLANTONISTA

33814061 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

WILSON CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 672734 Em desacordo com o item 5.5., alíneas "B" e "C" do Edital
01/2020.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COMO JURADO, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ANA PAULA MINEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 323926083 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital

01/2020.
ELIANA DOS SANTOS CUSTODIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 456347720 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital

01/2020.
GUILHERME DE MOURA MIRANDA MÉDICO CLÍNICO GERAL -

PLANTONISTA
4941227 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital

01/2020.
IGOR LOPES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 567595420 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital

01/2020.
INÊS CUSTÓDIO DE ALMEIDA
HABERMANN

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 417146991 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

KELLY CRISTINE VALERIO DE
SOUZA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305682155 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

LUSIMAR MATILDE LOPES
SAMPAIO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 354936190 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

TALITA RAQUEL FRANCISCO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 433614286 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

TALITA RAQUEL FRANCISCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 433614286 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

TALUANA ANDRADE CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 23953387 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

WILSON CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 672734 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
01/2020.

COMUNICADO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2020

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público
os Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições do Concurso Público - Edital nº 02/2020.

Contra o Indeferimento das Inscrições caberá recurso, nos dias 28 e 29 de setembro de 2020.

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali
contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de
inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via SAC ou outro meio que não
seja o estabelecido no Edital nº 02/2020.

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio nos sites do INSTITUTO
MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP (www.saude-rioclaro.org.br).
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O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, com a
confirmação da data, horário e local, será divulgado no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP (www.saude-rioclaro.org.br), assim que haja orientações das autoridades
sanitárias do Governo do Estado de São Paulo e da Prefeitura Municipal de Rio Claro para realização de eventos de forma presencial.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Rio Claro/SP, 25 de setembro de 2020.

MAURÍCIO MONTEIRO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

DEFERIMENTOS

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD,

EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO
ANA KARINA DA SILVA FILGUEIRA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 588505973
BRUNA CRISTINA CUSTODIO MEDEIRO 209 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 460575247

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA CONDIÇÃO ESPECIAL, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

DOCUMENTO

Não houve deferimento de condição especial.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO NEGRO (LEI MUNICIPAL Nº 4.868/2015), EM ORDEM ALFABÉTICA E
CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO
ADRIANO ROGERIO DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 332134143
AMANDA GRAZIELE MODESTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 339876438
ANA CLARA QUIRINO DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 49995759-3
BRENDA CRYSTINI FREIRE DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 59.384.408-7
CAMILA CASSIA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490711650
CAMILA DE SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 436598048
CARLOS AUGUSTO ROSA SILVANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 40657534-4
CAROLINA CERQUEIRA ROMEU AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 38.946.320-6
DAIENE PATRICIA ALVES SARTORI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 443180829
DONAVAN SAMUEL FRANCISCO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 577690425
ELSINEIA ALMEIDA COELHO MACHADO CAMPOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 462705742
HEMANUELLE FERNANDA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 459977714
INGRIDI FERNANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 5507580-2
ISABELA ALVES BUENO FRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 462307669
JAQUELINE ORSI GOBBI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 406941282
JEFERSON MAURICIO DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 41.047.602-x
JHULIA TAMARA FRANCISCO BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 454851297
JOÃO MARCOS GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 253653782
JONAS GUIMARAES JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 20879955-2
JOSIELMA CERQUEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 485625581
JULIO CESAR DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 42429557X
KETLIN DE CASSIA VALENTIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 433614924
LUANA SOARES VAZ RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 49704479-1
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NAIARA REGINA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 485554744
THAIS DE JESUS NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 569581138
THAIS DE PAULA UNGARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 433613750
VALQUIRIA ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 46.990.033.7
VANESSA ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 449201533
VIVIANE ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 43618739-5

INSCRIÇÕES DEFERIDAS COMO JURADO, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

Não houve deferimento para inscrição como jurado.

INDEFERIMENTOS

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD. EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ANA LÚCIA FERNANDES PEREIRA 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE - USF MÃE PRETA
282633078 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital

02/2020.
ANA LÚCIA RIBEIRO DE BRITO 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE - USF MÃE PRETA
16.682,078-7 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital

02/2020.
ANDERSON FERREIRA DE ARAÚJO 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE - USF JARDIM NOVO
307827628 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital

02/2020.
CAIO ALANDIA RODRIGUES 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE - USF JARDIM NOVO
489534491 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital

02/2020.
CAMILA CASSIA DE OLIVEIRA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE - USF JARDIM NOVO
490711650 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital

02/2020.
CLAUDIA VERGÍNIA DA COSTA
CARVALHO

208 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF SANTA ELIZA

221597761 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

DANIELI MENDES DA SILVA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF JARDIM NOVO

564668503 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

DEBORA DANIELY ROCHA 203 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA

501782588 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

IVIS LAURINDO PEREIRA 209 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF TERRA NOVA

425336773 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

LIDIANE SALVIANO COSTA DE
SOUZA

205 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF GUANABARA

413478427 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

MARCELA APARECIDA SANTOS
SILVA

206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF JARDIM NOVO

413573035 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

MARIA APARECIDA TAVARES DE
OLIVEIRA

207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF MÃE PRETA

374904054 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

MARIA LUSIENE DA SILVA OLIVEIRA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF JARDIM NOVO

37860140-4 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

RELLY JOSÉ DO NASCIMENTO 208 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF SANTA ELIZA

55.260.058 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

RILLARY RAFAELA FARIA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF JARDIM NOVO

60693748 - x Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

VALTER DE ALMEIDA VALLONGO
FILHO

205 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - USF GUANABARA

140974623 Em desacordo com o item 4.9., alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COM CONDIÇÃO ESPECIAL, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ANDREIA MARIA SANTANA 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 436427308 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.
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207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -

USF MÃE PRETA
CLAUDIA VERGÍNIA DA COSTA CARVALHO 208 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -

USF SANTA ELIZA
221597761 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

DAUREA ANDREA NAVAS GERALDO 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF MÃE PRETA

292765368 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

EDER APARECIDO CLARO 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF MÃE PRETA

560525709 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

ELISANGELA DA MASCENA SILVA 205 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF GUANABARA

278664556 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

EUCLIDES GARUTI JUNIOR 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF MÃE PRETA

403094148 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

GENAYNNA PATRICIA DE PAULA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF JARDIM NOVO

18.775.335 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

NATHANAEL DO NASCIMENTO BREDA 206 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF JARDIM NOVO

490701292 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

NUBIA JOSIANE DE FRANÇA CELESTINO 209 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF TERRA NOVA

490708857 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

RELLY JOSÉ DO NASCIMENTO 208 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF SANTA ELIZA

55.260.058 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

THIAGO LUIZ MARIANO 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF MÃE PRETA

339156600 Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

WILFRAND DOLCE SANTANA RIBEIRO 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
USF MÃE PRETA

G216331-L Em desacordo com o item 3.7. do Edital 02/2020.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA RESERVA DE VAGA COMO NEGRO (LEI MUNICIPAL Nº 4.868/2015), EM ORDEM ALFABÉTICA E
CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ABIGAIL APARECIDA BELOTTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF SANTA ELIZA
413943549 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ADRIANO HENRIQUE CORREA LINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
448493974 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ALESSANDRA APARECIDA DIONISIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
271948383 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ALEX BRUNO DA SILVA EXILA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
56236040 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ALEXANDRE APARECIDO DE MOURA
DIAS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

33.317.361-2 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ALINE CRISTINA TEIXEIRA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

283895913 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ALINE MARTINS PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

427924340 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

AMANDA ARAUJO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

48343193x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

AMANDA ROCHA DE FARIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

348611468 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ANA AMABILE CINTHIA FLORIANO DE
SOUZA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

406940046 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ANA BEATRIZ QUINTINO DA SILVA
VALE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

540027121 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ANA CLAUDIA VIEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

481554919 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ANA GABRIELA CAROLINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 499372219 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF BOM SUCESSO

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANA JULIA ANTONIO CUSTODIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
50.872.543-4 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANA LARISSA AMBROSIO CANDIDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
59085963-8 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANA LUCIA FERNANDES PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
324355051 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANA PAULA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
324355075 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANA PAULA ZIMMERMANN GRISTS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
487119770 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANDERSON WILLIAM CORREA LINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
482956070 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANDRÉA MARIA MARCELINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF SANTA ELIZA
252105011 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANDRÉIA ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
307824822 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANDREIA LEITE DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
33676028 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANDRÉIA ROCHA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
343994069 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANGELA MARIA PINHEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
599471141 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANGELO LOPES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF GUANABARA
443182796 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANOIR COSTA SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
195771862 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANSELMO DE OLIVEIRA NETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
414770626 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANTONIA BENEDITA SABINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
282101214 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ANTONIO SANTOS ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
419903239 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
AUDRIA TAIS RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF ASSISTÊNCIA
486441465 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
BEATRIZ FERNANDES AMARAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
490735769 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
BRUNO AUGUSTO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
438500209 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
CAIO MATHEUS DOMINGOS DA SILVA
BARRETO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

56217412-6 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

CARLOS EDUARDO MORAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

52.938.771.-2 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

CAROLAYNE MACENA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

576128314 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

CASSIA TERESA MAGALHÃES AMARO
RODRIGUES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

413887959 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

CATIA APARECIDA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

401850067 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

CELIA MARIA SANTOS DE SALES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF ASSISTÊNCIA

17.057.355-2 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

CINTIA CRISTINA FERREIRA MATIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 340303736 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
CLAUDIA RODRIGUES COIMBRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF BOM SUCESSO
473278601 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
CLÁUDIA SANTOS CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
40298241-1 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
DANIEL HENRIQUE PRADO E SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF GUANABARA
38279066-2 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
DANIELA APARECIDA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
349543057 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
DANIELA DOS SANTOS FERREIRA DE
BARROS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

497160763 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
RIBEIRO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF ASSISTÊNCIA

462499856 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

DAVI RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

323909322 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

DÉBORA SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

41877237 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

EDER APARECIDO CLARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

560525709 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

EDNA MARCIA DE PAULA LOPES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

14.246.937-3 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

EDNA SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

246269777 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ELAINE CRISTINA DIAS DANTAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

29700175-9 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ELAINE DE SILLOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

246274153 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ELIANA SILVA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

50466639 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ELIANE RAMOS VOLPI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

177238240 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ELIZABETE SOCORRO DA SILVA
ARANHA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

327050068 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

FERNANDA CARINA ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF ASSISTÊNCIA

462603386 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

FERNANDA INAEH FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

550756723 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

FERNANDA MARIA DO NASCIMENTO
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

38679914 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

FERNANDO LEITE DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

438246767 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

GABRIEL COSTA MONDINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

383348973 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

GABRIELA CRISTINA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

55.631.924-2 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

GABRIELLA VALENTIM GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

537107472 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

GENILSA DOS SANTOS ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

649385986 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

GIOVANA BEATRIZ DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

576805282 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

GISELE REGINA MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 404992055 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
GRAZIELI ELOISA SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
58394665-3 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
HELEONORA GENOVEVA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF BOM SUCESSO
321781168 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
HELOISA HELENA ELOY DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
193718182 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
IEDA SILVA DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF ASSISTÊNCIA
604857354 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ISMAEL PEREIRA DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF GUANABARA
2094062 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
IVANIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF SANTA ELIZA
218319824 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
JAKELINE CAROLINE LOPES
SENTINELLA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

555858896 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JANAIZA HELLEN DE CARVALHO
COSTA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

425469803 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JANETE MARTINS SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

418220025 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JESSÉ LUIS PAIXAO FRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

37820046x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JETULIO JESUS COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

479317963 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JHONATAN WILIANTAN DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

495342269 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JOICE PACHECO BARBOSA BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

470973432 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JONATAN HENRIQUE FERREIRA DO
NASCIMENTO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

47931749-5 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JOSÉ MILEUSON MONTEIRO NEVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

23.826.132-3 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JOSEANE CERQUEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

48648758-1 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JOSENIR MARIA BATISTA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

327576339 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JOYCE KATTINEY DO AMARAL
EMYGDIO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

420655839 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JOYCE TAINA PRISCO DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

484075445 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JULIA ALEXIA CANATO SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

54703149X Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JULIANA CRISTINA MARCELINO VAZ
DOS SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

576396783 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

JULIANA FERNANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

550761500 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

KALLYANDRA DE OLIVEIRA
ESPERDIAO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

446618597 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

KELLY FERREIRA DA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

288367571 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

KELLY PRISCILA DE OLIVEIRA MUNIZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

30836943/9 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

KEVIM APARECIDO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 3,84601947 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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KEVIM APARECIDO DE OLIVEIRA

RIBEIRO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
KEYLA HAPPUCH CONCEIÇÃO DA
SILVA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

496728659 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

KEYTH DE DEUS XAVIER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

35545564-x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LEONARDO DOS SANTOS
HERCULANO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

57.009.075-1 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LEONARDO GABRIEL CASSIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

367979974 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LIVIA FERNANDA COSTA SANTIAGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

56.305.061-5 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUANA MUNIZ PEREIRA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

42.382.115-5 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS DE
JESUS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

574629063 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUCAS JOSÉ PRADO DA SILVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

60647455-9 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

499232495 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUCIANA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

140977296 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUCIANA SOUZA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

296647603 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUIS ANTONIO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

23826988-7 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

LUIZ CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

17 188 790 -6 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MACILEIDE DO ESPIRITO SANTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

664460434 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARA LUCIA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

37.150.963-4 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARCIA CRISTINA MARTINS
MONTEIRO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

172073078 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARCIA MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

17344020-4 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARCIANO SILVEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

48093509-9 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIA APARECIDA ALMEIDA CHAGAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

44.271.364-2 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIA APARECIDA ALVES DA PAIXAO
ROMUALDO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

170705882 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE
ANDRADE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

412373592 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIA GEANE PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

45264401x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIA INÊZ FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

48243630 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIA JOSÉ DE SOUZA BARBOZA
CHRISTOFOLETTI

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

1587333608 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIANA OLIVEIRA ROCHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

40.309.823-3 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MARIELZA DE ARAUJO RAMOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 403097216 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
MARILENE IVONE PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF BOM SUCESSO
24456467-X Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
MARINA DA PAIXÃO ROMUALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
45581210x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
MARINEIDE DE JESUS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
21.833.015-7 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
MARLI TEIXEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF GUANABARA
37.353.891-1 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
MAURICIO DE OLIVEIRA JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA
433615345 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
MAYARA CAROLINE DA CONCEIÇÃO
CAETANO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

38812788 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MICHEL ROBERT CAMARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

369372189 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MILENA DA PAIXÃO ROMUALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

444597050 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

MIRIAN RIBEIRO DE CAMARGO
FOSCHINI

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

26897800-1 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

NABYA GRAZIELLA FARIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

42.382.040-0 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

NATÁLIA SILVA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

606676624 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

NATHALIA DOS SANTOS CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

499739632 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

NATHALIA RAMOS FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

42.301.920-x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

NICOLY SANTOS DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF ASSISTÊNCIA

570077771 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

NUBIA JOSIANE DE FRANÇA
CELESTINO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

490708857 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

PÂMELA CRISTINA DE SOUZA AMARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

462722041 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

PATRICIA BRITO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

400673745 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

PATRICIA DA COSTA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

560466377 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

PAULA JESUS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

526216530 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

PRISCILA CRISTINA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

453432839 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

PRISCILA MARA DA SILVA BERNARDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

436476551 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

RAFAEL TADEU PAIVA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

351601843 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

RAFAELA DE ALMEIDA PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

598434288 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

RAYANE RODRIGUES CECÍLIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

48.793.609-7 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

REGIANE MARIA SILVA DA SILVA
SARAY

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

436995232 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

RENATA PIRES GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 405089168 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF TERRA NOVA

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
RILLARY RAFAELA FARIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF JARDIM NOVO
60693748 - x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ROGERIA APARECIDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
15163111-6 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
RONALDO DOS SANTOS FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF BOM SUCESSO
30865812-7 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
ROSELI DOS SANTOS VASCONCELOS
COSTA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

29664643x Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

ROSELI REIS DE FRANCA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

473134718 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SAMUEL VITOR PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

581871339 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SARA CRISTINA TORMENTE CAMPOS
ANTUNES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

454185637 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SARAH CRISTINA SOUZA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

MG-21.490.561 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SARAH GABRIELLE SOUZA DO
NASCIMENTO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

571158109 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SHIRLENE APARECIDA FRANCISCO
DA SILVA BARBOSA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

257307175 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SILVIA ANDRÉA CARVALHO GALASSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

25448157-7 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SILVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

26171298_6 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

SONIA ANGELITA COSTA MONTEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

287757006 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

STEFANY GRECE DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

37809308890 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TAIANA CAROLINA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

556877597 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TAINA APARECIDA PRADO
FRANCISCO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

579904295 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TAÍS DAMARES FRANCISCO DE
OLIVEIRA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

351679200 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TALITA DOS SANTOS SOARES
BONESSO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

446416757 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TATIANA DA SILVA MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

509305441 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TATIANA VIEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

31488705810 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

TAUANE DIETSER DE SOUZA
GONCALVES SILVA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

365432143 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

VALTER APARECIDO ARGEO JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

303861526 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

VANUSA APARECIDA PEREIRA BUENO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

41130043 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

VAULENE PIQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF TERRA NOVA

4631016499 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

VIVIANE DA SILVA ANDRE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

474836010 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
02/2020.

WALLACE SANTOS REZENDE DA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 445891488 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital
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WALLACE SANTOS REZENDE DA

SILVA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF GUANABARA

Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
WELLINGTON PEREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF SANTA ELIZA
276105357 Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.
WILFRAND DOLCE SANTANA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

- USF MÃE PRETA
G216331-L Em desacordo com o item 5.5. alíneas "B" e "C" do Edital

02/2020.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COMO JURADO, EM ORDEM ALFABÉTICA E CARGO

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ALEXANDRE APARECIDO DE
MOURA DIAS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

33.317.361-2 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

CLÁUDIA SANTOS CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

40298241-1 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

GABRIEL COSTA MONDINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

383348973 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

IASMIM MARIA SOPRAN SIRICO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF ASSISTÊNCIA

425918713 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

JANETE MARTINS SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF BOM SUCESSO

418220025 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

JETULIO JESUS COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

479317963 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

JULIANA FERNANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

550761500 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

LEONARDO DOS SANTOS
HERCULANO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

57.009.075-1 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

LIDIANE SALVIANO COSTA DE
SOUZA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

413478427 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

MARIA BETANIA MACIEL
REINALDO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF JARDIM NOVO

532616704 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

MICHELLY VICENTE CABO
WINTER QUINTILIANO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF SANTA ELIZA

474341720 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

PATRICIA MANOELINA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF MÃE PRETA

41427488-X Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

SARAH CRISTINA SOUZA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- USF GUANABARA

MG-21.490.561 Em desacordo com o item 3.9. alíneas "A" e "B" do Edital
02/2020.

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2020

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, torna público a Homologação das Inscrições do Concurso Público - Edital nº 01/2020.

O candidato cujo nome e cargo não constar na listagem de Homologação das Inscrições poderá interpor recurso, nos dias 28 e 29 de
setembro de 2020.

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali
contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de
inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via SAC ou outro meio que não
seja o estabelecido no Edital nº 01/2020.

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio nos sites do INSTITUTO
MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO (www.saude-rioclaro.org.br).

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, com a
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O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, com a

confirmação da data, horário e local, será divulgado no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP (www.saude-rioclaro.org.br), assim que haja orientações das autoridades
sanitárias do Governo do Estado de São Paulo e da Prefeitura Municipal de Rio Claro para realização de eventos de forma presencial.

E para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Rio Claro/SP, 25 de setembro de 2020.

MAURÍCIO MONTEIRO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - ORDEM ALFABÉTICA

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO

ABDIEL JULIO CONTIERO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 509282416

ABRAHÃO BALDINO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 34450809-2

ADEMIR SERAFIM DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14096950

ADILSON FERRANTI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 432060558

ADRIANA GOMES PARDINHO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL M 8395759

ADRIANA MONTEIRO SALCEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 118979962

ADRIELI FERNANDES DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 42.365.750-1

AFFONSO SALATI FILHO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 9436585-4

AGATA CRISTINA LIMA MIRANDA SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44780506X

ALAN SANCHES BATISTA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 353480289

ALBERTO NASSER DUARTE FARIAS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 16902482001

ALCEBIADES PELUSO JUNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 301508653

ALCIONE DE FATIMA CALIXTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 320318382

ALESSANDRA CONCEIÇAO APARECIDA GONZAGA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33318090-2

ALESSANDRA CRISTINA CESÁRIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 254479650

ALESSANDRA LUIZ DE SANTANA MARCONATO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 296196903

ALEXANDRA MARIA ALVES DE GODOI DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 303861368

ALEXANDRE DEMARCHI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 218321727

ALEXANDRE KAMIJO DE MORAES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 175131697

ALEXSANDRA PAES GOMES CAMPION TÉCNICO DE ENFERMAGEM 443219874

ALIETE BARBOSA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 298518983

ALINE ALMEIDA BOMFIM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 585603340

ALINE AMATTE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 453749549

ALINE LUIZA DOS SANTOS MAXIMILIANO COSTA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 413944190

ALINE MOSTARO DE AGUIAR CAMPOS MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 20118659-1

ALINE PACHECO DE REZENDE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5745632

ALINE SOUSA SANDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 484665315

ALLINE RODRIGUES SILVA COSTA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 12445359

ÁLVARO VIEIRA CLARO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 244554663

AMANDA CORATO DE MENEZES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 348614743

AMANDA CRISTINA LOURENÇO DOURADO AGUIAR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 431009016

AMANDA DE OLIVEIRA SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 57.964.901-5

AMANDA DE SOUSA MACENA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 49436936

AMANDA HARDT TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40.337.919-2

AMANDA MAGANHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 437199812

AMANDA MARIS MAIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 556633453

AMANDA TOBAL VERRO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 44774866X

ANA ANTONIA PEREIRA VEDOVELLO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 417743415

ANA BEATRIS SANTOS ARAÚJO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 495675362

ANA BEATRIZ SUCHERT TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17765967-1

ANA CAROLINA MOREIRA SICCARDI DIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 328899926

ANA CLAUDIA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 351686423

ANA CLAUDIA QUEIROZ MOTA SIMAS MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 305407156

ANA CLÁUDIA ROSSI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 199229132

ANA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 216631300

ANA FLAVIA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30.418.662-4

ANA FLAVIA DOS SANTOS BOA SORTE MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 21638306

ANA JÚLIA DE DEUS SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 418122623

ANA KASSIA SANTANA DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 455113579

ANA LARA CECAGNO BOBBO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 49709102-1

ANA LUCIA CHUNG CARAVANTE MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 44343762-2
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ANA LUCIA VASQUES DE SALES LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24901226-1

ANA MARÍA SOTO QUINONES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 179679

ANA PAULA FERNANDES DA SILVA DA ROCHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 153168717

ANA PAULA MINEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 323926083

ANA PAULA SALEME MILÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 329307137

ANA PAULA SANTOS DE AZEVEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22850685-2

ANA RITA MAURICIO MOTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 328919123

ANALICE FERNANDES LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 38517293x

ANATIELE SOUZA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 59530849

ANDERSON APARECIDO DADONA DE MORAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 412254852

ANDERSON APARECIDO SANTIM MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 38.909.121-2

ANDRE LUIS ROTOLO SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 274563423

ANDRÉ LUIZ GUALDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40694087

ANDRÉA APARECIDA LUCAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 347238749

ANDRÉA CARDOSO DA SILVA ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 427754513

ANDRÉIA ARAUJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 307824822

ANDREIA CRISTINA VICENTE CERUCCI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 352637080

ANDREIA MARIA NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 86820788

ANDREIA ROSANGELA DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305191068

ANDREIA VIEIRA BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 299311478

ANDRESSA ALVES LIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 2008603792

ANDRESSA DALVANA BARBOZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.671988-0

ANDRESSA FELIPE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 599624450

ANDRESSA GONÇALVES DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52.266.553.-6

ANDREZA GRABIKOSKI MARAFON TÉCNICO DE ENFERMAGEM 447617783

ANGELA MARIA OLIVEIRA AMORIM SOARES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL MG8778389

ANNA BEATRIZ PINHEIRO USHIDA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 662695677

ANNA CINTHIA TOBIAS PEREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 341463127

ANNA CRISTINA MARTINS CALDEIRA MÉDICO AMBULATORIAL - CARDIOLOGISTA 205050487

ANNA KIM MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 63401531X

ANTÔNIA BENEDITA VIEIRA CLARO PIRES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 221583154

ANTONIA CAROL FREITAS BRITO MURICI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 375102139

ANTONIO JADSON MARREIRO BRASIL MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 434397751

ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO ALMEIDA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 18604721-6

ANTONIONE LAMARTINI SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 40571504

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30.963.079-4

APARECIDA NONATO DA SILVA DE ASSIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 219894620

ARIANA DANIELE DE CAMARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45.474.915-6

ARIANE APARECIDA ALVES FERREIRA GOBATO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 351688778

ARIANE DE MENEZES BACCAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 485527832

ARIELI HELENA BAZILIO TERTU TÉCNICO DE ENFERMAGEM 56913599

ARJUNA NUDI PERIN MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 296200700

ARLENE APARECIDA COITO GONÇALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 599255316

ARLETE ANTÔNIA TIBELIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 336766701

ASSIS AUGUSTO MORO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 333165202

AURELICE DOS SANTOS MENDES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 566870757

AURIANI CAROLINA DE SOUSA LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 593185614

AURITA ALMEIDA DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 35.762.171-2

AYLLA DOS SANTOS JANUARIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 54502304X

BÁRBARA CECÍLIA DOS SANTOS OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 275225628

BÁRBARA NASCIMENTO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 63589337-X

BARBARA STAUFAKER GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 562397577

BEATRIZ CAROLINE ALVES DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 427193941

BEATRIZ DE LIMA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 490353502

BEATRIZ MOURA FARIA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 49957946-x

BEATRIZ ROCHA GARCIA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 579015592

BEATRIZ VIEGA RIBEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 401156655

BENEDITO ALVES NETO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 492843971

BENEDITO CARLOS GOMES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12108540-5

BENVINDA DONIZETE DOURADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 216708874

BIANCA ANDRIOLLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 439241819

BIANCA NOVOLETO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 479438432

BRENO CAMPOS BONINI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 445830529

BRUNA BISOGNIN TRINDADE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3095031278

BRUNA DE SOUSA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 39815097814
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BRUNA DEZAN SCUPIN NADAI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.233.365-X

BRUNA GAGLIARDI DELUCA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 348596066

BRUNA GOMES PEREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 526787132

BRUNA PAZ PAPALA TAKAYAMA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 42.151.977-0

BRUNA SOARES JULIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 342128504

BRUNNA NOUTO BENÍCIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 415088562

BRUNO ALVES DE SOUSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 462575482

BRUNO CESAR ANTONELLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 474172594

BRUNO CÉSAR LIBARDI DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403895091

BRUNO EDUARDO KREPISCHI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 499579513

BRUNO NOBRE MORENO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 296140077

BRUNO ROBERTO BUENO FORTINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 497835174

BRUNO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA KAPP TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42.975.637-9

CAIQUE DA NOBREGA OLIVEIRA MACIEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM 354032252

CAMILA MARQUES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44836657-5

CAMILA NOGUEIRA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 350635286

CAMILA TAINÁ DE OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 509280456

CAMILLA MESQUITA DA SILVA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 340307237

CARLA ORDONO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 248541547

CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 155720697

CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA MÉDICO AMBULATORIAL - GASTROENTEROLOGISTA 155720697

CARLOS EDUARDO MOLINA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 19547688

CARLOS HENRIQUE DA SILVA DO NASCIMENTO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 12124521-1

CARLOS ROBERTO CORREA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 327723695

CARMEN SILVA PEREIRA CANDIDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 509305258

CAROLINA ANTONIALLI MOLINA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 279698768

CAROLINA VICENTIM DE MORAES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 413483095

CAROLINE ANDRADE ROCHA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 434555204

CASSIA APARECIDA DE SANTANA GASQUEZ MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 489242625

CASSIA CAMILO ANTUNES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 446721773

CATARINA SIMOES PEDROGA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 09377085

CATIANE FABIOLA VELASCO HENRIQUE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 193773934

CÉLIA REGINA AMADOR AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 413478774

CESAR DOS SANTOS TELES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 245312869

CHRISTIANE REGINA DOS SANTOS NOVAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 442889136

CINTHIA FELICIANO LOURENÇO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 5530090

CÍNTIA FREITAS PINHEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 415221262

CINTIA HELENA MALFACINI PINHEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 267516125

CÍNTIA REIS MAGALHAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 306572400

CLARA RIBEIRO DE CASTRO COSTA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 275087567

CLAUDETE RAMOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 268010869

CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17371538-2

CLAUDIA HELENA PIZANTE BONDE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 339155279

CLAUDIA REGINA ORLANDIN AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 253445747

CLAUDIA SOARES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 637080269

CLAUDINÉIA ROSINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 296124631

CLAUDIO MARQUES JUNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 333181244

CLAUDIVAN FERREIRA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 487907383

CLEIDE ALCANTARA VIEIRA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 0380446766

CLESIANE APARECIDA DE CARVALHO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 59371049-6

CONRADO ALVARO DA SILVA NETO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 63721946-6

CREMILDE RIBEIRO FELIX TÉCNICO DE ENFERMAGEM 289716834

CRISTIANE APARECIDA DAMIÃO FELIX TÉCNICO DE ENFERMAGEM 271803927

CRISTIANE ASSIS ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 322125248

CRISTIANE CARDOSO DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 28301362-X

CRISTIANE DA CRUZ AUGUSTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26289415-4

CRISTIANE FERNANDES MOTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 27456506-7

CRISTIANE LEANDRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 279579184

CRISTIANE MARIA CUSTODIO CAYRES MONHOLLI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 424543527

CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 665225386

CRISTIANE SANCHES DE OLIVEIRA FREITAS MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 263725364

CRISTIANE SANTIAGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 355673587

CRISTIANE SCALZITTI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 221590687

DAIANE ALMEIDA DA SILVA DO PRADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 333174653

DAIANE CRISTINE ALVES NAEF RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 35263884-9
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DAIANE SOARES SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41774325-7

DAIANNE CRISTINA DE CAMPOS PIRES SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 435614666

DALLIS LÁZARA OLIVEIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 11937176

DANIEL JOSÉ DE CARVALHO PEREIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 264301359

DANIEL MICALI DE CARVALHO MÉDICO AMBULATORIAL - CARDIOLOGISTA 45973863-X

DANIELA ALINE DAMIÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33674868

DANIELA APARECIDA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 349543057

DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA DO PINHO CIRILO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 453733050

DANIELA CAMPOS LARA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 438432484

DANIELA CRISTINA ANTONIO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 449206877

DANIELE ALVES DA SILVA ROBERTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 453742440

DANIELE APARECIDA LOPES NECO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 351686307

DANIELE APARECIDA MANTZ PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 338402561

DANIELE CRISTINA TOZINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 468639949

DANIELE REGINA BOVO PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29395246

DANIELI CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 280896876

DANIELLE CRISTINA VILLANOVA DE SANTANA DE MEDINA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44.920.833

DANILO AMARAL SANDRI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA -6725530

DANILO JORGE DO AMARAL MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 4252948

DAVI DIAS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 569696781

DAYANNE ORLANDO FUZARO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 413572948

DÉBORA BATISTA DE LIMA FERNANDES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 35.402.635-5

DEBORA CRISTINA DE FREITAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 564954378

DÉBORA CRISTINA MONTEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 449211125

DÉBORA CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 234603215

DÉBORA DA SILVA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45.573.427-6

DÉBORA MENDES DE OLIVEIRA GONÇALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 488234426

DÉBORA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 304120777

DENIS EDUARDO TESOTO VIEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 20.446.726-3

DENNIS HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 756747

DEYSE DA SILVA SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 496491593

DIANA AURELIANO DAS NEVES BRAZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 444788293

DIEGO RIANI COSTA AGOSTINHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46252405x

DIEGO VINICIUS DE OLIVEIRA LIMA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 14178202

DILEUSA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 406973453

DIVINA FERREIRA MORAES THOMAZ DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 163892751

DOMÊNICA MOREIRA SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 343152058

DOROTEA DE FATIMA MOREIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 287074043

ÉDER JOSÉ FRANCO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 16144460

EDILAINE DEL POZZO ARAUJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 348611675

EDILENE LOURENÇO DE OLIVEIRA CAMARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 410785465

EDINAILSON DE JESUS PARAGUAÇU TÉCNICO DE ENFERMAGEM 57357388-8

EDMILSON COMPARETTI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 466974498

EDNA DE ALMEIDA DELFINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 283213760

EDSON ROBLES CASTILLA FILHO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 44630940-0

EDUARDO PEREIRA DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 587555968

ELAINE CRISTINA DA CONCEIÇAO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25447849-9

ELAINE CRISTINA DIAS DANTAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29700175-9

ELAINE FONSECA SANTOS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 418334286

ELEN CRISTINA CLEMENTE GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 402472275

ELEN CRISTINA RABELO FERREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 452826

ELEN DOLORES ANDRÉ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 270998743

ELENILDA SILVA DOS REIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 582986631

ELERY JULE NAGY TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29875383

ELIANA CRISTINA BOTELHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 238269292

ELIANA DOS SANTOS CUSTODIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 456347720

ELIANE BOLOGUESI LIBA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 36349130-2

ELIELSO CRISTIANO RIGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 299852179

ELIS REGINA FRANCO RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 328920885

ELISABETE RIBEIRO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 320318461

ELISANGELA LOPES DE ARAÚJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 50173685-2

ELISÂNGELA RODRIGUES TELES COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 571640321

ELIZABETH MARQUES LEÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 208875426

ELLEN CAROLINE MEDEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 336760164

ELOIZA RODRIGUES DE LIMA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 398 320 1



EDIÇÃO Nº 1153 - SEXTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2020

77 / 104
SIM/TI PMRC - DOCUMENTO ELETRÔNICO

DISPONÍVEL EM WWW.RIOCLARO.SP.GOV.BR

ERENILDA MOREIRA DE CARVALHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 550314416

ERIC QUILLIS MARTINS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 435356860

ERICK RUIZ CAMARA CASON MÉDICO AMBULATORIAL - ENDOCRINOLOGISTA 283591572

ERICKSON SCHISSEL FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 103191971

ERIKA APARECIDA ROSARIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34227768-6

ERIKA CELIA DE OLIVEIRA HOCH TÉCNICO DE ENFERMAGEM 442785793

ERIKA CRISTINA RABELO FERREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 436274

ERIKA FERNANDA ALVES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 419160619

EUGENIO TREVIZAN NETO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 274104945

EVA VILMA CANDIDO EUGÊNIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 351685017

EVANDRO COSTA JORGE JUNIOR MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 1125789996

EVELYN OLIVEIRA DE SOUZA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 561018236

FABIANA CRISTINA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 294205603

FABIANA DE MATOS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42464839-8

FABIANA MARIA EVANGELISTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 401848164

FABIANA MARTINS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 346628118

FABIANE KARINA DE ALMEIDA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 463052146

FABIANO RODILEI VENDRASCO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 334636632

FÁBIO FARO WESCHE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 584011210

FÁBIO RENATO DE CARVALHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 223683425

FABRICIA SOMERALDI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41713552X

FAGNER UILSON SANTOS MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1335207490

FELIPE ALVES VIEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 14245349

FELIPE BORGES NADER MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 762322

FELIPE CORREA MACIEL ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 456829210

FELIPE MOTA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 388231105

FERDINANDO ROBERTO DE SIQUEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 48268605-4

FERNANDA BONIN ANTONIO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 417439544

FERNANDA DE ALMEIDA SPOSITO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 364714712

FERNANDA MARIA NUNES DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 2931623

FERNANDO BORGES NADER MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 762321

FERNANDO BORGES NADER MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 762321

FERNANDO DAGAN CHUSYD AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 36.001.424-0

FERNANDO JOSE DA SILVA VALVERDE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 627254780

FILADELFO MARTINELLI DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 353483345

FILIPE AUGUSTO GAVA MARTINS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 33.917.855-3

FLAVIA LAZZARINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.714.833-1

FLÁVIA REGINA DOS SANTOS TOMÉ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486325970

FLAVIA RIBEIRO SEVERINO MUNIZ MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 11872694

FLAVIA RIBEIRO SEVERINO MUNIZ MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 11872694

FLAVIO JOSE BOROTTI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 199236860

FLAVIO PINHEIRO SALA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 13223429

FLAVIO SILVA ARAÚJO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 14980259

FRANCICLEIDE GALDINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 583412774

FRANCIELMA MARQUES DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 479711185

FRANCIMEIRE RAMOS FRANCISCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 448489946

FRANCISCO ROBERTO GIOVANNETTI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5736150-2

FRANCISLENE APARECIDA FARIA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 300250952

GABRIEL CARDOSO NICOLAI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 39315170-0

GABRIEL FREITAS DE BARROS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA MG12131801

GABRIELA BIANCA COUY DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM Mg17609294

GABRIELA FRANZIN RAVAZI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 41160286X

GABRIELE DA SILVA RAMÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 432512809

GERALDO DONIZETI LOPES JÚNIOR MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 392585480

GESSICA VIEIRA MARQUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 13417120 0

GILDETE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 62130778-6

GILMAR DA CRUZ FURLAN JÚNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 284840920

GIORGI BASTOS COELHO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 204123720

GIOVANA BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 576805282

GIOVANA BELLISSIMO BARBOSA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 552597983

GIOVANA DA ROCHA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 526957517

GIOVANA SANTOS MACHADO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA MG13711919

GISELE CRISTINA LOURENÇO PREVIDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29618982-0

GISELE DE PAULO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 419208525

GISELLI REGINA APARECIDA LOPES DE MORAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 336767638
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GISLAINE CRISTINA FRANCO DA SILVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25256892-8

GISLAINE PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46754874-2

GIULIA MARIANA RIBEIRO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 558865951

GIULIANA PERROTTE MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 45370458x

GLADYS HELENA BARRETTO ALENCAR MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 944815

GLAUCIA ALESSANDRA TRAIBA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21.833.022-4

GRAZIELA BASSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.015.241-9

GRAZIELA ZAMARIOLA DIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33124164x

GREGORIANO DOS SANTOS FILHO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 5603148

GUILHERME DE MOURA MIRANDA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 4941227

GUILHERME ROMERA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40.373.533-6

GYOVANNA WERNER DE LIMA SOARES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 537107897

HALLAMARK ALVAREZ LEMOS PORTELLA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 15905164

HAYRA CECAGNO PUGA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 406939457

HELENA ANTUNES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40184917x

HÉLIO DE OLIVEIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 371447

HELIZETT MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 398432041

HELLEN FERNANDA RIBEIRO DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 380115359

HELOISA HELENA VICENTE MATIAS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 301275713

HENRIQUE SCURSONI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 287578240

HORACIO GUSTAVO VARGAS ORELLANA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA g273004f

IARIA DE MELO TEIXEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 455899502

IBANES PRADO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 168854697

IBANES PRADO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 168854697

IGOR LOPES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 567595420

ILANA CRISTINA TESSARI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 328913030

ILARA FERNANDA PEREIRA PINTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 568819883

INÁ DELACI APARECIDA PEREIRA DELL ANTONIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 462603714

INÊS CUSTÓDIO DE ALMEIDA HABERMANN TÉCNICO DE ENFERMAGEM 417146991

IOLANDA FONTES GOMES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 8467014

IRENE MADALENA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 282471522

ISABEL CRISTINA SOUZA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 0145049520003

ISABEL GONZAGA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 65455013x

ISABELA CARVALHO DE SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 385794800

ISABELA CRISTINA CANHONI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 485587051

ISABELA CRISTINA MENDES NOGUEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 468702647

ISABELLA PRADO MOTTA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 393148142

ITALO CARNEIRO DE LIMA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5722302

IVAN JOÃO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 35264021-2

IVANELDA OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 509929515

IVONE COSTA UCHOA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42.386.403-8

IVONE NATALI GUARACHI FALON RODRIGUEZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 339209409

IZABELA FABRINI ROSA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 463722462

IZABELA FABRINI ROSA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 463722462

IZABELA PRADO FERNANDES MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 4525152

JACKLINE RENTZ AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 286738685

JAIRO ROBERTO PEDROSA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 274737437

JAMARA SOUSA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 470995506

JANAÍNA DA SILVA LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 58072170-x

JANE REGINA DE LUCAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 255270070

JANI QUELIS FERREIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL MG14559940

JANIFEE ALVES SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 582162166

JAQUELINE DA SILVA LIMA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 1040220-9

JAQUELINE GIROTTO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 57037162

JAQUELINE TEIXEIRA ROCHA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 454470794

JARDENIA VITALIANO MOTA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 483139828

JEANETE KELLY COTRIM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 358410782

JENNIFER MIGUEL CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 49.565.185-0

JERUZA BUENO CATOIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 286740631

JESSICA BRANDT TÉCNICO DE ENFERMAGEM 490670258

JÉSSICA CRISTIANE BARBOZA RIBEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 401805360

JESSICA CRISTINA BETEGUELLA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 401239937

JESSICA DAIANE PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486087840

JÉSSICA MADUREIRA MOIA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 50.962.448-0

JESSICA MAIARA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 395424203
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JÉSSICA PACHECO BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486074134

JÉSSICA SANTOS ANDRADE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5780700

JESSICA TAYAH DA CRUZ CORDEIRO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 660341888

JESSIKA INGLITH SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 33.496.558-5

JHONY CARDOSO DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46.768.868-0

JOANA LAURA AIHARA BARBOSA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 469495509

JOÃO ABNER MARINS MUNHOZ MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 41951868

JOÃO BOSCO PAES ANDRADE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 721000

JOÃO FRANCISCO DE ALMEIDA ARANHA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 523011908

JOÃO HENRIQUE BRAMBILLA MARONESI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 403379933

JOÃO MARCOS FRANCO DE SOUZA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 424810992

JOAO PAULO MARMO PEREIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 422370290

JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA ANTUNES DE OLIVEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 376710998

JOICE DA SILVA DAS CHAGAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 552603776

JOICE DE OLIVEIRA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 56090275-X

JOICE PRICILA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 497029315

JOILDES GOMES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 2605906

JORGE TAMASSIA DE LIMA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 378320968

JOSE RENAN GOMES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 44867159-1

JOSÉ ROBERTO DIAS JUNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34689373-2

JOSEFA ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 54420935-7

JOSEFA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 53719325x

JOSELENE MAGALHAES BARBOSA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29587999-3

JOSIANE ANDRADE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52621377-2

JOSIANE DAVI MACHADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 309515014

JOSIANE VENTURA MENDONÇA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 462943598

JOVELICE HERMOGENS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 28.389.725-9

JOVINA MAFA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 296646106

JOYCE APARECIDA DOS SANTOS BERBE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 332209921

JUAN CARLOS CAMPOS DELGADILLO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA RNE: G209008-J

JUCÉLIA SILVA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 59.687.569-1

JUCELMA FERREIRA DA SILVA GUARNIERI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 307822771

JULHIANA FERNANDA ALVES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 417738663

JULIANA CARVALHO CORDEIRO AZEVEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 299285546

JULIANA CRISTINA QUAGLIO BARRETO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 309358279

JULIANA CRISTINA RODRIGUES DE CAMARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 414614616

JULIANA DE ANDRADE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 452718983

JULIANA DE CASSIA BORDIN TÉCNICO DE ENFERMAGEM 39748169-X

JULIANA DELGADO CAMPOS MELLO MÉDICO AMBULATORIAL - GASTROENTEROLOGISTA 11172176

JULIANA FERNANDES DE SOUZA FELIPI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 49084117

JULIANA MARIA CATELANI MALHEIROS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 305683408

JULIANA MORATO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 454469755

JULIANA PROCHNOW WAKED MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 459939117

JULIANO COLOMBO MENDES MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 78240768

JULIETE DE FATIMA ROCHA MÉDICO AMBULATORIAL - GASTROENTEROLOGISTA MG15585962

JÚLIO CÉSAR BARROS AYRES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 384158961

JULIO CESAR ZAVAGLIA JUNIOR MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 289883222

JUSSARA LEMES PERDIGÃO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 461744454

KARIN CRISTINA BRAS TRENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 283898744

KARINA BATISTA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30386361_4

KARINA VANESSA CARREIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 296045895

KARLA GIBIM DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34476514

KATERINE DA SILVA BALDASSI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 523770662

KATHERIN MAYARA SANTOS MATEUS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 489438726

KÁTIA CRISTINA DE MOURA CARDOSO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 49067800-2

KATIA REGINA TENEDINI ALVERNAZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 431050120

KECIA TASSIANA RIGHETTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 421491425

KEILA LENISE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 333180604

KEIPER SONEMBERG PINHEIRO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 18242359

KEITE CRISTINA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 413477307

KELI CRISTINA FELISBERTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305950903

KELI PRISCILA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 43361363-4

KELLI TATIANA CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 279702401

KELLY CAROLINE DA GRAÇA LOPES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403697682

KELLY CRISTINE VALERIO DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305682155
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KEMILLY SERAFIM DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 55682627-9

KÉROLYN VÌVIAN FERNANDES BRAGA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 434577856

KESSYA NAYANNE CANDIDO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 490703872

LAIS DE SOUSA PADILHA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 568588022

LANA THAIS DOURADO FERNANDES MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 1303245078

LARA SUTTINI FERREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 001615605

LARISSA APARECIDA PEDROSO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 53558619x

LARISSA JARDIM DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 425210212

LARISSA MARQUES DA HORA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 543157829

LAURA FIRMINO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 470002086

LEANDRO FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 322976704

LEANDRO HENRIQUE SANCHEZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 422922894

LEILA NOGUEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 302071453

LEONARDO CHAGAS HANSEN LUGLI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 53.771.194-6

LEONARDO DE ANDRADE RODRIGUES BRITO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 656045267

LEONARDO MURIELL TOMÁS SILVA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 5361318

LEONARDO TOMASELLA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 278665585

LETÍCIA CAROLINA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 573911150

LETÍCIA FERNANDES GARCIA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 40.587.236-7

LETÍCIA NILEIDE PARRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 356370550

LIDIANE CRISTINA AMARANTE MOTTA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 487804582

LILIANA DOMINGUES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 475280258

LILIANE DE SOUZA DE BRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 456868835

LINDAINEZ ANTONIO DE SOUZA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 1142533

LINDALVA RODRIGUES DE LIMA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 223634495

LÍVIA RAFAELA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 55075974-8

LORENA MURTA DOS SANTOS MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 18623462

LUANA BEZERRA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 422220875

LUANA CRISTINA RODRIGUES DE MATTEO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 49193693

LUANA MACENA DA SILVA SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 471304736

LUANA NALE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 560353571

LUANA OLIVEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 1400518644

LUANA TATIANE DOS SANTOS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 437673017

LUARA PANCHERI BRAGA DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 435611513

LUCAS BEZERRA MOURA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 1735557

LUCAS LUÍS VARUSSA CLARO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 388129980

LUCIA HELENA RUBIO BALTAZAR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 9290141-4

LUCIA MARIA DA SILVA MACHUCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 537189798

LUCIAN SANCHES PICCOLI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 15402371

LUCIANA ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 493581431

LUCIANA APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40341963-3

LUCIANA APARECIDA DORICIO ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21832103x

LUCIANA CRISTINA BONIFACIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41095441X

LUCIANA DE SOUSA DE GODOY TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30127499X

LUCIANA GUAZZELLI MOURA DOS SANTOS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 33566288-2

LUCIANA LOBO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 28 049 051 3

LUCIANA PEGAS WENZEL DE ANDRADE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34724112-8

LUCIANA SOARES DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 259970906

LUCIENE GARCIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 291746123

LUCIENE SILVA DE SOUSA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 381508377

LUCIENE VALERIA DO AMARAL AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 238256595

LUCIMARA SAMUEL SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 475183204

LUCIVANE FERREIRA COELHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 184664032

LUIS ALBERTO FRANCO RAMIREZ MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA v875670s

LUIZ CARLOS FACHOLA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 35168704X

LUSIMAR MATILDE LOPES SAMPAIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 354936190

MAGDA BORGES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.774.375-0

MAÍRA BORTOLOTTI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 588717241

MAIRA FERNANDA DO CARMO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 33798264-8

MAISA APARECIDA MACIEL GONÇALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14096665

MANOEL TELES DE ARAUJO FILHO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 3730543

MANOEL VICTOR FERREIRA LIMA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5820927

MARACI HELENA ZUNTINI BONIFACIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 301274976

MARCELA FERNANDA ORTIGOZ MATOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 230167676

MARCELA GARCIA AMIN MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 47645461X
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MARCELA SPILLER FORNAZIERI INÁCIO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 438247449

MARCELINE FARIAS GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 477306275

MARCELO APARECIDO DE MATTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 263762646

MARCELO HENRIQUE QUARESMA CASTRO SALOMÃO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 657131404

MÁRCIA DE ANDRADE SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 231891751

MARCIA FERREIRA DE CASTRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 130166044

MARCIA FRANCO GARCIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 252106489

MARCIA REGINA ZANORO VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 407727887

MARCIO VERA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 566874775

MARCO ANTONIO CARVALHO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 6885888

MARCO AURÉLIO MARQUES GOBBI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 339160433

MARCOS ALCÂNTARA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 244564024

MARCOS DE MELO LIMA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 411313

MARCOS ROBERTO DA SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 19970042

MARIA ADRIANA DA SILVA DIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 569888323

MARIA ANDRINE BORGES MARQUES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 574992996

MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 452353531

MARIA APARECIDA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 18.404.533-2

MARIA CAROLINA ALVES CORATO ROUTH TÉCNICO DE ENFERMAGEM 413479468

MARIA CRISTIANA VIEIRA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 486488585

MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 53115984

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 38.683.950-5

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 578396920

MARIA DE JESUS MENEZES HORÁCIO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 10559540

MARIA DE LOURDES CERRI FRENEDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16154520-8

MARIA EDNA DE SOUZA ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 378598909

MARIA EDUARDA DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 572780424

MARIA ELENIRA LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 259109101

MARIA ESTELA DOS SANTOS JULIAO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 072263239

MARIA GABRIELA VARGAS REZENDE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 60349068

MARIA IVANUZIA TAVARES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34.399.239-5

MARIA JULIANA GOMES ROCHA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 66693521

MARIA LAURA BARBOSA REIS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 477446929

MARIA LUIZA ANTUNES DE SOUSA RIZZO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 57535100

MARIA OLIVIA FAGOTTI MUNIZ MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 479581903

MARIA PINHEIRO DE JESUS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17669233

MARIA RAFAELA DOS SANTOS SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 499745176

MARIA REGIANA DOS SANTOS FRANÇA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 291432487

MARIANA COSTA DE OLIVEIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 49.796.599-9

MARIANA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 433765525

MARIANA GABRIELA APOLINÁRIO MIAN MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 417205612

MARIANA LOPES STULZER MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 17722371

MARIANA STRUZIATO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 435623911

MARILDA DAS GRACAS DE ALMEIDA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 30206958-8

MARILUCE SOARES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 60247073

MARINA GABRIELA ALMEIDA CHAGAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 555905226

MARINALVA SILVA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 37353887X

MARINILMA ALVES DE SOUZA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 413891987

MARIO HENRIQUE DE MELO CARNEIRO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 002989812

MARISA GOMES FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 184860751

MARYLISIA BERTOLINI GONÇALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 15871889-6

MATHEUS VIOLATO GUIDETTI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 41695947-7

MAURÍCIO ANTONIALLI MOLINA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 27.970.166-4

MAURÍCIO SANTOS BEZERRA COUTO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 3535032

MAURIZIA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 347609442

MAURIZIA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 347609442

MAYARA BRISOLA DE MORAES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 343372587

MAYARA MARTINS GONZAGA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 416686680

MAYARA SPAGNOL MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 420029734

MAYKON MENDONÇA DE LIMA AZEVEDO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 0937431948

MAYRA ADELINA SANTANA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 488564037

MAYRA BORGES CAMPOS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5139345

MICAEL LUIZ DE ALMEIDA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 40321782-9

MICHELE CHRISLAY PAVAN TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403098270

MICHELE CRISTINA BERTANHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 448367142
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MICHELE DIAS DA SILVA ALVES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 45.544.979-X

MICHELE UIARA CARNEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 351690487

MICHELI LOPES DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 331248815

MICHELI MATOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32391567X

MICHELLE HAYME ESTEVAM MARIANO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403218366

MICHELLE REGINA LAENDLL TÉCNICO DE ENFERMAGEM 481669474

MIRIA STRAVATO DE SOUZA DUARTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40563237-X

MIRIAN NEUSA SAMBUGARI TEODORO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 293954306

MIRLEI APARECIDA LEITE PICCELI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41714728-4

MOAB SILVA BRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 13386502

MONICA CHAVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 362223233

MONICA FERNANDA CICOTOSTE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33.123.866-4

MÔNICA PALOS BARILE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 375320994

MONICA YURIE AYABE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 354958987

MORGANA GABRIEL DE OLIVEIRA SALDANHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 605093623

MYRLA VANESSA MIZZETTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 568015149

NADIR BEZERRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 303863207

NADRIA SALUSTIANO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 455207677

NAIARA FERRAZ BONATTE MARQUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 405631273

NAINA APARECIDA LIMA FARIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 401775616

NATALI CAROLINE MIGUEL DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.762.223-5

NATALIA BISCARO CHIOCHETI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 425733191

NATÁLIA BORTOLETTO D ABREU MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 52808091

NATALIA CAPUTE MARTINS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 286630321

NATALIA GOMES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 4265650169

NATALIA JENNIFER DA PAZ RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 667421105

NATALY FERNANDA DE MORAES FERREIRA DE AQUINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 532617034

NATIELE SANTOS OLIVEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 600406593

NAYARA MENDONÇA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40778084

NAYARA PEIXOTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 487119368

NEDILSON OTTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 309360523

NEIVA FERMINO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 21374010

NEYRYANE MORENO DE LIMA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 429590

NICOLI JOICE SLAUTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 274006856

OLAVO CARNEIRO BORGES NETO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 4833966

OSMAR BATISTA SOARES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 238266813

OSMEIRA DA CONCEIÇÃO ROCHA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 367358815

PALOMA MACHADO DE ABREU MARTINS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 605821768

PAMELA DOS SANTOS DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46310970-3

PAMELA FRANCISCA SALES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 64705187-4

PÂMELA RODRIGUES DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 48810634-5

PAMELA SARTO LOPES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 16928247

PAOLA DE ALMEIDA XAVIER MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 12143120

PATRICIA APARECIDA MENDONÇA DUARTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 328913467

PATRICIA CRISTIANE BENITES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 468955136

PATRICIA CRISTINA ALBINO MARTINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 438252044

PATRÍCIA DE LIMA MONTEIRO SAMPAIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 403094343

PATRICIA FABIANA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 423862546

PATRICIA MELHADO PEREZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 263987401

PATRICIA MOREIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 0575276282

PATRICIA RIGOBELO CHAUD ZANAO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 283896206

PAULA CINTIA PEDROSO SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 423351485

PAULA DANIELI DA SILVA MASSINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44919985x

PAULA FERNANDA SARMENTO SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1120709793

PAULA GISELLI DA FONSECA PICELLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 438248764

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA MAXIMIANO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41696382-1

PAULO HENRIQUE CAVAÇONA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 430136316

PAULO SÉRGIO GUERREIRO MARCELINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 63269709x

PEDRO FERREIRA DE BARROS NETO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 64686970-x

PEDRO HENRIQUE COSTA FONSECA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 11891803

PLINIO MESTRINEL JUNIOR MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 17977964-3

PRICILA SANGI NEVES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40895186 2

PRISCILA CAETANO BONAFÉ MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 11787974

PRISCILA CAETANO BONAFÉ MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 11787974

PRISCILA LOURENÇO DE CERQUEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 400105779
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PRISCILLA BIANCA GARCIA RUBIO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 328278658

PRISCILLA DAPHNER ZACHARIAS DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 449211289

PRISCILLA RESENDE SANTOS ANJO HENRIQUE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 15299447

PRISCILLA TOTTI DA SILVA DALEFFE MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 7516645

RACHEL MONTEIRO LORENCINI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 603135134

RAFAEL DA CUNHA BUENO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 525369211

RAFAEL GOIZ OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 473485692

RAFAELA CRISTINA NOVAES DE JESUS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 448372125

RAFAELA MARIANA GAVIOLI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 415636607

RAFAELA ROSSINI PINTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 583056684

RAFAELLA JANUARIO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 50280172

RAILA LINHARES TEIXEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 2004009196149

RAIZA FIRMO DO NASCIMENTO MONTEIRO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 638882564

RAPHAEL ARAÚJO MELO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 501426965

RAPHAEL FORNACIARI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 36959597x

RAPHAELA FACCIN MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 56123906x

RAQUEL CRISTIANE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 308372293

RAUÊNIA FERREIRA DE ARAUJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 526169849

RAYSSA FABIANA CHAMMA MÉDICO AMBULATORIAL - ENDOCRINOLOGISTA 402952467

REBECA ALESSANDRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 340302756

REBECA PATRÍCIA DE OLIVEIRA RABELO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 325727028

REBECA TOMÉ NERES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 591765482

REBECCA LUÍZA SEBRIAN NUNES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 411095225

REGIANE CAROLINA FRANCO BOVO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 462394359

REGINA MONTEIRO DO PINHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 23510551X

REGINALDO ANTONIO GERTUDE DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 347635568

REIGIANY REIVE RODRIGUES MATOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 418219515

REMO JOGAIB SALCIARINI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 217232388

RENAN MARCO PEREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 42253019-0

RENAN VIEIRA DE BRITO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 41451080X

RENATA CAMPOY LOPES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42385936-5

RENATA CHRISTINA SALVATTI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 267008569

RENATA CRISTINA BENASSI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 579199800

RENATA DE ASSIS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 19937571

RENATA DOS SANTOS CAMARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 415026155

RENATA LOUSIANA FERREIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 41560797-8

RENATA MARIANO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42045973x

RENATA MICHELIN TÉCNICO DE ENFERMAGEM 409873238

RENATA MURIEL SILVA PERES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21990196X

RENATO BURGHI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 276542496

RENATO DE OLIVEIRA SARTORI MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 435065968

RENATO LUIS BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30299695

RICARDO ALESSANDRO DELBUE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 297699088

RITA CAROLINA MORO FAZZANARO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 343214465

RITA DE CASSIA SNEIDERIS DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 302994439

ROBERT NASCIMENTO PASCOAL MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 439218962

ROBERT NASCIMENTO PASCOAL MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 439218962

ROBERTA VIEIRA BACILLI EVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 285430270

RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 455638834

RODRIGO OLIVA SCANDAROLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 442469743

ROGÉRIO BRUNES DE OLIVEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 861579

RONALDO ERBETTA MARIOTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34724175x

ROSANA APARECIDA SOARES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 250991536

ROSANA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 283847682

ROSANI RODRIGUES CAMPOS SATHLER TÉCNICO DE ENFERMAGEM Mg 5 477 005

ROSARIA RODRIGUES VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 520436489

ROSEANI FERNANDES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34123607x

ROSELI ANTUNES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 54183540

ROSELI MARCIANO ANACLETO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 331466715

ROSEMARI MACIEL DE OLIVEIRA FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 220495749

ROSEMARY SIMONE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25310852-4

ROSEMEIRE APARECIDA GARDINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 227455526

ROSEMEIRE BATISTA DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 498658454

ROSEMI APARECIDA MACHADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 271127430

ROSILEI CONCEICAO GERNASO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32390993-0
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ROSILENE ROCHA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 557153852

ROSILENE RODRIGUES BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 56654627-9

ROSINEI ELIZANDRA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 302192116

ROSINEIDE PEREIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 57.284.922-9

ROVILSON SALES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 339167361

RUDNEY DE OLIVEIRA NEVES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 5030436

SABRINA DRUEIS DOS SANTOS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 382789787

SAMANTA ELIZA MARCUCCI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32827388-0

SAMARA DA SILVA GAVINIER MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 46.391.135-0

SAMARA IRIA DE SOUZA GONÇALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 424338348

SANDRA CAVALCANTI DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 263912930

SANDRA CRISTINA FERNANDES ESTEVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 297442788

SANDRA REGINA SALUSTIANO DA CUNHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 339163173

SANDRO FERNANDES COLLI DA SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 3247164

SARA CRISTINA FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 570319444

SARA DA CONCEIÇÃO ALVES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 554503748

SARAH SALLES BORTOLIN AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 459580450

SELMA ROSA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 546451196

SERGIO LUIZ DA COSTA SANTOS MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 73067970

SÉRGIO TSURUSAWA MENDES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 354945920

SHIRLEY ANTUNES ARAUJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 570015935

SILMARA RODRIGUES TORRES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 214015166

SILVANA APARECIDA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 195778054

SILVANA PEREIRA E SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 15058484

SILVANA RAVAZZOLI BRUNELLO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 470727056

SILVANIA ANTUNES MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 39415835

SILVIA DE ALMEIDA COSTA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 714492

SILVIA HELENA VALE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 331247161

SILVIA ROBERTA MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17.207.121.5

SILVIO PAULO GOMES PINTO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 195762939

SIMARA DA SILVA NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 483088390

SIMONE APARECIDA DA SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 307825152

SIMONE CRISTINA CABULÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 461974988

SIMONE FRANCISCO AGUILAR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41.774.259-9

SIMONE LOPES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 505390759

SIMONE REGINA LOPES DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 41 399 261-5

SOFIA DE PAULA FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 647766152

SONELI VICENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42384386-8

SÔNIA CARDOSO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26480293-7

SONIA MARIA ELOY TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26398543x

STEFANY PRISCO LEITE DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 555015555

STEPHANIE CAROLINE FERGUSON DE ABREU TÉCNICO DE ENFERMAGEM 449209428

STHEFANY VICTORIA TEIXEIRA DE SOUZA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 552589093

STHEPHANI ALVES DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 570345121

SUELEN GONÇALVES MOREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 470855952

SUELI ARGEU TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33.9874260

SUELI BUENO DA SILVA PRADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20629560

SUELI LINGUANOTTI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21400349-8

SUELI SELEME TERRABUIO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 454279681

SUELI SELEME TERRABUIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 454279681

SUSAN BÁRBARA LEANDRO GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 354041101

SUSAN HELOISA FERRARI KURADOMI TEIXEIRA ROCHA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 452564967

SUSIARA ANTONELLO MOSCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 407427740

SUZANE CRISTINA BARBOSA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 467442009

SUZI DE CARVALHO SILVA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA MG11025393

TACIANA CRISTINA COSENZA DONA DOS ANJOS MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 267512922

TAINA APARECIDA PRADO FRANCISCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 579904295

TALITA APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 48989821

TALITA RAQUEL FRANCISCO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 433614286

TALITA RAQUEL FRANCISCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 433614286

TALUANA ANDRADE CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 23953387

TAMIRES VIEIRA SANTOS LIMA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 476937516

TAMIRIS MEDIÃ OLIVEIRA DE PAULA SIQUEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 416077201

TATIANA BRAGA BONFIM CAPARROZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 295218277

TATIANE BORGES DOS REIS JONES MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 13425639
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TATIANE LOPES DE MATOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 305684723

TATIANE PATRICIA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 58158386

TAUANA LEMOS COIMBRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 4380620

TAYNA FERNANDA CANOVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 55.051.076-1

THAINÁ FRANCIELE MORENO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 440127373

THAÍS MAGALHÃES CAVALEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 477023472

THAIS MARCONDES TERCIOTTI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 491936023

THAÍS MELINA ARTHUR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 55075945-1

THAIS MODANEZ GOMES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 443694886

THAIS SIMÕES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40506600-4

THAMIRES CAMARGO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 463412254

THIAGO RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 417096434

THIAGO USHIDA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 449886633

THYARA ALMEIDA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 339871775

TIAGO ALVES DA SILVA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 14.681.489-40

TIAGO MOREIRA ALVES FEITOSA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 6316354

UBIRAJARA DAS NEVES GONÇALVES JUNIOR MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 189947172

VALDIR CESAR FARIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22026975-0

VALDIRENE CAVALINI MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 449200930

VALDIRENE MAIORANE CARDOZO DE MORAIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 413587174

VALDISNEI FIGUEREIDO DIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30.206.814-4

VALÉRIA BRASSE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32390933-4

VALERIA CRISTINA RIBEIRO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 267515261

VALERIA FAGOTTI SILVA GOMES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 44348107-6

VALQUIRIA OLIVEIRA DE MELO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 298110982

VANESSA CHAGAS VALLILO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25020248-7

VANESSA CRISTINA GROSSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 33676952-0

VANESSA MARTINHO DE SOUZA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 112632674

VANESSA SILVA SANCHEZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 299357363

VANIA CRISTINA CANTON GUARINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 351688183

VICTOR AUGUSTO PONCIO MÉDICO AMBULATORIAL - CARDIOLOGISTA 303398395

VICTOR HUGO LOPES RODRIGUES MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 3938055

VINÍCIUS CARDOSO DE LEÃO MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 476714564

VINICIUS HANSEN BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 447681552

VINÍCIUS LUIZ MACHION MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 332584999

VIRGINIA CAVOTTO NUCCI MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 34639936

VITORIA MARIA DOS SANTOS LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 504041095

VIVIANE APARECIDA FERNANDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 252105096

VIVIANE FERNANDES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 283595462

VIVIANE LEANDRO DE SOUZA REIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 652019547

WAGNER SANTOS ARAUJO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 33814061

WANDERSON GABRIEL DE MIRANDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40562332x

WESLLEY GERALDO FERREIRA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 495202113

WILLIAN DA SILVA ROCHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 455335813

WILSON CARDOSO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 672734

WILYAN RODRIGO LUCIANO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 479155999

WYSLANE SILVA BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 549189877

YNARA RODRIGUES OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 37606318x

YOLANDA MARIA MARCHI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17766511

YURE KENNEDY MELO CORREIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 522369

ZELANDIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 592464209

ZERLON ALVES OLIVEIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 1261195-6

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2020

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, torna público a Homologação das Inscrições do Concurso Público - Edital nº 02/2020.

O candidato cujo nome e cargo não constar na listagem de Homologação das Inscrições poderá interpor recurso, nos dias 28 e 29 de
setembro de 2020.

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali
contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de
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O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de
inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via SAC ou outro meio que não
seja o estabelecido no Edital nº 02/2020.

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio nos sites do INSTITUTO
MAIS (www.institutomais.org.br) e da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO (www.saude-rioclaro.org.br).

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, com a
confirmação da data, horário e local, será divulgado no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP (www.saude-rioclaro.org.br), assim que haja orientações das autoridades
sanitárias do Governo do Estado de São Paulo e da Prefeitura Municipal de Rio Claro para realização de eventos de forma presencial.

E para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Rio Claro/SP, 25 de setembro de 2020.

MAURÍCIO MONTEIRO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - ORDEM ALFABÉTICA

NOME DO (A) CANDIDATO (A) CARGO DOCUMENTO

ABGAIL DE OLIVEIRA GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 570432170

ABIGAIL APARECIDA BELOTTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 413943549

ABNER MARIANO FOIX AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 173734340

ADAUTO MORAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17207566x

ADEILZA FERREIRA DE LIMA GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 1.775.305

ADEMILSON APARECIDO SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 18.898.132-9

ADILSON MACEDO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 188694766

ADRA TAIS SALES DE ARAÚJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 479197374

ADRIANA ALICE DA SILVA CANHONI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17164090807

ADRIANA ANDRADE TAVARES DE GOES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 546452978

ADRIANA APARECIDA FERREIRA SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 323903101

ADRIANA CRISTINA ADORNO GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 267005386

ADRIANA MARCIA GARUTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 238274433

ADRIANA MUCCIO BRESSIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 21528381

ADRIANA VIEIRA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 58136349

ADRIANO HENRIQUE CORREA LINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 448493974

ADRIANO RAFAEL PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 333173521

ADRIANO ROGERIO DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 332134143

ADRIELI FERNANDES DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 42.365.750-1

AGNALDO GOMES CARDOSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 634568139

AJELE BERNARDO CHAGAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 406441273

ALESSANDRA APARECIDA DIONISIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 271948383

ALESSANDRA PATELLI GALASSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 24.691.221-2

ALEX BRUNO DA SILVA EXILA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 56236040

ALEXANDRE APARECIDO DE MOURA DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 33.317.361-2

ALEXANDRE DIEGO TEBALDI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 292766609

ALICE GONÇALVES PEREIRA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 407426930

ALINE CRISTINA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 455358941

ALINE CRISTINA FIOQUE PIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 327574987

ALINE CRISTINA PAVAN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 40321654-0

ALINE CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 283895913

ALINE DA SILVA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 379639683

ALINE DANIELE DE OLIVEIRA ARAÚJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 455701490

ALINE FERNANDA CRISTINA HEGUIS PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 405088930

ALINE HELENA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 474359323

ALINE MARIA SPATTI DEL CONTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 297692823

ALINE MARIELA RAMIREZ VIVERO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 4827090

ALINE MARTINS PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 427924340

ALINE NAIANE LUIZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 471538991

ALLAN FRANCISCO WIBIKI MENDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 262893848

ALVARO HENRIQUE BONFIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 487506480

ÁLVARO VIEIRA CLARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 244554663
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AMANDA ALBARRAL DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 548220888

AMANDA APARECIDA CATUZZO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 442917958

AMANDA ARAUJO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 48343193x

AMANDA BAPTISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 542705096

AMANDA DALONSO NEVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 551618024

AMANDA DOS SANTOS MENCHINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 596941079

AMANDA FRANCIELLE DA SILVA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 423109169

AMANDA GARCIA SPIGOTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 386000190

AMANDA GRAZIELE MODESTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 339876438

AMANDA ISIS SARAGOÇA SIQUEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 41399369-3

AMANDA ROCHA DE FARIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 348611468

AMÓS ELI DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 267426896

ANA AMABILE CINTHIA FLORIANO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 406940046

ANA BEATRIZ QUINTINO DA SILVA VALE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 540027121

ANA CAMILA PIRES DE ANDRADE COELHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 35.169.111-X

ANA CAROLINA VIANA TRALBA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 471195066

ANA CLARA QUIRINO DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 49995759-3

ANA CLÁUDIA DE SOUZA LOURENÇO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 661585153

ANA CLAUDIA VIEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 481554919

ANA DANIELA ALVES DA COSTA FRANCISCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 400787180

ANA GABRIELA CAROLINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 499372219

ANA JULIA ANTONIO CUSTODIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 50.872.543-4

ANA KARINA DA SILVA FILGUEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 588505973

ANA LARISSA AMBROSIO CANDIDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 59085963-8

ANA LUCIA FERNANDES PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 324355051

ANA LÚCIA FERNANDES PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 282633078

ANA LÚCIA RIBEIRO DE BRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 16.682,078-7

ANA LUDMILA DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 291075629

ANA MARIA RODRIGUES GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 238258750

ANA PAULA ALVES DA ROCHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 562443332

ANA PAULA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 324355075

ANA PAULA MACHADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 453829880

ANA PAULA MIRANDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 489796874

ANA PAULA MONTEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 287757543

ANA PAULA MOREIRA GOES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 42045927-3

ANA PAULA PACINI GRANDEL DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 280897455

ANA PAULA ZIMMERMANN GRISTS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 487119770

ANA RIBEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 326775559

ANDERSON BRUNO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 48.567.513-4

ANDERSON DOMINGOS DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 46051594-9

ANDERSON FERREIRA DE ARAÚJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 307827628

ANDERSON LEONARDO GRISTS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 41388900-2

ANDERSON MONTEIRO SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 40247319-x

ANDERSON POSTAL DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 24455539,4

ANDERSON WILLIAM CORREA LINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 482956070

ANDRÉA MARIA MARCELINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 252105011

ANDRÉIA ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 307824822

ANDREIA CRISTINA TESSARI DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 218330480

ANDREIA LEITE DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 33676028

ANDREIA MARIA SANTANA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 436427308

ANDRÉIA ROCHA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 343994069

ANDRESA NASCIMENTO TEIXEIRA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 41608126 5

ANDRESSA CAMILA SANTOS DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 455733594

ANDRESSA DE LUCCA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 62007192

ANDREZA LOPES BENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 32177958-7

ANETE DOS SANTOS BARRETO AUGUSTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 238275955

ANGELA MARIA CAPARROTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 244561746

ANGELA MARIA MADUREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 275673790

ANGELA MARIA PINHEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 599471141

ANGELITA BRAND AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 238259237

ANGELO APARECIDO CASSIMIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 272576943

ANGELO LOPES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 443182796

ANGIELLI PALOMA SANCHEZ DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 483006282

ANNA GIOVANA DE SOUZA ANTUNES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 570745408

ANNA LAURA SANTOS AQUINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 19006788
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ANOIR COSTA SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 195771862

ANSELMO DE OLIVEIRA NETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 414770626

ANTONIA BENEDITA SABINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 282101214

ANTONIA CLAUDIA SOUZA MENDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 238276582

ANTONIA EDICE TORRES BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 366884323

ANTONIA GERLIANE ALVES DE SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 2005015045856

ANTÔNIA SORILENE COSTA TEIXEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 356752136

ANTONIO ANDERSON RODRIGUES SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 481722440

ANTONIO MARCOS DE CASTRO SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 177668490

ANTONIO SANTOS ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 419903239

APARECIDO MIRES ANTUNES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 185281667

ARIANE APARECIDA ALVES FERREIRA GOBATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 351688778

ARIANE DE FÁTIMA CLEMENTINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 486398201

ARIEL VARUSSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 34.724.222-4

ARINEIA RANGEL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 17183785

AUDRER QUIRINO RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 439194854

AUDRIA TAIS RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 486441465

BARBARA FRANCIELI SOUZA DE FREITAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 55161464x

BEATRIS MALIGERI FONSECA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 32755978-0

BEATRIZ DAS DORES GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 399363804

BEATRIZ DOS SANTOS IOST AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 564715955

BEATRIZ EDUARDA FRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 54918990.7

BEATRIZ FERNANDES AMARAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 490735769

BEATRIZ FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 504666216

BEATRIZ HELENA LOPES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 333176601

BEATRIZ MOTA SARTORI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 134280311789

BEATRIZ PEREIRA DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 571867662

BEATRIZ REGINA ROMUALDO SILVA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 444322176

BEATRIZ ROCHA GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 579015592

BIANCA CRISTINA DE MENEZES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 604053587

BIANCA DA SILVA CARNEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 485765986

BIANCA DE FREITAS PAULINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 58.184.189-x

BIANCA GABRIELLE PRIVATTI DE LIMA CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 456866413

BIANCA PAULA DE OLIVEIRA BERTELLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 44924460X

BIANCA ROBERTA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490706435

BIANKA CRISTINA LOURENÇO PINHEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 499604751

BRENDA CRYSTINI FREIRE DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 59.384.408-7

BRENDA NOUTO BENICIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 425878806

BRIGIDA PINATTI AMATTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 23547719-9

BRUNA ALESANDRA PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 449050415

BRUNA ANTUNES DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 423530902

BRUNA CRISTINA BORTOLIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 498054731

BRUNA CRISTINA CUSTODIO MEDEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 460575247

BRUNA DE ALMEIDA MEDEIROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 462406003

BRUNA DE CÁSSIA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 463095157

BRUNA DE FREITAS PASSOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 49922063

BRUNA DE LIMA DELMONDE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 381812480

BRUNA ESTEVES RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 423818594

BRUNA FELIPE DE ALBUQUERQUE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 57.017.542-2

BRUNA GABRIELA DOS SANTOS POSTAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 437708019

BRUNA LETICIA CALORE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 449200115

BRUNNA NOUTO BENÍCIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 415088562

BRUNO AUGUSTO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 438500209

BRUNO FERNANDES COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 509280171

BRUNO FLORENTINO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 545165921

BRUNO HENRIQUE DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 46223151

CAIO ALANDIA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 489534491

CAIO GUILHERME DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 39133023-8

CAIO MATHEUS DOMINGOS DA SILVA BARRETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 56217412-6

CAMILA ANGELICA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 44.318.527

CAMILA CAROLINA MARIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 409503204

CAMILA CAROLINE FRANCISCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 448490250

CAMILA CASSIA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490711650

CAMILA CHRISTINA GAIB AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 487795970

CAMILA DE SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 436598048
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CAMILA DOS SANTOS AUGUSTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 539336294

CAMILA LUIZA DOS SANTOS ALMEIDA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 448490961

CAMILA PEREIRA CINTRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 465609892

CAMILA PRADO SILVEIRA CAMARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 40.562.901-1

CAMILA SANRROMÃO PIMENTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 438503041

CAMILA TAINÁ DE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 509280456

CAMILLA CRISTINA VERTU BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 600708937

CAMILLA FERNANDA CARDOSO PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 46.714.234-8

CARINA ALVES GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 403379775

CARINA FERNANDA MARCIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 495733738

CARINA REGINA SALLES BUENO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 55463642

CARLA BIZARRO FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 244152524

CARLA CRISTINA NUNES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 18318655

CARLA GABRIELA PARDINI DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 582003994

CARLA LETICIA BERTIN ARCON AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 282096061

CARLA TAÍS LOPES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 48631829-1

CARLOS ANDRE FOSSALUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 413588725

CARLOS AUGUSTO ROSA SILVANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 40657534-4

CARLOS EDUARDO MORAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 52.938.771.-2

CARLOS HENRIQUE DERNEY MONTEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 50184952x

CARLOS ROBERTO OURIVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 183090275

CARMEM SILVIA BORTOLOTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17768110

CARMEN LUCIA PIRES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 428176586

CAROLAYNE MACENA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 576128314

CAROLINA CERQUEIRA ROMEU AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 38.946.320-6

CAROLINA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 558484840

CAROLINA DOS SANTOS FOGUEL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 531159668

CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 581255562

CAROLINA MONCAIO FAVARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 462052229

CAROLINE GONCALVES FELIPE HARTUNG TOPPA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 55.668.592-1

CASSIA CARINA PEREIRA KOZEMEKIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 41357437-4

CASSIA TERESA MAGALHÃES AMARO RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 413887959

CÁSSIO MARTINS DA GRAÇA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 58.496.490-0

CATARINA DE CÁSSIA CUSTÓDIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 41.399.325-5

CATARINA XAVIER DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 32031466

CATIA APARECIDA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 401850067

CÁTIA HELENA VELLOZO BRAGA SECCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 206303051

CELIA MARIA SANTOS DE SALES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 17.057.355-2

CELY NATALIANE ROCHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO MG14059417

CILENE CRISTINA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 338935307

CINTIA ANDREIA DORTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 257307424

CINTIA CRISTINA FERREIRA MATIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 340303736

CINTIA ELISA ABREU DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 268978980

CIRLEY CARDOSO LEAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 626715829

CLAUCIA DE CASSIA SCHNETES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 291432426

CLAUDETE BUENO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 23640996-7

CLAUDETE SANTANA BEZERRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 19698263-7

CLAUDIA DOS SANTOS BANDEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 278663941

CLAUDIA GOMES FERRAREZI JAQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 417145421

CLAUDIA REGINA FERRAZ DE BARROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 20086076-8

CLAUDIA RODRIGUES COIMBRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 473278601

CLÁUDIA SANTOS CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 40298241-1

CLAUDIA VERGÍNIA DA COSTA CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 221597761

CLAUDINEI BARRETO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 1523278609

CLAUDINEI ESTIGARRIBIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 17766594

CLAUDINEIA DAMM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 262897908

CLAUDIO ROBERTO SARTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 207526771

CLEIDE APARECIDA CAPERUCCI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 199224080

CLEITON APARECIDO BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 346388302

CLEONICE VIDAL DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 25394944-0

CLICIA MARIA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 374904170

CLODOALDO DONIZETI OLIVIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 21569782

CRISTIANA VOLLET DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 374626145

CRISTIANE APARECIDA ALEXANDRINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 251637177

CRISTIANE MEYER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 406587206
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CRISTIANE SANTIAGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 355673587

CRYSTYANNE GENU DE SOUSA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 20083021781

DACIO DEPERCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 26555075-0

DAFINY DA SILVA VILHEGAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 62566484x

DAIANE APARECIDA GOUVEIA DE BARROS RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 43919225-0

DAIANE CRISTINA DA MATA DE OLIVEIRA FRANCISCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 412606872

DAIANE CRISTINA MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 412612586

DAIANE CRISTINA PINTO MIRANDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 443181020

DAIANE DA SILVA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 439194027

DAIANE VANESA DE SOUZA LOURENÇO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 336763426

DAIENE PATRICIA ALVES SARTORI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 443180829

DAINARA ALVES RIBEIRO DE AMORIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 54.421.111-x

DAISY ANNE PERIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 328282686

DANIEL DA SILVA SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 538053227

DANIEL DE SOUZA DANTAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 21246528-4

DANIEL FELIPE ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 469901184

DANIEL HENRIQUE PRADO E SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 38279066-2

DANIELA APARECIDA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 349543057

DANIELA COUTO COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 280899798

DANIELA CRISTINA PINHATT AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 230169673

DANIELA DOS SANTOS FERREIRA DE BARROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 497160763

DANIELA FERNANDES DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 499737647

DANIELA MARINO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 391898279

DANIELA SPERANDIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 27654122-4

DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 462499856

DANIELE CRISTINA RODRIGUES AGUIAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 454406113

DANIELI CRISTINA SILVÉRIO DA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 327575001

DANIELI MENDES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 564668503

DANILO GEOVANI DADIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 57140397-9

DANILO GOES LOUREIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 227690709

DANILO RAFAEL GIL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 354027803

DANNILSON FERNANDO NOGUEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 429116470

DARIANE CAROLINA GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 421101349

DARINA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 406941245

DAUREA ANDREA NAVAS GERALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 292765368

DAVI CLAUDIO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 448527856

DAVI RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 323909322

DAYANE PEREIRA ROCHA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 415018250

DÉBORA APARECIDA SOBREIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 537105645

DEBORA DANIELY ROCHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 501782588

DÉBORA DOS SANTOS KAPP AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 47928295

DÉBORA IGNÁCIO FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 509306226

DÉBORA SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 41877237

DELCI ROCHA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 17015144

DIANA CERQUEIRA BRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 423861116

DIORACI CRISTINA PAULINO MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 236408501

DONAVAN SAMUEL FRANCISCO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 577690425

DOUGLAS MOTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 582542376

DYANE MACHADO DE GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 54.746.327-3

EDELENE DINAELE LOPES CAVALHEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 327558234

EDER APARECIDO CLARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 560525709

EDICREIA MARCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 302072792

EDINEIA APARECIDA VICENTE BATALHA MENEZES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 272576499

EDJANE ALMEIDA DE PAULO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 274206948

EDMAR MONARI BELO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 18133527-x

EDNA MARCIA DE PAULA LOPES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 14.246.937-3

EDNA SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 246269777

EDNA TERENE MAZZI ANTONIOLO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 23.016.426-2

EDSON ALVES LUI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 55460408

EDUARDA ALVES DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 52309891-1

EDUARDA MARIANA DE JESUS HONORIO DE GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 528319796

EDUARDO LEITE PENTEADO JÚNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 540028629

EDUARDO LOPES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 551611492

EDUARDO SAMER DAMIÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 34030764x

EDVALDO SILVA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 373404475
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EDVANIA PORTO DA SILVA DA FONSECA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 414301997

EGON HENRIQUE MARQUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 468677185

EIDE USCA PEREIRA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 37090350-x

ELAINE CRISTINA DIAS DANTAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 29700175-9

ELAINE DE SILLOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 246274153

ELAINE FONSECA SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 418334286

ELEN CRISTINA ALVES DE SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 43847840X

ELENILDA SILVA DOS REIS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 582986631

ELIANA CEZIRA CORSINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 17.122.463-2

ELIANA DE SOUZA CORDEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 367981324

ELIANA SILVA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 50466639

ELIANDRA APARECIDA GIRIBELO CALDERELLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 306854661

ELIANE CRISTINA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 243228466

ELIANE LUIZA DE ARRUDA HILDEBRANDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 403220178

ELIANE RAMOS VOLPI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 177238240

ELIANE RIBEIRO PIACENTINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 504094439

ELIANE SALES FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 291745544

ELIAS GABRIEL SENA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 34030722-5

ELIAS SAMUEL DE SOUSA NUNES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 3068811

ELIETE CRISTINA MARQUES FUZARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 333174616

ELIS MAGDA MENEZES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 25219307-6

ELISABETE RIBEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 320318461

ELISANGE FILGUEIRA PAGIATO NAIDEG AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 266374074

ELISANGELA APARECIDA FONTANA GALVÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 28209897-5

ELISANGELA COUTO MEYER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 33 348 674-2

ELISANGELA CRISTIANE MULLER LAUTENSCHLEGUER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 349546393

ELISÂNGELA CRISTINA MAROLLA DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 448365212

ELISANGELA DA MASCENA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 278664556

ELISANGELA DE OLIVEIRA SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 565592191

ELISCLEIDE PEREIRA ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 469896565

ELIZABETE SOCORRO DA SILVA ARANHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 327050068

ELIZABETH NICOLETTI SCHUTT AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 471133036

ELIZABETTI FALQUETTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 20.492.038

ELLEN CRISTINA FILIER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 272576232

ELSINEIA ALMEIDA COELHO MACHADO CAMPOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 462705742

EMERSON MAYER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 401850134

ÉRICA APARECIDA PEREIRA DA GAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 42.262.836-0

ERICA CRISTINA DUARTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 476746103

ERICA FERNANDA BONATO SAMPAIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 479305420

ERICKSON SCHISSEL FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 103191971

ERIK RODRIGO BORGES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 299289552

ERIKA FERREIRA SILVESTRE SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 30.958.088-2

ESTER FARIA PIRES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 42.386.400-2

EUCLIDES GARUTI JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 403094148

EUNICE LEME AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 177665993

EVA VILMA JORGE DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 289714631

EVANDRO CEZAR LEME AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 274562832

EVELEN LOPES GONÇALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 444322279

EVELIN KÁTIA FELICIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 40185112-6

EVELLYN CRISTINA GONÇALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 44048040

EVERTON GOSMANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 283739198

EVERTON HENRIQUE SCATOLIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 471105119

EVERTON RICARDO PINHEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 412610024

FABIANA FERNANDA JOAQUIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 30782496-2

FABIANE DE LIMA MAGALHÃES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 339169758

FABIANE LÚCIA COSTA MENDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 403099079

FABIANE PIZA PERES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 28210068-4

FABIO DA SILVA FREITAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 47096115-6

FÁBIO MARTO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 220203684

FABRICIO ISLER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 290489404

FAIDA BARSOTTI FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 23058389-1

FATIMA APARECIDA MONCAIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 13652058

FÁTIMA APARECIDA RODRIGUES DALCIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 432757089

FÁTIMA PRIORI SANTIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 305682908

FATIMA REGINA BORGES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17189279
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FELIPE ORTIZ DE CAMARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 498046382

FERNANDA CARDOSO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 490343016

FERNANDA CARINA ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 462603386

FERNANDA DE SOUSA MACENA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 45755598

FERNANDA DE SOUZA MONTEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 435614411

FERNANDA FIDELIS PANTALEÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 448531434

FERNANDA INAEH FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 550756723

FERNANDA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 38679914

FERNANDA TAPIA JOAQUIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 490710335

FERNANDO LEITE DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 438246767

FIAMA FERNANDA BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 482107534

FILIPE CARBINATTO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 404278668

FLAUSINA MARIA VARGAS DA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 11 529 404 1

FLAVIA ADÃO TARGINO PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 419557283

FLAVIA CAROLINE VILAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 376623457

FLÁVIA CRISTIANE LITOLDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 48608566-1

FLÁVIA ILIDIA BARBOSA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 559332634

FLAVIA LARISSA DORTA GUILHERME AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 442437225

FLÁVIA LUCIANA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 214016705

FLAVIANA CRISTINA BONATTO CAMPOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 48631903

FRANCIELE BASSANESE DA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 4965507901

FRANCIELE BRANDÃO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 414699300

FRANCIELE CARDOSO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 471169754

FRANCIELI DA SILVA JORGE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 481667465

FRANCILENE DA CUNHA PEQUENO COELHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 20937717-3

FRANCISCA FRANCIMAR ALEXANDRE PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 06200512458

FRANCISCA GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 493808103

GABRIEL COSTA MONDINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 383348973

GABRIEL DE LIMA ROSSETTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 534946641

GABRIEL DE SÁ TELES BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 506153745

GABRIEL FERNANDO PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 37090364x

GABRIEL JOSÉ SECCO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 58.199.593-4

GABRIEL MARQUES ROSSATTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 41.735.705-9

GABRIEL MULLER GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 5400266802

GABRIEL PAIVA FALARARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 53.624.582-4

GABRIEL PIRES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 56992764-x

GABRIELA CRISTINA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 55.631.924-2

GABRIELA CRISTINA CRISCI ALBIAZETTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 545005644

GABRIELA FURLAN MAGALHÃES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 446576748

GABRIELA LAISLA DE OLIVEIRA MAYER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 442493320

GABRIELE CAROLINE BORDIN SALVADOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 57.686.794

GABRIELE RODRIGUES GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 623596787

GABRIELLA DE SOUZA DENARDI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 554454993

GABRIELLA VALENTIM GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 537107472

GABRYELLE BIS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 43.687.574-3

GENAYNNA PATRICIA DE PAULA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 18.775.335

GENILSA DOS SANTOS ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 649385986

GEORGIA ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 218317190

GERALDO DE SOUSA FELIPE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 296646453

GERALDO JOSÉ COSTA JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 21832018

GERALDO LUIS BARBOSA DE ALMEIDA GANDOLPHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 255270264

GEYZA DE OLIVEIRA BISPO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 584097669

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 40184819x

GIOVANA ANTUNES DO CARMO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 56.691.264-8

GIOVANA BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 576805282

GISELE MARINO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 467677700

GISELE PEREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 486432543

GISELE REGINA MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 404992055

GISELLE APARECIDA DA SILVA SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 331107636

GISLAINE DE ALMEIDA GOMEZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 267398499

GLAUCIA MARIA FOSSALUZA TAROSSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 246265085

GLAUCY MASCARENHAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 339872202

GLEIBIANE DOS REIS SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 459009813

GLEICY ARANTES COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 557395562

GLEICY PAOLA DE FARIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 367359716
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GRACILENE APARECIDA MOLINA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 180190155

GRAZIELI ELOISA SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 58394665-3

GRAZZIELE COSTA FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 505836798

GUILHERME AUGUSTO CEZAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 442525795

GUILHERME HENRIQUE CORREA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 55.636.135-0

GUSTAVO FRARE RIBEIRO DO VALLE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 37057969-0

GUSTAVO TEIXEIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 556220729

HANNA ANARUMA DAGNONE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 359671949

HEIDY OUGUCIKU DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 41233507-4

HELDER RIVALDO CORVELONI PEDROSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 397481998

HELEM BIANCA ESTANGUERLIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 462911561

HELEN CRISTINA DE LIMA CIGANHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 49067708-3

HELEN FERNANDA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 46.737.718-2

HELEONORA GENOVEVA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 321781168

HELISSON VITOLA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 349544657

HELOISA HELENA ELOY DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 193718182

HEMANUELLE FERNANDA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 459977714

HENRIQUE GIOVANNI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 507507538

IARA ALVES DE SOUZA MISSON AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 309359090

IASMIM MARIA SOPRAN SIRICO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 425918713

IEDA SILVA DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 604857354

IELRIN FLORIN ZUMPANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 42577241x

IGOR ALEXANDRE SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 506623336

ILDELENE ALVES DE AGUIAR NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 339154329

INGRIDI FERNANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 5507580-2

IOLANDA MARIA MORENO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 18800361

IRMA RODRIGUES ABIATE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 204923955

ISABEL APARECIDA BAEZA RIOS BONFIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 359442882

ISABELA ALVES BUENO FRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 462307669

ISABELLA LEITE PENTEADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 443442745

ISMAEL PEREIRA DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 2094062

ISNELI TATIANE DA SILVA DE AGUIAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 287504682

IVANEIDE SILVA SANTOS SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 540028460

IVANIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 218319824

IVIS LAURINDO PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 425336773

IZABELA CRISTINA NADAI HONÓRIO DE GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 352638989

IZABELA DE SA LOUREIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 415385179

JACIRENE DE LIMA SOUSA VASCONCELOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 41.953.057-5

JACLEANE SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 569473159

JAKELINE CAROLINE LOPES SENTINELLA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 555858896

JANAINA DE SOUZA MOREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 47978089

JANAIZA HELLEN DE CARVALHO COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 425469803

JANAYNA CRISTINA NEVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 233221748

JANE CRISTINA FERREIRA PIRES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 447360644

JANETE MARTINS SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 418220025

JAQUELINE ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 455684467

JAQUELINE MARCELINO BENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 471174087

JAQUELINE MOREIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 399937262

JAQUELINE ORSI GOBBI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 406941282

JAQUELINE RAMOS DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 490705546

JAUBENI MARIA DA SILVA SALLA SA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 59300794-10

JAVAN WILSON DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 438411882

JAVEANI MARIA MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 41.430.303-9

JEAN DE SOUZA TELES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 666099789

JEAN MIDGLASON MONTEIRO NEVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 23826133-5

JEDIAEL BERTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 423861815

JEFERSON MAURICIO DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 41.047.602-x

JESSÉ LUIS PAIXAO FRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 37820046x

JÉSSICA ACACIA BURRIGUEL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 45597846

JESSICA ALINE RAFAELA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 488100240

JÉSSICA BOSCARIOL MAGALHÃES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 49.074.083-2

JÉSSICA CHAVES PINHEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 439195147

JESSICA FERNANDA DA SILVA CAYRES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 485625143

JESSICA GIOVANI PEREIRA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 479289669

JESSICA LISBOA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 50928023-7
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JESSICA LUCIENE MARCELINO VAZ DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 526840791

JESSICA MARIA DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 47.919.404-X

JESSICA MOREIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 399937250

JESSICA SPADARI ALMEIDA CARREIRO DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 473770967

JESSYCA THELMA DE PAULA OLIVEIRA CIPRIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 479782246

JETULIO JESUS COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 479317963

JHENIFER LOPES GUIMARAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 579164858

JHENIFFER CARLA AUGUSTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 39.609.048-5

JHONATAN WILIANTAN DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 495342269

JHULIA TAMARA FRANCISCO BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 454851297

JOÃO HENRIQUE ARNOLD DE FIGUEIREDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 660336418

JOÃO MARCOS GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 253653782

JOÃO PAULO CHUMAKER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 34723867-1

JOAO PAULO CORREA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 248032197

JOÃO PEDRO DE CAMPOS LEITE FRAGNAN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 62788510x

JOCIANE NASCIMENTO DA SILVA RAMOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 641497052

JOICE PACHECO BARBOSA BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 470973432

JONAS GUIMARAES JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 20879955-2

JONATAN HENRIQUE FERREIRA DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 47931749-5

JORGE BIZERRA LIMA JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 458229751

JOSÉ AIRTON SARTORI JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 502802248

JOSE DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 19699070

JOSÉ MILEUSON MONTEIRO NEVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 23.826.132-3

JOSEANE APARECIDA PEDROSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 163895831

JOSEANE CERQUEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 48648758-1

JOSEFA FABIANA DE SOUSA SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 49631127-x

JOSEFA ZILMA DA SILVA GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 557656746

JOSELAINE DA CRUZ PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 551614110

JOSELENE MAGALHAES BARBOSA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 29587999-3

JOSENICE FERNANDES LUCAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 2877165

JOSENIR MARIA BATISTA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 327576339

JOSIANA CRISTINA BERTONCIN PAVAN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 212471569

JOSIANE GUIMARÃES SANTANA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 55881162-0

JOSIANE MARIA DE ALMEIDA PRIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 21.401.906-8

JOSIANE TEREZINHA MIRANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 331317552

JOSIEL HENRIQUE SALLASA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 44322043-8

JOSIELMA CERQUEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 485625581

JOYCE DOS SANTOS BARRETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 494807362

JOYCE KATTINEY DO AMARAL EMYGDIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 420655839

JOYCE TAINA PRISCO DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 484075445

JUCILANDIA LIMA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 06891837643

JULHA DIAS DE ALENCAR VASQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 561281725

JULIA ALEXIA CANATO SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 54703149X

JULIA GABRIELA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 443425425

JULIA SILVANA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 47918968-7

JULIA XAVIER FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 562010592

JULIANA ALVES DOS SANTOS MOREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 449207882

JULIANA CAMARGO GONÇALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 41.394.290-9

JULIANA CAROLYNE BALDIN DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 49.934.584-8

JULIANA CRISTINA DE GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 28.090.173-2

JULIANA CRISTINA MARCELINO VAZ DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 576396783

JULIANA DE BARROS VILELA ZAMUNER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 26.436.821-6

JULIANA DO NASCIMENTO DA GAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 29.174.902-1

JULIANA FERNANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 550761500

JULIANA FERNANDES DE SOUZA FELIPI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 49084117

JULIANA SANAE TAKAO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 346387358

JULIANA SASS BATEZELLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 470957761

JULIANA ZENDRON GRISTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 414810570

JULIANE DE SOUZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 43342218x

JULIANO CESAR BATISTA DIAS FILHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 55259006x

JULIANO DIANELLO PINTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 43.824.929 x

JULIANO MAGALHÃES EDUARDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 35096817-2

JULIO CESAR DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 42429557X

JULIO CESAR DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 20179813X

JUSCIVAN MATIAS BEZERRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 534053099
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JUSSARA CRISTINA SIQUEIRA GUERRA LOCATELLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 15141613-8

KALLYANDRA DE OLIVEIRA ESPERDIAO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 446618597

KAREN APARECIDA SMARDEL LEME DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 444563878

KAREN CRISTINA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 456263068

KAREN KATHARINA DA SILVA VIDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 44848924

KARINA APARECIDA NEVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 448527765

KARINA BALDINATO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 384155650

KARINA CRISTINA BUGLIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 433435239

KARINA CRISTINA DE MORAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 471304918

KAROLINA ALICIA DA COSTA CARBINATTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 550757442

KAROLINA FERNANDA SNEIDERIS DAMASCENO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 498285078

KAROLINE MACIEL DIORIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 531159802

KATHLEN CALADO FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 60.598.225-9

KATIA ELIS ZANELATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 28815268-2

KÁTIA OLIVEIRA GALVÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 470991987

KATILSCA MAYARA DE CASTRO NUNES PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 463397113

KATIUSCA LOJÓ FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 33676733

KELLER CRISTINA CHERVE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 453041231

KELLY CRISTINA DA SILVA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 45719849-7

KELLY CRISTINA FALASCO DE QUEIROZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 453739556

KELLY FERREIRA DA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 288367571

KELLY PRISCILA DE OLIVEIRA MUNIZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 30836943/9

KELLY SIQUEIRA CESTARI RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 483310335

KENIA TEIXEIRA TAVARES PEREIRA GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 369561867

KETHIEN STHEFANIE EVENS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 423862170

KETLIN DE CASSIA VALENTIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 433614924

KEVIM APARECIDO DE OLIVEIRA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 3,84601947

KEYLA HAPPUCH CONCEIÇÃO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 496728659

KEYLA JANAINA SOARES DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 42976600_2

KEYTH DE DEUS XAVIER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 35545564-x

LAHYRA REBEKA LOPES DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 558333850

LAÍS BINCOLETTO PERISSOTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 56.031.839-X

LAIS FERNANDA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 46895904-X

LAIS FERNANDA ZANFELICE CAMPION AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 579909116

LAIZ SANDRE DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 559395863

LARISSA CEGAGNO SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 566763667

LARISSA DA FONSECA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 490339050

LARISSA DEODATO BATISTA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 509283184

LARISSA GEOVANA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 49958639-6

LARISSA ROSA LOPES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 44413833x

LARISSA SILVA LAHR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 570228384

LAYZA RAYLA MOREIRA ZIMMERMAN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 485682898

LÁZARA VALQUÍRIA HELLMEISTER DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 238257241

LEANDRO DE PAULA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 485772413

LEANDRO PALMERO THOMAZINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 328277678

LEILI DAYANE MARTINS GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 626363755

LEONARDO DOS SANTOS HERCULANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 57.009.075-1

LEONARDO FELIPE DA SILVA BERTELLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 57789761

LEONARDO GABRIEL CASSIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 367979974

LEONICE BISPO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 27701864x

LETICIA ALMEIDA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 438650906

LETÍCIA APARECIDA STOCCO GONÇALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 22158769X

LETICIA DE FREITAS CORDEIRO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 439562247

LETICIA DE LIMA MAGALHÃES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 54.746.305-4

LETICIA PECIN PRADO DE ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 403097538

LETICIA REGINA DO CARMO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 579552743

LIANA GIMENEZ TOLENTINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 328748262

LIDIANE SALVIANO COSTA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 413478427

LIGIA BIANCA SENEDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 424894059

LIGIANE FIGUEIREDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 413478439

LILIAN GRAZIELA RODRIGUES CAROSSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 327561671

LILIAN LAUTENSCHLEGER FLORES XAVIER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 339162260

LILIAN MOTTA DOS SANTOS ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 403218317

LILIANE ANTUNES LIMA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 523099873

LINDINALVA BEZERRA DE LIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 206301492
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LINDINALVA FERREIRA MEDRADO BERNARDINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 284837192

LIRIAN KELI DE CARVALHO TERREAGA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 19.736.394-5

LISETE RAMASSOTTI PADILHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 244565053

LIVIA FERNANDA COSTA SANTIAGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 56.305.061-5

LUAN RICARDO BRILL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 462499340

LUANA ANTUNES DO CARMO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 45702221

LUANA CAROLINE AMARAL ROSSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 479300549

LUANA FERREIRA NUNES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 43615013X

LUANA LAUTENSCHLAEGER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 449197773

LUANA MUNIZ PEREIRA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 42.382.115-5

LUANA SOARES VAZ RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 49704479-1

LUCAS CERUCCI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 578104787

LUCAS DE SOUZA CAMACHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 47.337.256-3

LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 574629063

LUCAS JOSÉ PRADO DA SILVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 60647455-9

LUCAS LIMA SIMÕES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 444226217

LUCAS MARTINS VEDOVATTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 49.940.724-6

LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 499232495

LUCIA PEREIRA BRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 286340768

LUCIANA APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 40341963-3

LUCIANA BURISSI DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 42381954-9

LUCIANA DE SOUZA MAFRA BARRETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 33369077-1

LUCIANA LOBO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 28 049 051 3

LUCIANA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 140977296

LUCIANA SOUZA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 296647603

LUCIANE ROSSINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 18617375

LUCIANO JOSÉ DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 25.256.656.7

LUCIENE MACEDO FRANÇA DO PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 296644444

LUCIENE MARIA DA SILVA IZEPPE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 34.264.182-7

LUCIENE PRAZERES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 555531272

LUCINDA ALMEIDA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 498412489

LUCINEIA PEREIRA MOTA CÂMARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 1335318488

LUCIO EDUARDO STOCCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 347241918

LUDIMAR OLIMPIO CLARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 29.928.890-0

LUIS ANTONIO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 23826988-7

LUIS FERNANDO LIMA MOSMANN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 21990879

LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 17 188 790 -6

LUIZ HENRIQUE BUZZINARO MEDEIROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 50.038.38-5

LYVIA DE ALMEIDA BUENO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 55260139-1

MACILEIDE DO ESPIRITO SANTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 664460434

MAGNA DA SILVA AMORIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 382792075

MAIARA CRISTINA ROSA FELIPE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 54.822.341-5

MAIARA THAIS MAIA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 456768336

MAICON CRUSE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 1369142412

MAÍRA BEATRIZ SIQUEIRA SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 429196581

MANOEL MESSIAS CHAVES DE BRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 173711881

MARA LUCIA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 37.150.963-4

MARCELA APARECIDA SANTOS SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 413573035

MARCELA CRISTINA MENEZES BRAZOLOTTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 41789434x

MARCELA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 536245800

MARCELA MUCCIO RUIZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 414661564

MARCELA VILAR DE PAULA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 47358993x

MARCELINA MONICA DE JESUS PINHEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 414302102

MARCELO BUENO FRANCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 413589407

MARCELO NUNES PETRUCCI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 233982516

MARCIA APARECIDA DIETRICH AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 136476600

MARCIA CRISTINA MARTINS MONTEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 172073078

MARCIA MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17344020-4

MARCIA ROSANGELA SECCO PASCHOAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 16809801

MARCIANO SILVEIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 48093509-9

MARCO ABDALLA CAMARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 460537167

MARCO ANTONIO CARDOSO JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 28389719-3

MARCOS ANTONIO DE GOZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 222522033

MARCOS DE PAULA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 17371293-9

MARCOS HENRIQUE DA COSTA TAVARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 18386798
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MARCOS PIRES DE OLIVEIRA GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 439469351

MARCOS VINÍCIUS QUIRINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 57.000.549-8

MARIA ANGELA CECARELLI PERDIGAO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 21831038

MARIA APARECIDA ALEXANDRE DA CRUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 394510653

MARIA APARECIDA ALMEIDA CHAGAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 44.271.364-2

MARIA APARECIDA ALVES DA PAIXAO ROMUALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 170705882

MARIA APARECIDA CARDOSO DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 453369212

MARIA APARECIDA CEGAGNO FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 133294419

MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 439193485

MARIA APARECIDA TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 374904054

MARIA BENEDITA LOPES RIBEIRO DE GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 29174930-6

MARIA BETANIA MACIEL REINALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 532616704

MARIA CICERA FERREIRA DE SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 451550419

MARIA CONCEIÇÃO CASEMIRO GONZALES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 597829196

MARIA CRISTINA PEREIRA ALENCAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 637090767

MARIA DAS GRAÇAS DE AZEVEDO SANTANA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 184674876

MARIA DE LOURDES APARECIDA CALIS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 184592392

MARIA DE LOURDES MAIA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490726112

MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 412373592

MARIA EDILMA SARAIVA DE OLIVEIRA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 526651556

MARIA EDINADJA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 246265061

MARIA FERNANDA JUNQUEIRA TROMBE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 537107502

MARIA FERNANDES PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 233809624

MARIA GEANE PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 45264401x

MARIA GORETE DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 5.103.050

MARIA HELENA DA CRUZ DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 44836710-5

MARIA HELENA DA SILVA ESTETER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 394157680

MARIA INÊZ FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 48243630

MARIA JOSÉ DE SOUZA BARBOZA CHRISTOFOLETTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 1587333608

MARIA JOSE FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 38279090x

MARIA JOSE GISELE GONÇALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 325728835

MARIA JULIA MENDES VIEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 569710625

MARIA LEONI SANCHES DO PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 15.871.533

MARIA LUSIENE DA SILVA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 37860140-4

MARIA NILDE CASTRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 543455051

MARIA SILVIA ARRUDA DE ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 78221560

MARIA TAVARES FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 3765227

MARIANA BARBERATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 427310465

MARIANA CALAZANS DE MENDONCA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 25731003-4

MARIANA CRISTINA DA SILVA VIDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 462.566.790-1

MARIANA DA CRUZ SAMPAIO FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 490689917

MARIANA DOS SANTOS CARAM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 449208400

MARIANA OLIVEIRA ROCHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 40.309.823-3

MARIANA SANTOS ORTIZ DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 339876013

MARIANA ZIMERMANN MOTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 439192377

MARIANE SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 457509803

MARIELYN APARECIDA DA SILVA DE GOES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 546449608

MARIELZA DE ARAUJO RAMOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 403097216

MARILDA DAS GRACAS DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 30206958-8

MARILENE IVONE PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 24456467-X

MARILZA DE FRANÇA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 330042531

MARINA DA PAIXÃO ROMUALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 45581210x

MARINA PEREIRA DA ROCHA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 534132376

MARINEIDE DE JESUS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 21.833.015-7

MARISTELA APARECIDA LIOTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 199697139

MARLENE SANDRE DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 151643945

MARLI TEIXEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 37.353.891-1

MARTA REGINA DIETRICH DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 184051058

MAURA APARECIDA SAMPAIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 221600127

MAURA FERNEDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 443179475

MAURICIO DE OLIVEIRA JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 433615345

MAURÍCIO ROGÉRIO GOBATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 32390337-X

MAURIZA ANTONIA LANGA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 25.355.462-01

MAYARA CAROLINE DA CONCEIÇÃO CAETANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 38812788

MAYARA FREITAS LUSTOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 532179146
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MEIRE DOMINGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 32828461-30

MEIRE HELLEN TAINARA RIBEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 367979597

MELISSA BEATRIZ DE LIMA DA CONCEIÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 552593886

MICAELA BANDEIRA ROSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 567018271

MICHEL ROBERT CAMARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 369372189

MICHELE APARECIDA WEYGAND DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 302070345

MICHELE CHRISLAY PAVAN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 403098270

MICHELE DAIANE DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 439194738

MICHELE IECKS ANDREOLLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 352639532

MICHELE IGNACIO GONÇALES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 462500378

MICHELE ZAMONER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 486184031

MICHELI ANDRIOLI ZOCCOLER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 256291925

MICHELLY VICENTE CABO WINTER QUINTILIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 474341720

MILENA APARECIDA ARENHART PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 529388509

MILENA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 479158368

MILENA DA PAIXÃO ROMUALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 444597050

MIRELLA FERNANDA DE ASSIS DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 579457953

MIRIAM ANDRIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 203019453

MIRIAN GOMES MARTINS FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 351686290

MIRIAN RIBEIRO DE CAMARGO FOSCHINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 26897800-1

MONICA CRISTINA BORGES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 331245887

MONICA DÁ SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 417146413

MÔNICA MAIRA LOURENÇO ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 46250895

MURILLO BORDIN ROBERTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 456884130

MYRLA VANESSA MIZZETTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 568015149

NABYA GRAZIELLA FARIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 42.382.040-0

NADIA APARECIDA BUCIOLLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 8202571

NAIARA DE DEUS FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 49711649

NAIARA REGINA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 485554744

NATALIA CRISTINA GARCIA BORGES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 504092418

NATALIA DE DEUS FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 43561252-9

NATALIA RODRIGUES FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 479439035

NATALIA SANCHES DO PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 35168833

NATÁLIA SILVA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 606676624

NATÁLIA SIMONE QUEIROZ FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 862362

NATALY DA SILVA LOURENÇO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 49296031-8

NATHALIA DOS SANTOS CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 499739632

NATHALIA RAMOS FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 42.301.920-x

NATHAN PENTEADO DE AQUINO DE MORAES FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 509283147

NATHANAEL DO NASCIMENTO BREDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490701292

NAYANE PAULA DOS SANTOS CHAVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 468864751

NAYARA DE OLIVEIRA MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 58.631.661-9

NAYARA GARCIA BOMBONATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 408034890

NAYLA LUANE ANTUNES JORGE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 62691576-4

NELSON CONCEICAO RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 458207500

NEUSA FELISBERTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 40760907-6

NICOLY SANTOS DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 570077771

NILSON VANDERLEI DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 117152845

NILZA AMORIM DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 251726423

NILZA MARQUEZINI SEIXAS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 356133199

NIVALNICE SOUZA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 343997472

NÍVEA MARIA BRANDÃO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 453997004

NUBIA JOSIANE DE FRANÇA CELESTINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 490708857

OFELIA CRISTINA MIRANDA BISPO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 309729683

PALOMA RAIANE JULIO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 49701743x

PÂMELA CRISTINA DE SOUZA AMARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 462722041

PAMELA GRAZIELLE DA SILVA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 55937197-4

PAMELA OHANA SOARES VIEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 542095804

PAMELLA CARRETONI FLOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 529388091

PAOLA LETÍCIA APARECIDA CORREA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 442406988

PATRICIA ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 495967270

PATRÍCIA APARECIDA PRATES DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 418219618

PATRICIA BATISTA DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 62.918.915-8

PATRICIA BRITO DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 400673745

PATRICIA DA COSTA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 560466377
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PATRICIA FABIANA PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 423862546

PATRICIA FAUSTINO LOPES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 18.405.019-4

PATRICIA MANOELINA FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 41427488-X

PATRICIA SILVA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 43483274

PATRICK AUGUSTO DO CARMO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 483072230

PAULA CÂNDIDA DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 47.948.378-4

PAULA FERNANDA BRIGANTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 571086305

PAULA JESUS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 526216530

PAULA MARTINS RIBEIRO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 417741303

PAULO ALESSANDRO DE JESUS SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 559414237

PAULO ANGELO FREITAS DE FRANÇA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 554486209

PAULO SERGIO DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 417738584

PEDRO ALGARVE PIRES DO PRADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 551616519

PEDRO DE LOSSO CAMPOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 495298347

PEDRO LUIZ GONCALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 490683137

PETERSON AUGUSTO JOAQUIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 41260798

PRISCILA BRAGA SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 1566563

PRISCILA BRITO VENTORINI DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 49.068.862-7

PRISCILA CLARO FURTILE BORTOLOTTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 414303167

PRISCILA CRISTINA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 453432839

PRISCILA FERNANDA ANTONIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 47.919.262-5

PRISCILA GIOVANNI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 463063776

PRISCILA MARA DA SILVA BERNARDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 436476551

PRISCILA NOGUEIRA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 350635274

PRISCILA RODRIGUES SOUTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 466641321

RAFAEL AUGUSTO BORTOLIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 40563139

RAFAEL DE LIMA ROSSETTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 400886972

RAFAEL ESTEVES MACHADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 33987160-X

RAFAEL FRESCHI SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 44.687.376-7

RAFAEL RYAL MAGALHÃES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 474134647

RAFAEL SARTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 370562008

RAFAEL TADEU PAIVA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 351601843

RAFAELA DE ALMEIDA PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 598434288

RAFAELA VITALIANO MOTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 558190285

RAFAELE PIRES DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 43.691.327-6

RANI AZEVEDO FONTES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 2599380905

RAPHAEL LUIS CASTANHEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 449197189

RAPHAELA BENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490088272

RAQUEL BARBOSA VARUSSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 303005889

RAQUEL CRISTINA MEARDI PINTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 254481681

RAQUEL GONZAGA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 22340712

RAYANE RODRIGUES CECÍLIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 48.793.609-7

REBECA CAROLINE GOMES SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 588445563

REBECA VITORATTI DIAS CORDEIRO LOFIEGO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 47.223.436-5

REGIANE MARIA SILVA DA SILVA SARAY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 436995232

REGIANE SILVA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 469964169

REGIANI MARIA PETRONILHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490766419

REGINA ISABEL PIZOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 490710906

REGINALDO MARINHO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 327561385

RELLY JOSÉ DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 55.260.058

RENATA ANDRÉIA SERVIDONI MONTANHERI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 22159644

RENATA NOGUEIRA DE SANTIS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 238258944

RENATA PIRES GARCIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 405089168

RENATA SILVA DUARTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 63.426.713-9

RENATO JOSE FAGIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17371816-4

RHAYMORE ROBERTA MELLO PEREIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 48831918-3

RHUAN LEONARDO DE OLIVEIRA MORAES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 357390003

RILLARY RAFAELA FARIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 60693748 - x

RITA DE CASSIA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 54.749.921-8

ROBERTA OLIVEIRA PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 287880710

ROBERTA YASMIN DOMINGOS DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 635951873

ROBERTO RUIZ DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 309362490

RODOLFO VALENTINO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 28389769-7

ROGERIA APARECIDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 15163111-6

RONALDO DOS SANTOS FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 30865812-7
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RONALDO JOSE FIGUEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 473514953

ROSALINA DIRCE VERTU AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 206301704

ROSANA APARECIDA COSTA SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 417591779

ROSANA GLASER DA SILVA CORDEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 288755613

ROSÂNGELA DE SOUSA ARNOSTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 543455300

ROSANI RODRIGUES ROMÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 238276570

ROSELI CAPELUPE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 301276833

ROSELI DE OMENA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 339162557

ROSELI DOS SANTOS VASCONCELOS COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 29664643x

ROSELI REIS DE FRANCA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 473134718

ROSEMEIRE DOS SANTOS DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 27958302

ROSIENE DO CARMO SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 32828418x

ROSILENE ALMEIDA DE BRITO CURTOLO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 22159298

ROSIMAR RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 46.902.692-3

ROSINEIDE COSTA COELHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 39993752-3

RUBEMDARIO PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 526154214

RUTE DENILVA MONTEIRO PACHECO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 218310122

RUTH VITORIA DA COSTA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 592080766

SABRINA DA SILVA CERQUEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 41895639x

SABRINA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 498064499

SABRINA MASSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 482357198

SABRINA MULLER LAUTENSCHLEGUER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 526837743

SALETE JULIETA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 28089858-7

SAMARA ALVES FIOQUE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 412615757

SAMUEL FRANCISCO MICHELIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 35152685-7

SAMUEL KILDARE CORDEIRO GUEDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 1.225.052

SAMUEL VITOR PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 581871339

SANDRA DA MASCENA PAULA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 23825799x

SANDRA DIONISIA MACEDO DESIDERIO DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 213447204

SANDRA FLORÊNCIO RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 534054419

SANDRA GIMENES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 221596173

SANDRA MOREIRA PRATES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 377493387

SARA CRISTINA TORMENTE CAMPOS ANTUNES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 454185637

SARA INGRID SANTOS SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 563176179

SARAH CRISTINA SOUZA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA MG-21.490.561

SARAH GABRIELLE SOUZA DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 571158109

SARAH JANE DOS SANTOS LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 463039105

SHIRLENE APARECIDA FRANCISCO DA SILVA BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 257307175

SILMARA RODRIGUES TORRES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 214015166

SILVANA APARECIDA GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 163859747

SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 25936870-2

SILVANA DE CASSIA TAVELLA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 236405767

SILVANA REGINA MENEZES SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 406572835

SILVANE MARTINS DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA MG-18850819

SILVÂNIA RODRIGUES CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 25687918-7

SILVIA ANDRÉA CARVALHO GALASSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 25448157-7

SILVIA ANDRESSA DE ASSIS CAMPOS PIRES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 30024960

SILVIA PEDRINA GRELLA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 219910698

SILVIA REGINA STRAVATO MARCONDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 178023474

SILVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 26171298_6

SIMONE DA SILVA RODRIGUES MUNIZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 422129896

SIMONE DIAS DE ALENCAR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 33361440866

SIMONE PASCHOAL THOMAZINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 270796502

SIMONE PEREIRA DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 583030178

SIRLEI LAUTENSCHLAEGER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 279582547

SOLANGE CAVALCANTE DE CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 340305393

SOLANGE LEITE FELIPE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 343994872

SONIA ANGELITA COSTA MONTEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 287757006

SONIA APARECIDA SMARDEL DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 171893670

SONIA CARNEIRO BARCELOS ARCE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 582446405

SONIA MARIA SALGADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 18437749

SOPHIA CAROLINE DE FREITAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 574374334

STEFANY FRANCISCO AGUILAR LUZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 569928785

STEFANY GRECE DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 37809308890

STEFANY HELENA TROMBINI DEL MONACO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 461602404
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STELLA ULLOFFO BARRETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 53997160-1

STEPHANIE MARANGONI BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 404972627

STEPHANY ROCHA LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 53.218.008-2

STHEFANNE VITORIA DA SILVA DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 628533536

SUSEANE DE MELO SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 605167096

SUZANA REGINA LUCIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 46.200.266-4

SUZANE CRISTINA BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 467442009

SUZANE NOVAIS SANTOS DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 563912273

TABATA CRISTINA DE OLIVEIRA REIS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 471102374

TAIANA CAROLINA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 556877597

TAILA BIANCA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 628272108

TAINA APARECIDA PRADO FRANCISCO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 579904295

TAINÁ KARYNN BORDIGNON WEISSMANN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 54746275X

TAÍS DAMARES FRANCISCO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 351679200

TAIS DE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 448524983

TAIZE ROBERTA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 303861150

TALITA DE FREITAS VERTU AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 582219474

TALITA DOS SANTOS SOARES BONESSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 446416757

TALITA PACCANARO VIDAL MINA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 343993740

TAMARA MARIA TEIXEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 41774197-2

TAMARA ZANELATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 413681853

TAMIRES CAROLINA DOS SANTOS ALBIERO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 483442161

TAMIRES MARTINS DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 39.029.882-7

TAMIRIS FERNANDA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 55.585.469-3

TAMIRIS SOARES DA SILVA RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 44920089-9

TATIANA DA SILVA MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 509305441

TATIANA REGINA ZANFELICE ROSSINI ROSIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 29928687-3

TATIANA VIEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 31488705810

TATIANE ALVES DE MOURA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 462684891

TATIANE CRISTINA HEBLING STANOSKI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 43988245x

TATIANE LIMA DE OMENA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 424611144

TATIELI CRISTINA RODRIGUES DE CAMARGO FOSSALUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 321780942

TAUANE DIETSER DE SOUZA GONCALVES SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 365432143

TAUANY LETICIA GALVÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 436913422

TELLISSON CARPEGGIANI ALVES DO ROSARIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 293500940

TEREZINHA DE FREITAS PASSOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 158705737

THABATA ARIANE FERNEDO DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 42386482

THAINÁ PEREIRA DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 540026712

THAIS BEATRIZ MEARDI CHIMATTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 56.615.725-1

THAIS DE JESUS NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 569581138

THAIS DE PAULA UNGARO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 433613750

THAIS DE SOUZA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 43725290

THAÍS FERNANDA DA CUNHA WIECHMANN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 477907362

THAÍS FRANCISCA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 66.706.130-7

THAIS GUARINO DE BARROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 582986886

THAÍS HELENA BORDIGNON WEISSMANN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 547462761

THAÍS SOARES PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 561413940

THALITA CAMILO ANTUNES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 426847180

THALUMA NEVES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490986134

THAMIRIS PAES RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 434941013

THAMY DIÓRIO BERNARDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 405625777

THAYNA BIELÇA HENRIQUE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 426851420

THAYNA DA SILVA SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 501975524

THIAGO LUIZ MARIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 339156600

TIAGO DE SOUZA CAMACHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 42.386.165-7

ULIANE CAROLINE BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 543026607

VAGNER RODRIGUES DE MATTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 17.192.526-9

VALCIR GOMES DE SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 236408586

VALDEMAR ADRIANO MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 21401777-1

VALDEMIR SILVA DE JESUS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 221588188

VALDIRENE PAULINO DE ANDRADE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 22.159.956-3

VALERIA DE OLIVEIRA SALVATI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 41430076

VALÉRIA DIAS DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 58650981

VALMIRENE OLIVEIRA BISPO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 494334757

VALQUIRIA ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 46.990.033.7
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VALQUIRIA APARECIDA CECÍLIO CARDOSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 28089697-9

VALTER APARECIDO ARGEO JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 303861526

VALTER DE ALMEIDA VALLONGO FILHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 140974623

VANDREIA SALETE BORDIGNON AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 19137663-2

VANESSA ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 449201533

VANESSA CRISTINA DO PRADO LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 54.918.966-X

VANESSA DE BRITO CASSIMIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 451336872

VANESSA ESPEGO DE ALMEIDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 48.170.160-6

VANESSA SILVA SANCHEZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 299357363

VÂNIA HELENA STOCCO PAULINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 283514863

VANIA ORLI DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 307823970

VANUSA APARECIDA PEREIRA BUENO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 41130043

VAULENE PIQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 4631016499

VERA LUCIA ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 214005835

VERA LUCIA DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 352769907

VERA LÚCIA HERRERA PACHECO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 18459483-2

VERONICA RODRIGUES DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 2364017737

VICTOR ASSIS BELOTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 550759360

VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA GERARDIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 55259333-3

VICTOR RIGOTTI DE BRITO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 487112143

VICTORIA CRISTINA LIMA DE SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 581840021

VICTÓRIA PALATA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 536909362

VINICIUS DO CARMO VALENTIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 449254392

VINICIUS FRANCISCO MARTINI BUCIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 382792804

VITORIA PEREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 56.320.564-7

VIVIANE ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 43618739-5

VIVIANE BUENO AUGUSTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 490702156

VIVIANE DA SILVA ANDRE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 474836010

VIVIANE DA SILVA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 499234418

VIVIANE DA SILVA VICENTE SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF ASSISTÊNCIA 44364066-x

VIVIANE SILVA VIANA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 155623220006

WAGNER DE QUADROS JUNIOR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF JARDIM NOVO 468241474

WALKIRIA PETRONILHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 448372162

WALLACE SANTOS REZENDE DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 445891488

WANDERLEIA SANTOS CORREIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 288151380

WELLINGTON PEREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 276105357

WENDELL MICHELOTO PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 40693907-x

WESLEY FELIPE DO NASCIMENTO DA GAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 57993618

WESLEY LUIZ BAROZZI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF GUANABARA 479186698

WESLEY RICARDO MARQUES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF SANTA ELIZA 43677926-2

WESLEY ROGER SANTO PEDRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 483740536

WILFRAND DOLCE SANTANA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA G216331-L

WILLIAM DE OLIVEIRA BORRASCA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 499355684

YANCA CRISTINA GOLUCCI DE GODOY AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF MÃE PRETA 451093951

YARA REGINA VIDAL DE LIMA DE PAULA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF TERRA NOVA 479154375

YASMIM DANIELA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF BOM SUCESSO 593524111

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL N. 36/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 27/2020
ORGÃO: Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro
OBJETO: Aquisição de gerador e nobreak's, para atender a Fundação Municipal de Saúde. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será
realizada no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br. A sessão de disputa de preços será dia 07/10/2020 à partir das 09hs30min.
EDITAL disponível a partir do dia 25/09/2020 através dos Sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e http://www.saude-rioclaro.org.br. - Mauricio
Monteiro - Presidente/Secretário.

EDITAL N. 34/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N. 04/2020
ÓRGÃO: Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro
OBJETO: Contratação de Licença de Uso de Software da Área Administrativa; ENVELOPES serão entregues no Setor de Compras e
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OBJETO: Contratação de Licença de Uso de Software da Área Administrativa; ENVELOPES serão entregues no Setor de Compras e

Licitações até às 09:30h do dia 08/10/2020, quando será feito o credenciamento e a sessão pública de ofertas de lances; Outras
informações e EDITAL completo disponíveis à partir de 28/09/2020 através do Site: (http://www.saude-rioclaro.org.br) - Mauricio Monteiro -
Presidente/Secretário.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL N. 45/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 35/2020

ORGÃO: Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

SETOR: Transporte

OBJETO: Aquisição de Veículo tipo furgão adaptado para Ambulância Tipo A - Simples Remoção para locomoção dos pacientes atendidos
pelo setor de Transporte da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro/SP. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br. A sessão de disputa de preços será dia 07/10/2020 a partir das 09hs00min. EDITAL
disponível a partir do dia 28/09/2020 através dos Sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e http://licitacao.saude.rc.sp.gov.br/ - Mauricio Monteiro
- Presidente/Secretário FMSRC.

ERRATA

Na publicação do dia 18/09/2020, referente ao Pregão Eletrônico para Contratação de Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e
Corretiva das Geladeiras de Imunobiológicos, com reposição de peças, para atender a demanda da FMSRC. ONDE SE LÊ: EDITAL N.
32/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 42/2020; LEIA-SE: EDITAL N. 42/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 32/2020.

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.91/2020; EDITAL N. 24/2020 - PREGÃO ELETRONICO COM REGISTRO DE PREÇO N. 17/2020;
CONTRATANTE: FMSRC; CONTRATADA: SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; OBJETO: Destinado à eventual aquisição de
dietas enterais e suplementos alimentares através de Registro de Preço; VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURA: 26/08/2020; VALOR
ESTIMADO: R$ 3.943,50

EXTRATOS DE TERMOS

*1º TERMO DE ADITAMENTO N. 36/2020; CONTRATANTE: FMSRC; CONTRATADA: EURICO DE OLIVIERA SANTOS FILHO;
CONTRATO N. 25/2020; OBJETO: Destinado a prestação de serviços tecnicos e especializados em vicraçaria para atender unidades da
FMSRC ao combate contra o novo coronavirus - COVID 19; VIGÊNCIA 18/09/2020; VALOR: R$ 1.800,00; MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n. 235/2020.

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DOS VEREADORES 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

PERIODO DE REFERENCIA: SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020
Consolidação Administração Direta

EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA DOS ÚLTIMOS DOZE MESES

DESPESAS
COM PESSOAL

set/19 out/19 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 TOTAIS

Venctos. E
Vant. Fixas -
Pessoal ativo

R$
1.299.443,61

R$
1.267.708,43

R$
1.263.026,45

R$
1.975.729,15

R$
1.252.702,74

R$
1.354.692,84

R$
1.364.824,50

R$
1.261.276,44

R$
1.264.457,96

R$
1.476.488,08

R$
1.286.793,58

R$
1.924.910,74

R$
16.992.054,52

Remuneração
de Agentes
Politicos

R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$ 155.821,09 R$
1.246.568,72

Encargos
Sociais

R$ 207.106,24 R$ 206.827,65 R$ 214.170,53 R$ 401.496,67 R$ 222.357,74 R$ 221.727,87 R$ 238.341,43 R$ 230.847,18 R$ 231.358,60 R$ 232.642,78 R$ 231.318,57 R$ 234.841,29 R$
2.873.036,55

Inativos, R$ 264.822,58 R$ 264.822,58 R$ 264.822,58 R$ 395.283,20 R$ 264.822,58 R$ 262.030,85 R$ 285.989,79 R$ 274.887,18 R$ 274.887,18 R$ 258.536,80 R$ 258.536,80 R$ 390.286,42 R$
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Inativos,

Pension. E
Outros
beneficios
previd.

R$

3.459.728,54

Indenizações e
Restituições
Trabalhistas

R$ 7.376,85 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ 1.588,86 R$ 8.986,63 R$ 7.604,70 R$ 30.684,79 R$ 12.061,01 R$ - R$ 4.966,31 R$ 73.269,15

SUBTOTAL R$
1.934.570,37

R$
1.895.179,75

R$
1.897.840,65

R$
2.928.330,11

R$
1.895.704,15

R$
1.995.861,51

R$
2.053.963,44

R$
1.930.436,59

R$
1.957.209,62

R$
2.135.549,76

R$
1.932.470,04

R$
2.710.825,85

R$
18.489.096,19

TOTAL
LIQUIDO

R$
1.934.570,37

R$
1.895.179,75

R$
1.897.840,65

R$
2.928.330,11

R$
1.895.704,15

R$
1.995.861,51

R$
2.053.963,44

R$
1.930.436,59

R$
1.957.209,62

R$
2.135.549,76

R$
1.932.470,04

R$
2.710.825,85

R$
25.267.941,84

ANDRÉ LUIS DE GODOY
Presidente

ALINE K. DE SOUZA DE MATTEO
Contadora Senior - CRC 1SP-222033/0

VANDERLEI R. TORRES JUNIOR
R. Controle Interno

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL - PODER LEGISLATIVO

PERIODO DE REFERÊNCIA: AGOSTO/2020

Consolidação Administrativa Direta

LRF, art. 48

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: 2º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 840.548.808,33

R$ %

Despesas Totais com Pessoal R$ 25.267.941,84 3,01

Limite Máximo (art. 20 LRF) R$ 50.432.928,50 6,00

Limite Prudencial 95% (par.ún.art. 22 LRF) R$ 47.911.282,07 5,70

Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Divida Consolidada Líquida

Saldo Devedor 0,00 0,00

Limite Legal (arts. 3º e 4º Res.nº 40 Senado) 0,00 0,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Concessões de Garantias

Montante 0,00 0,00

Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 0,00 0,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Operações de Credito (exceto ARO)

Realizadas no período 0,00 0,00

Limite Legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 0,00 0,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo devedor 0,00 0,00

Limite Legal (art. 10 Res. Nº 43 Senado) 0,00 0,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00

ANDRÉ LUIS DE GODOY
Presidente

ALINE K .DE SOUZA DE MATTEO
Contadora Senior - CRC 1SP-222033/0

VANDERLEI R. TORRES JUNIOR
R. Controle Interno
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